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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024b2

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 22/10/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da

Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §

4º.,  da Lei nº.  9.514/97, Protocolo n.º  51.186, a INTIMAÇÃO  do devedor fiduciante:

JOÃO PATRICK DE OLIVEIRA,  CPF.  ***.568.871-**,  que está  em lugar  incerto  ou

inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor

fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação

deste edital,  que será publicado por 3 dias,  o encargo no valor de R$ 541,63,  em

22/10/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de

cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que

venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário

nº.  855552519706,  firmado  em Umuarama-PR,  11/04/2013,  garantido  por  Alienação

Fiduciária, registrado sob nº. R-2/M-7.717, objeto da matrícula 7.717 deste SRI. Nesta

oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo

de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em

favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do art.

26 § , 7º. Da Lei nº. 9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor, expediu-

se o presente edital. Eu Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta, digitei e

subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 22/10/2024

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 22/10/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da

Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §

4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 51.208, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:

VANESSA DA SILVA ALVES,  CPF.  ***.218.219-**,  que  está  em  lugar  incerto  ou

inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor

fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação

deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 3.223,54, em

22/10/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de

cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que

venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário

nº.  855553102342,  firmado em Umuarama-PR,  14/06/2014,  garantido  por  Alienação

Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-2/M-10.380,  objeto da matrícula 10.380 deste SRI.

Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel

em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do

art. 26 § ,  7º. Da Lei nº.  9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor,

expediu-se o presente edital. Eu Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta,

digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 22/10/2024

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 22/10/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da

Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §

4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 51.208, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:

GABRIEL COLONHESI ANDRE,  CPF. ***.101.219-**,  que está  em lugar  incerto  ou

inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor

fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação

deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 3.223,54, em

22/10/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de

cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que

venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário

nº.  855553102342,  firmado em Umuarama-PR,  17/06/2014,  garantido  por  Alienação

Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-2/M-10.380,  objeto da matrícula 10.380 deste SRI.

Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel

em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do

art. 26 § ,  7º. Da Lei nº.  9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor,

expediu-se o presente edital. Eu Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta,

digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 22/10/2024

cÂMara Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 57/2024
Concede licença para tratamento de saúde.
O Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, inciso VI e § 2º do art. 96 e 
art. 203 da Lei Complementar nº 18, de 28 de maio de 1992,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido ao servidor Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes, matrícula nº 9772, 
nomeado no cargo de provimento efetivo de Assessor de Recursos Humanos, pelo Regime 
Estatutário, lotado no Departamento de Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos 
Humanos, Licença para Tratamento de Saúde, conforme atestado médico, pelo período de 26 
de setembro a 24 de dezembro de 2024, pelo Regime Próprio de Previdência Social, devendo o 
servidor se submeter à perícia médica junto ao SESMT do Município.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 24 de outubro de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

cÂMara Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2024
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Amélia Cardoso Dopp, a atual Rua Projetada “N”, localizada no 
Condomínio Paysage Essenza, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 23 de outubro de 2024.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente
Fernando Galmassi
1º Secretário

cÂMara Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2024
Altera o Decreto Legislativo n° 30/2020, de 30 de setembro de 2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° No art. 1º do Decreto Legislativo nº 30/2020, de 30 de setembro de 2020, onde se lê: “Rua 
C - Rua Mônaco e Rua D - Rua Alemanha” leia-se “Rua C – Rua Alemanha e Rua D – Rua Mônaco, 
dos Parques Bonfim e Campo Belo, passando o mesmo a contar com a seguinte redação:
“Art. 1º As vias públicas localizadas nos Parques Bonfim e Campo Belo, abaixo referidas, passam 
a ter as seguintes denominações:
Rua A – Rua França
Rua B – Rua Finlândia
Rua C – Rua Alemanha
Rua D – Rua Mônaco
Rua E – Rua San Marino
Rua F – Rua Vaticano
Rua F 1ª e 2ª parte do Parque Bom Fim– Rua Irã
Rua G – Rua Filipinas
Rua G 1ª e 2ª parte do Parque Bom Fim – Rua Iraque
Rua H – Rua Suíça
Rua I  – Rua Estados Unidos
Rua J – Rua Itália
Rua K – Rua Holanda
Rua L – Rua Turquia
Rua M – Rua Grã-Bretanha
Rua N do Parque Campo Belo– Rua Espanha
Rua O do Parque Campo Belo – Rua Bulgária
Rua B do Parque Campo Belo– Rua Venezuela
Avenida A do Parque Campo Belo – Avenida Frei Orlando Raimundo Busatto.”
 Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 23 de outubro de 2024.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente
Fernando Galmassi
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de setembro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  

/ 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO, inscrito(a) no CPF Nº. 490.698.299-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0060 Lote 0G26, ZONA 05, RUA ALFREDO WERNER NYFFELLER, nº. 0000, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3888352.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 790 / 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   790 / 2024   CADASTRO: 1-3888352  ZONA: 0005    QUADRA: 0060 LOTE: 0G26  

CONTRIBUINTE: ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - CPF/CNPJ:  490.698.299-91

ENDEREÇO: AVENIDA ROTARY, Nº 2830  - ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87505--030

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de setembro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

741 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELIONE SOCORRO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 779.083.769-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 002B, JARDIM MORUMBI, RUA ZULMA COSTA RICCITELLI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4266150.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 741 / 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   741 / 2024   CADASTRO: 1-4266150  ZONA: 0002    QUADRA: 0007 LOTE: 002B  

CONTRIBUINTE: ELIONE SOCORRO DE SOUZA - CPF/CNPJ:  779.083.769-91

ENDEREÇO: RUA JOSÉ ROBERTO JANEIRO, Nº 4645  - JD PETROPOLIS, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-060

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de setembro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

744 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELVIS  CLEVERTON  BERTHI, inscrito(a) no CPF Nº. 022.056.999-11, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 001C, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA FIORAVANTE BARIZÃO, nº. 3615, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4656930.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 744 / 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   744 / 2024   CADASTRO: 1-4656930  ZONA: 0010    QUADRA: 0010 LOTE: 001C  

CONTRIBUINTE: ELVIS  CLEVERTON  BERTHI - CPF/CNPJ:  022.056.999-11

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO, Nº 3615, CEP: 87511105 - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de setembro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

758 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JEOVANE ROCHA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 053.176.119-38, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 012C, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4659120.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 758 / 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   758 / 2024   CADASTRO: 1-4659120  ZONA: 0010    QUADRA: 0011 LOTE: 012C  

CONTRIBUINTE: JEOVANE ROCHA DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  053.176.119-38

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BALAN, Nº 4525  - JARDIM SOCIAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.60-6.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de setembro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

742 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DIONATA RUMAO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 103.003.739-61, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 005F, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4663360.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 742 / 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   742 / 2024   CADASTRO: 1-4663360  ZONA: 0010    QUADRA: 0015 LOTE: 005F  

CONTRIBUINTE: DIONATA RUMAO DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  103.003.739-61

ENDEREÇO: RUA JOSÉ LUPEPSA, Nº 2431  - JARDIM VENEZA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-6.466

prefeitura Municipal de alto paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3382/2024
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro de 2023, publicada 
no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro 
no valor de R$ 64.190,43 (sessenta e quatro mil cento e noventa reais e quarenta e três centavos), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.365.0007.2.008 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
101 R$ 62.240,43
08.02.10.304.0014.2.045 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
472 R$ 1.950,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as 
seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.361.0007.2.027 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
101 R$ 62.240,43
08.02.10.304.0014.2.045 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 472 R$ 1.950,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 24 de Outubro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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UMUARAMA, sexta-feira, 25 de outubro DE 2024 b3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de setembro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

765 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DANILO CARDOSO NOVAIS DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 111.818.969-83, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0011, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5075000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 765 / 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   765 / 2024   CADASTRO: 1-5075000  ZONA: 0005    QUADRA: 0020 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: DANILO CARDOSO NOVAIS DA SILVA - CPF/CNPJ:  111.818.969-83

ENDEREÇO: RUA JOSÉ INACIO DE GOUVEIA, Nº 5943  - CONJ MORADIAS VITORIA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--029

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de setembro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  

/ 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EMANUEL APARECIDO SANTOS GOMES, inscrito(a) no CPF Nº. 079.262.769-52, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0030, PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO, RUA 

EDEMILTON GERALDO POZZA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5161800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 797 / 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   797 / 2024   CADASTRO: 1-5161800  ZONA: 0010    QUADRA: 0011 LOTE: 0030  

CONTRIBUINTE: EMANUEL APARECIDO SANTOS GOMES - CPF/CNPJ:  079.262.769-52

ENDEREÇO: AVENIDA PERNAMBUCO, Nº 2974  - JD PANORAMA, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--550 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de setembro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

762 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DAYSE EMILIA TORRES, inscrito(a) no CPF Nº. 633.203.479-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 005A, PARQUE ILHA DA MADEIRA, RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA, nº. , nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6657510.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 762 / 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   762 / 2024   CADASTRO: 1-6657510  ZONA: 0005    QUADRA: 0001 LOTE: 005A  

CONTRIBUINTE: DAYSE EMILIA TORRES - CPF/CNPJ:  633.203.479-34

ENDEREÇO: RUA JOSÉ INACIO DE GOUVEIA, Nº 5960  - ZONA IV, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.029

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0011  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2079 / 2024 

SEQUENCIA: 34

RODRIGO BARBOZA QUEIROZ CPF/CNPJ:  07025651990
CADASTRO: 4034100 QUADRA:  0012 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87506665

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  34  / 2079 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RODRIGO BARBOZA QUEIROZ   CPF/CNPJ: 07025651990

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO, Nº 1655 , PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87508-662

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0032  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2079 / 2024 

SEQUENCIA: 67

EDSON APARECIDO DE LIMA CPF/CNPJ:  51028964900
CADASTRO: 4296300 QUADRA:  0011 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MOTA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  67  / 2079 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDSON APARECIDO DE LIMA   CPF/CNPJ: 51028964900

ENDEREÇO: RUA ANHUMAI, Nº 3782 CEP.:   87503050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0015  - PARQUE 

COLINA VERDE - N.º:  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2081 / 2024 

SEQUENCIA: 13

OLIVIO ALVES TEIXEIRA CPF/CNPJ:  47663243900
CADASTRO: 6105700 QUADRA:  0003 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA MARIA ROSA PEREIRA,   CEP:  87507799

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  13  / 2081 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

OLIVIO ALVES TEIXEIRA   CPF/CNPJ: 47663243900

ENDEREÇO: RUA MUNDO NOVO, Nº 3530 , JARDIM CAROLINA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.690

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0004  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELA CASA - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2077 / 2024 

SEQUENCIA: 63

BEATRIZ MENDES DA SILVA SANTOS CPF/CNPJ:  15042084983
CADASTRO: 6577000 QUADRA:  0004 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA MARCOS DOS SANTOS (PROJ A* RESIDENCIAL BELA CASA),  S/N° CEP:  

87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  63  / 2077 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BEATRIZ MENDES DA SILVA SANTOS   CPF/CNPJ: 15042084983

ENDEREÇO: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 2071 , PARQUE BONFIM, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-7.376

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 003A  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 3-A DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 3

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2085 / 2024 

SEQUENCIA: 31

GILBERTO FERNANDES DE REZENDE CPF/CNPJ:  55552994949
CADASTRO: 4924710 QUADRA:  0011 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 3-A DA SUBDIVISAO DO 

LOTE Nº 3

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  31  / 2085 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILBERTO FERNANDES DE REZENDE    CPF/CNPJ: 55552994949

ENDEREÇO: RUA LONDRES, Nº 4173 CEP.:   87508129 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 009A, Lote: 0003  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2084 / 2024 

SEQUENCIA: 16

FELIPE FIGUEIREDO DO MONTE E SILVA CPF/CNPJ:  02337094367
CADASTRO: 5544700 QUADRA:  009A LOTE:  0003

ENDEREÇO: AV THAIZE GOMES PELICERI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 2084 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FELIPE FIGUEIREDO DO MONTE E SILVA    CPF/CNPJ: 02337094367

ENDEREÇO: RUA PARÁ, Nº 3225 FUNDOS, ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-520



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sexta-feira, 25 de outubro DE 2024b4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 012A  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - Nº 12A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 12

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2084 / 2024 

SEQUENCIA: 37

MARCIO EDSON AZEVEDO MORAES CPF/CNPJ:  85724394987
CADASTRO: 5556010 QUADRA:  0014 LOTE:  012A

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO: Nº 12A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

12

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 2084 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIO EDSON AZEVEDO MORAES    CPF/CNPJ: 85724394987

ENDEREÇO: RUA SERGIPE, Nº 5547 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-380

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0015  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2084 / 2024 

SEQUENCIA: 45

MARCIO EDSON AZEVEDO MORAES CPF/CNPJ:  85724394987
CADASTRO: 5560800 QUADRA:  0016 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA ANTENOR MARQUES GARCIA,  S/Nº CEP:  87507683

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 2084 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIO EDSON AZEVEDO MORAES    CPF/CNPJ: 85724394987

ENDEREÇO: RUA SERGIPE, Nº 5547 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-380

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0021  - PARQUE 

RESIDENCIAL MONTREAL - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2094 / 2024 

SEQUENCIA: 6

LEILA MARIA RUBIO DE MANRIQUE CPF/CNPJ:  70802471285
CADASTRO: 5940800 QUADRA:  0008 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA SAUL ALVES DA SILVA,  S/N° CEP:  87508630

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL MONTREAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 2094 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LEILA MARIA RUBIO DE MANRIQUE    CPF/CNPJ: 70802471285

ENDEREÇO: RUA NOVA CANAÃ, Nº 2070 , PARQUE TARUMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.216

prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3381/2024
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de 
novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 107.338,41 (cento e sete mil trezentos e trinta e oito reais e quarenta e 
um centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho	 Elemento de Despesa	 Fonte de Recursos	 Valor em R$
03.05.04.122.0003.2.015	 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	 0	 R$ 1.116,00
06.02.13.392.0011.2.036	 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	 0	 R$ 1.201,00
07.02.12.361.0007.2.022	 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	 103	 R$ 894,00
07.02.12.361.0007.2.027	 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	 103	 R$ 27.206,58
08.02.10.301.0014.2.042	 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL	 303	
R$ 8.000,00
08.02.10.304.0014.2.045	 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL	 472	 R$ 3.072,11
10.01.26.782.0017.2.099	 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	 0	 R$ 64.248,72
14.07.08.243.0005.6.072	 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA	 0	 R$ 1.600,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
utilizar-se-á dos prováveis excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente 
exercício financeiro:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor em R$
0	 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	 R$ 68.165,72
103	 5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educacao	 R$ 28.100,58
303	 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)	 R$ 8.000,00
472	 Bloco de Custeio da Saúde Federal - Vigilância em Saúde	 R$ 3.072,11
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 24 de Outubro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA Nº 328/2024, de 24 de Outubro de 2024. 
 
 

SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora e dá outras 
providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
I - Conceder LICENÇA MATERNIDADE prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO PERÍODO DE 
GOZO 

 
 

ROSINEIA DOS SANTOS BRITO 

 
 

117 

 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 
 

180 DIAS 

 
25/10/2024 

Á 

22/04/2025 

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
Alto Piquiri, 24 de Outubro de 2024. 

 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 237/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
DO OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos para atender a farmácia básica de saúde, 
conforme termo de referência do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 14 de maio de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.760,00 (três mil, 
setecentos e sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA PREGÃO nº 6/2024.
Alto Piquiri - PR, 25 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARCELO LAPINSCKI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
CONTRATO Nº: 234/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MUNDIAL FOGOS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para locação de estrutura para realização da ExpoPiquiri 
2024 através do Convênio nº 84/2024 - Secretaria do Turismo - SETU, conforme termo de 
referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de outubro de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 26.040,00 (vinte 
e seis mil e quarenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 32/2024.
Alto Piquiri - PR, 25 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
PAULO GUSTAVO DE ASSUNÇÃO TEIXEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
CONTRATO Nº: 236/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para locação de estrutura para realização da ExpoPiquiri 
2024 através do Convênio nº 84/2024 - Secretaria do Turismo - SETU, conforme termo de 
referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de outubro de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 60.600,00 
(sessenta mil e seiscentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 32/2024.
Alto Piquiri - PR, 25 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
CONTRATO Nº: 235/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J J DE OLIVEIRA JUNIOR PRODUCOES ARTISTICAS
DO OBJETO: Contratação de empresa para locação de estrutura para realização da ExpoPiquiri 
2024 através do Convênio nº 84/2024 - Secretaria do Turismo - SETU, conforme termo de 
referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de outubro de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 68.100,00 
(sessenta e oito mil e cem reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA PREGÃO nº 32/2024.
Alto Piquiri - PR, 25 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSUEL JULIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Representante Legal da Empresa
         Contratado

prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2151/2024
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 32/2024, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
206/2024 de 01 de julho de 2024, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 32/2024, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para locação de 
estrutura para realização da ExpoPiquiri 2024 através do Convênio nº 84/2024 - Secretaria do 
Turismo - SETU, conforme termo de referência..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL
MUNDIAL FOGOS LTDA R$ 26.040,00    vinte e seis mil e quarenta reais
J J DE OLIVEIRA JUNIOR PRODUCOES ARTISTICAS R$ 68.100,00    sessenta e oito mil e cem reais
ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA - ME R$ 60.600,00    sessenta mil e seiscentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 24 de outubro de 2024
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 045/2.024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0232/2.024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando o Fornecimento de fogão industrial, para atender 
as necessidades da secretaria de Educação.
VALOR MÁXIMO: R$ 48.390,00  (quarenta e oito mil trezentos e noventa reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.24/10/2024
ABERTURA: 08/11/24 ÀS 08:15
LOCAL: LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em mídia digital 
(pendrive, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, 
aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante 
o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão, Maiores informações, através do 
E-mail: altonialicitacoes@gmail.com
Altônia-PR, aos 24/10/24
PREGOEIRO

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2024
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 14 de novembro 
2024, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.
gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com 
critério de julgamento menor preço por item, pelo modo de disputa aberto, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, 
obedecendo as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES 
para aquisição de:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de recargas de 
toners e cartuchos através do Sistema de Registro De Preços Para atender as necessidades do 
Município De Brasilândia Do Sul.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min (nove horas) do dia 14 (quatorze) de novembro de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 174.639,00 (cento e setenta e quatro mil seiscentos e trinta 
e nove reais).
 Brasilândia do Sul - PR, 24 de outubro de 2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 131/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 57/2024
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de elaboração, 
organização, planejamento e execução de Concurso Público, para provimento de cargo de 
carreira, no quadro de cargos do município.
 FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa: 13/2024
Dotação orçamentária:
DOTAÇÃO COMPLETA	 NAT.	 FR	 RED	 DESCRIÇÃO AÇÃO GOVERNAMENTAL
030001.04122.1100.2003	 339039	1000	 16	 Atividades de administração geral
R$ 23.900,00 (vinte e três mil e novecentos reais
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e IMPÉRIO ASSESSORIA E 
CONCURSOS LTDA
Data: 24 de outubro de 2024

câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA DA CONTRATAÇÃO DIRETA REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 003/2024, RELATIVO À DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2024
Por meio deste Termo, fica RETIFICADO o Edital de Dispensa de Licitação por Valor n.º 003/2024, 
oriundo do Processo Administrativo e Licitatório n.º 003/2024, publicado na Edição n.º 2647 do 
Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR, no dia 22 de outubro de 2024, na Edição n.º 
13.154 do Jornal Umuarama Ilustrado, do dia 23 de outubro de 2024, pág. B4, e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) no dia 24 de outubro de 2024. O objeto do procedimento 
licitatório tem por finalidade a escolha da proposta mais vantajosa para o fornecimento de 
serviços especializados de criação, migração, configuração, hospedagem e manutenção do novo 
website da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha - PR, incluindo o gerenciamento de conteúdos 
e contas de e-mails corporativos, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações, 
quantidades e condições estabelecidas no processo, no edital e em seus anexos.
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – PR, sob a presidência do Sr. OVÍDIO ALVES TEIXEIRA, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o poder de corrigir erros materiais, RETIFICA 
o valor total descrito nos autos do processo em referência, que passa a constar nos seguintes 
termos:
ONDE SE LÊ, nos autos do processo:
R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)
PASSA-SE A LER:
R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais)
A presente correção é necessária em razão de divergência entre o valor total anteriormente 
informado e o resultado da multiplicação da quantidade pelo valor unitário.
A consolidação desta errata será incorporada aos autos do respectivo processo, permanecendo 
inalterados os demais termos e informações que não foram objeto de retificação.
A correção do valor não altera a competitividade nem prejudica a apresentação de propostas. 
Sendo assim, permanece inalterada a data e o horário limite para a entrega das propostas de 
preços e da documentação exigida.
Este Termo de Errata será publicado nos mesmos veículos de comunicação onde foi divulgada a 
licitação original, em conformidade com o disposto no artigo X da Lei n.º 14.133/2021.
Cidade Gaúcha - PR, aos 24 dias do mês de outubro de 2024.
OVÍDIO ALVES TEIXEIRA
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 456, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
Súmula: Institui a transição democrática de governo no Município de Cruzeiro do Oeste – PR., dispõe 
sobre a formação da Comissão de Transição de mandato e define o seu funcionamento na forma que 
indica e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
CONSIDERANDO a necessidade de instituir-se um processo de transição Pública Municipal, 
visando à preservação da continuidade das atividades administrativas e dos serviços públicos, que 
constituem o interesse maior da população;
CONSIDERANDO que a nova gestão administrativa, eleita no pleito de 2024, necessita conhecer 
dados fundamentais, sem os quais dificultar-se-á a implantação de seus projetos, programas de 
governo e compromissos de campanha, já a partir do início do exercício de 2025, começo do novo 
mandato;
CONSIDERANDO finalmente, que os agentes e autoridades administrativas têm o dever 
constitucional de pautarem-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, e eficiência,
DECRETA:
Art. 1° Fica instituída no Município de Cruzeiro do Oeste, a transição democrática de governo nos 
termos previstos neste Decreto, denominada “Comissão de Transição de Mandato”, com finalidade 
de coordenar os trabalhos relacionados à transição governamental para a gestão 2025-2028.
Art. 2° Para os efeitos deste Decreto, a transição governamental é o processo que objetiva 
proporcionar condições para que o candidato eleito para o cargo de Prefeito possa receber de seu 
antecessor todos os dados e informações necessários à implementação do programa do novo 
governo, desde a data da sua posse.
Art. 3° O processo de adoção de providências para transição de mandato terá início no dia 11 de 
novembro de 2024 e se encerrará em 31 de dezembro de 2024.
Art. 4° O candidato eleito para o cargo de Prefeito indica sua equipe de transição, mediante ofício 
nº 01/2024 dirigido ao Chefe do Poder Executivo, onde consta os nomes e a qualificação de 
seus integrantes, em número de 6 (seis) membros, dentre esses membros, do responsável pela 
coordenação da Comissão de Transição de Mandato, com pleno poderes para representá-lo, quais 
sejam: 1 - Lislie Pereira dos Santos, como Coordenadora; portadora do RG nº XX.423.XXX-X e 
inscrita no CPF nº XXX.701.XXX-XX; 2 - Flávio da Silva Ribeiro, portador do RG nº X.954.XXX-X, 
inscrito no CPF nº XXX.617.XXX-XX; 3 - Sandra Nunes dos Santos, portadora do RG nº X.165.
XXX-X, inscrito no CPF nº XXX.465.XXX-XX; 4 - José Batista Petinele, portador do RG nº X.315.
XXX-X, inscrito no CPF nº XXX.938.XXX-XX; 5 - Maria de Lurdes Madrona Moretto, portadora do 
RG nº XXX.711-X, inscrita no CPF nº XXX. 390.XXX-XX e Euclides dos Santos, inscrito no CPF nº 
XXX.049.XXX-XX.
§ 1º A Comissão de Transição de Mandato terá acesso às informações relativas às contas públicas, 
dívida pública, inventário de bens, programas e projetos da Administração Municipal, convênios e 
contratos administrativos, bem como ao funcionamento dos órgãos e entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município e a relação de cargos, empregos e funções públicas, dentre outras 
informações pertinentes.
§ 2º A atual Prefeita, em pleno exercício do cargo, indica, para compor a Comissão de Transição de 
Mandato, a servidora Luciane Manzini Sass, portadora do RG nº 4.936.240-4, inscrita no CPF nº 
XXX.593.XXX-XX, como Coordenadora Geral; Selma Bezerra de Souza, portadora do RG nº X.936.
XXX-X, inscrita no CPF sob nº XXX.720.XXX-XX, como Secretária responsável pelo registro das 
atas; Ricardo Gusmão Brandani, portador do RG nº X.060.XXX-X, inscrito no CPF sob nº XXX.419.
XXX-XX, Contador; Rosana Jesus de Souza, portadora do RG nº X.414.XXX-X, inscrita no CPF nº 
XXX.422.XXX-XX, Secretária de Finanças, Rodrigo Lourenço Ribeiro, portador do RG nº X.393.
XXX-X, inscrito no CPF sob nº XXX.328.XXX-XX, Chefe do Departamento de Patrimônio e Valdecir 
Lunelli Bonfin Sutil, portador do RG nº X.393.XXX-X, inscrito no CPF sob nº XXX.552.XXX-XX, 
Assessor Jurídico da Prefeita, servidores integrantes do quadro funcional da Administração Pública.
§ 3° As atividades dos membros da comissão não serão remuneradas de qualquer forma, sendo 
consideradas atividades pro bono, de relevante interesse público.
§ 4° Os pedidos de acesso às informações de que trata o caput, qualquer que seja sua natureza, 
serão formulados por escrito pelo Coordenador da Comissão de Transição de Mandato e dirigidos 
ao representante do colegiado indicado pelo Prefeito em exercício, mencionado no § 2° deste artigo, 
a quem compete, no prazo de 2 (dois) dias úteis, requisitar dos órgãos da Administração Municipal 
os dados e informações solicitados e encaminhá-los, à coordenação da Comissão de Transição de 
Mandato, com necessária precisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento.
§ 5° A Comissão de Transição de Mandato poderá solicitar aos Secretários Municipais e aos 
dirigentes dos demais órgãos municipais informações circunstanciadas sobre:
I - programas realizados e em execução relativos ao período de mandato do Prefeito;
II - assuntos que demandarão ação ou decisão da administração nos 100 (cem) primeiros dias do 
novo governo;
III - projetos que aguardam implementação ou que tenham sido interrompidos;
IV - glossários de projetos, termos técnicos e siglas utilizadas pela Administração.
§ 6° As reuniões da Comissão de Transição de Mandato devem ser objeto de agendamento prévio e 
registro sumário em ata, indicando os participantes, os assuntos tratados, as informações solicitadas 
e o cronograma de atendimento das demandas apresentadas.
Art. 5° O coordenador da Comissão de Transição de Mandato indicado nos termos do art. 4° caput, 
terá as seguintes funções:
I - coordenar o cumprimento do cronograma de atividades a serem desenvolvidas para a transição 
do mandato;
II - presidir as reuniões da Comissão de Transição de Mandato;
III - deliberar sobre procedimentos administrativos relacionados aos fins da Comissão de Transição 
de Mandato.
Art. 6° As Secretarias, quando solicitado pelo coordenador da Comissão, colocarão à disposição 
do colegiado:
I - local considerado próprio para o exercício de suas atividades;
II - a infraestrutura e o apoio técnico-administrativo necessários ao pleno desempenho de suas 
atividades no período de transição governamental.
Art. 7° Os membros da Comissão de Transição deverão manter sigilo dos dados e informações 
confidenciais que tiverem acesso, sob pena de responsabilização, nos termos da legislação vigente.
Art. 8° O Chefe do Poder Executivo poderá expedir normas complementares necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.
Art. 9° A Comissão de Transição de Mandato, de que trata este Decreto, será desfeita imediatamente 
após a posse do Prefeito eleito.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E 
QUATRO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 454, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre o contingenciamento das despesas, objetivando o equilíbrio das contas 
públicas e o fechamento do mandato, na forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
CONSIDERANDO o encerramento do mandato e o art. 42 da LRF, que veda que o gestor nos 2 
(dois) últimos quadrimestres, realize despesas superior a receita;
CONSIDERANDO que será um novo gestor e tem o compromisso de entregar as contas públicas 
municipais equilibradas;
DECRETA:
Art. 1º Fica determinado a redução de todas as despesas públicas, até 31 de dezembro, conforme 
as seguintes medidas a serem tomadas:
I - novos afastamentos de servidores para estudos ou cursos, com ônus ou não para o Município 
e cessão de servidores para outros entes federativos;
II - contratação de cursos, seminários, congressos, simpósios e outras formas de capacitação 
e treinamento de servidores públicos que demandem o pagamento de inscrição, aquisição de 
passagem, concessão de diárias e verba de deslocamento;
III - despesas com investimentos, em especial a aquisição de veículos, equipamentos, 
computadores, máquinas, móveis e imóveis, materiais e expediente e de informática;
IV - redução de 30% (trinta por cento) de horas extras, em especial nos finais de semana e feriados;
V - fica vedado a concessão de:
a) gratificações, nomeação de cargos em comissão e concurso público quando não autorizados 
expressamente pelo Prefeito Municipal;
b) licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em nomeações para 
substituição;
c) diárias, adiantamentos e passagens, sendo concedidas somente em caráter excepcional e 
autorizadas expressamente pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º Ficam vedadas as nomeações de servidores efetivos e em comissão, contratações ou 
renovações de contratos temporários, convocações para regime especial e contratações 
ou renovações de estágios, ressalvadas as situações de necessidade excepcional prévia e 
devidamente justificada e expressamente autorizada pelo Prefeito Municipal.
Art. 3º Fica determinada a redução em, no mínimo, 20% (vinte por cento), em relação à média dos 
gastos efetuados até 30 de setembro do corrente exercício, no que se refere a:
I - água;
II - energia elétrica;
III - telefonia;
IV - combustíveis e outros materiais de consumo.
Art. 4º Fica expressamente determinado aos Secretários Municipais a estrita observação e 
cumprimento das disposições contidas neste Decreto, ficando a seu cargo, a adoção de medidas 
necessárias à sua implementação.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E 
QUATRO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1236/2024 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
Súmula: Designa servidoras públicas para figurar como gestora e fiscal de convênio celebrado 
com a Secretaria de Turismo do Paraná – SETU, voltado à realização do Projeto NATAL EM 
FAMÍLIA.
A Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
com a legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeadas as servidoras abaixo descritas, para atuarem, respectivamente como 
Gestora e Fiscal de Convênio:
a) FRANCIELLE FARIAS CARVALHO CORREIA – Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia, CPF n.º 062.734.899-80;
b) MELYNE MOVIO SANTOS PEREIRA – Assessora Técnica Profissional da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia, CPF n.º 085.854.179-
35.
Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.222/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
4.047,85 (quatro mil quarenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 814 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.047,85
FONTE 3519 ALIENAÇÃO DE ATIVOS - DESAFETAÇÃO E ALIENAÇÃO IMOVEIS 
PORTO CAMARGO LEI 1632/19 – EXERCICIOS ANTERIORES 4.047,85
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3519 ALIENAÇÃO DE ATIVOS - DESAFETAÇÃO E ALIENAÇÃO IMOVEIS PORTO 
CAMARGO LEI 1632/19 – EXERCICIOS ANTERIORES 4.047,85
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Outubro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.213/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
3.745,80 (Três mil setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 695 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.745,80
FONTE 3501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 3.745,80
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.745,80
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Outubro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.212/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 267.532,52 (Duzentos 
e sessenta e sete mil quinhentos e trinta e dois reais e cinqüenta e dois centavos), de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.002 DIVISÃO DA FAZENDA CONTABILIDADE E TESOURARIA
28.843.0000.0.003 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
4.6.90.71.00.00 104 PRINCIPAL DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
219.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 219.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 109 OBRAS E INSTALAÇÕES 48.532,52
FONTE 501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 
48.532,52
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
 RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
173 1.7.1.1.51.1.1 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL 219.000,00 1000
397 1.9.9.9.99.1.1.12 - REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA PORTO CAMARGO 
48.532,52 501
TOTAL 267.532,52
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Outubro de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 050/2024 – INEXIGIBILIDADE nº 014/2024.
Ref. Oficio nº 162/2024, pelo qual o agente de contratação, designado pelo decreto n° 6.982/2024, 
solicita HOMOLOGAÇÃO, locação de imóvel residencial em favor de LAZARA MARTINS, valor 
Global R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), por inexigibilidade com base no art. 74, inciso V, 
da Lei 14.133/23 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as informações contidas no Oficio 
da Secretaria de Assistência Social, bem como no termo de referência anexo ao processo, e 
parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está amparada no art. 74, V, 
da Lei 14.133/23 e suas alterações e lei federal n° 8.742 de 07/12/1993 e Decreto Municipal n° 
4.948/2019, art. 5, base legal artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21.
HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, bem como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 014/2024, edital/
processo n° 050/2024 com base nas razões expostas no presente processo.
Icaraíma - PR, 24 de outubro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 065/2024
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento Interno e art. 17, III, a Lei Orgânica 
do Município de Icaraíma – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Fica determinado PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal no dia 28 de Outubro de 
2024 (segunda-feira), em decorrência do dia do Servidor Público, não havendo assim expediente 
de trabalho no Legislativo Municipal.
Art. 2º Comunica que o expediente de atendimento ao público desta Casa de Leis retornará à 
normalidade no dia 29 de Outubro de 2024 no horário das 08h00min à 12h00min e das 13h00min 
às 17h30min.
Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês Outubro de 
2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 504/2024
Data: 24.10.2024
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 211/2019, 259/2021, 555/2021, 2.049/2021, 
3.967/2021, 4.356/2021, 1.647/2022, 2.671/2022, 1.723/2024, 2.924/2024 e 2.953/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Alecio Moroni 29933-02 2021/2022 e 2022/2023 01/11/2024 a 10/11/2024
e 11/11/2024 a 05/12/2024
Alexandro Aparecido Lourenço 29597-02 2023/2024 21/11/2024 a 05/12/2024
Aline Alves Domingos 30459-01 2023/2024 09/12/2024 a 23/12/2024
Ana Cristina Aguayo 1465-01 2023/2024 18/11/2024 a 17/12/2024
Ana Paula do Carmo da Silva 29501-01 2021/2022 06/01/2025 a 04/02/2025
Debora Dani Maccari 30515-01 2023/2024 04/11/2024 a 13/11/2024
Diane Paludo 28045-03 2021/2022 01/11/2024 a 15/11/2024
Jair Luiz dos Santos 29382-01 2022/2023 04/11/2024 a 03/12/2024
Mariana Aparecida Zavodini Dias 30529-02 2023/2024 04/11/2024 a 13/11/2024
Natalia Gabriela Marques Azevedo 30209-02 2023/2024 04/11/2024 a 18/11/2024
Roselene Evangelista de Assis 25682-01 2023/2024 06/01/2025 a 30/01/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333  44-  � - CEP 
87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 009/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
regimentais, em consonância com o Decreto Municipal nº. 2.145/2024, de 11/10/2024.
CONSIDERANDO que, 28 de outubro é comemorado o dia do Servidor Público, conforme prevê 
o art. 236 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e dia 02 de novembro, feriado de Finados.
RESOLVE:
 Art. 1º. Transferir o Ponto Facultativo referente ao Dia do Servidor Público 28 de outubro 2024 
(segunda-feira), para o dia 01 de novembro de 2024 (sexta-feira).
Art. 2º. Declarar Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., não havendo assim, 
expediente de trabalho no dia 01 de novembro de 2024 (sexta-feira).
Art. 4º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Outubro 2024.
CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 638
De 24 de Outubro de 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e 
vinte e cinco centavos), ao servidor municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Divisão de Viação e Obras, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
23/10/2024 05h00min/ 18h00min Londrina - Pr
Levar carga de EPS
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de Outubro de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº091 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
042/2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 025/2024.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeita Municipal Sr.ª MILENA SILVA ROSA, no 
uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO, de que trata o PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 042/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO-SRP n.º 025/2024, em favor da empresa 
PRO AGRICOLA IPORA LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para 
o Lote n°01 itens 01 ao 53, e lote 02 itens 01 ao 10,  A presente licitação visa o registro de preços 
para a futura e eventual contratação de empresa especializada o fornecimento de equipamentos/
máquinas como Roçadeira Lateral, Motosserra, Moto poda/Podadora, Soprador Costal, e matérias 
para a manutenção dos mesmos, a serem empregados nos trabalhos e atividades realizadas 
diariamente por este município, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do município de Francisco Alves, Paraná.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública, Parecer 
Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores alterações e demais 
legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de outubro de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 17 de outubro de 2024. 

LUCIANO JOSÉ BESSÃO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PLOTCENTRO PLOTAGENS E SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ:075.912.460-00124 

RG:6.933.685-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.206/2020, decorrente de DISPENSA n°72/2020 de Contratação de 
empresa para fornecimento de serviço de impressão (plotagem) de projetos de engenharia. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
PLOTCENTRO PLOTAGENS E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 07.591.246/0001-24, com 
sede no endereço RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3663, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR 
neste ato representada por LUCIANO JOSÉ BESSÃO, portador do RG n° 6.933.685-0, portador do CPF 
sob n° 022.572.529-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 17/10/2025. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 709/2024, com 
fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:022.572.529-00 

www.elotech.com.br 

               
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
 
  

DECRETO Nº. 156/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Agente de Contratação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 41/2024 
b) Licitação Nrº             :            5/2024 
c) Modalidade                :            Concorrência: 
d) Data Homologação   : 24/10/2024 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para 

execução de Reforma no Barracão Industrial, localizada na 
Avenida Juvenal Silva Braga, nº344, Município de Esperança 
Nova-PR, com recursos próprios do Município de Esperança 
Nova, conforme projetos, memorial, conforme especificações e 
quantitativos nos orçamentos em anexo. 

f) Processo Adm Nrº     : 41/2024 
 
22.661.1027.1.011. - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, AQUISIÇÃO DE IMOVEIS PARA INDUSTRIA E COMERCIO 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: W P TANGANELLI 
CNPJ/CPF: 43.574.825/0001-22 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 

Serviços de reforma e demais itens 
conforme planilha orçamentaria. 
BARRACÃO INDUSTRIAL, 
localizada na Avenida Juvenal 
Silva Braga, nº344, Município de 
Esperança Nova-PR. 

Obra  1 R$ 78.251,07 R$ 78.251,07 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 78.251,07 

 
ESPERANÇA NOVA, 24 de outubro de 2024.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                  
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 245/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 137/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 137/2024 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: DANIELE MIRANDA SIMONE COELHO 03723668992, inscrito no CNPJ 
sob nº. 36.533.695/0001-14, com sede a Rua Euridice Biral Biral, 1035 – Centro, na cidade de Francisco Alves, estado 
do Paraná, neste ato representada pelo SRA. DANIELE MIRANDA SIMONE COELHO, portadora do CPF nº. 
037.236.689-92, residente na cidade de Francisco Alves, estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 0137/2.024, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇAO DE COMPRESSOR DE AR PARA USO NO 
HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 COMPRESSOR DE AR.  POTÊNCIA: 4,0 HP/3000W.  
TENSÃO: 220V. PRESSÃO MÁXIMA: 120 PSI 
DESLOCAMENTO: 566 LPM/20PCM NÍVEL DE 
RUIDO: 74 Db (a) 1m RESERVATÓRIO: 81 L 
DIMENSÕES: (CxLxA): 90 x41x82CM PESO LÍQUIDO: 
68,5 KG PESO BRUTO: 83,2 KG 

9.876,00 9.876,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa DANIELE MIRANDA SIMONE COELHO 03723668992 e de R$ 9.876,00 (nove 
mil oitocentos e setenta e seis reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 24/10/2024  e término em 31/12/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0137/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 (quinze) dias, no Hospital Municipal, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 6  2 2  34 Manutençao do 
Hospital Municipal 

449052340000 MÁQUINAS, 
UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS 

Altônia-PR., 24 de outubro de 2024. 
 
 

 

prefeitura Municipal de alto paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 286/2024
DATA: 24/10/2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, atendendo ao 
disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, os servidores 
públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato no Processo 
Administrativo nº 095/2024 e Dispensa nº. 004/2024, a saber:
Gestores:
ANTONIO PRUDENCIO GABIATO – CPF: 390.492.649-72;
REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA- CPF: 068.230.979-65;
RODRIGO W. S. REVESSO – CPF: 061.355.079-07;
SIMÃO PEDRO LEME -  CPF: 015.973.589-08;
JOSE APARECIDO DA SILVA – CPF: 446.133.509-72;
Fiscal Administrativo:
CELSO DE OLIVEIRA SILVA – CPF: 017.742.799-08;
Art. 2º Ao Gestor de Contrato cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo as medidas adequadas ao caso, bem como, 
demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contrato cabe o acompanhamento do contrato administrativo para qual foi designado, 
proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o cumprimento eficiente e eficaz 
do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas determinas pela Lei 14.133/2021, observada a 
função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 24 dias do mês de Outubro de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 132/2024
SÚMULA: “Declara Ponto Facultativo no dia 28 de outubro de 2024, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento na 
legislação vigente, e:
CONSIDERANDO o dia do Servidor Público a ser comemorado no dia 28 de outubro (segunda-feira), sendo praxe tal dia 
ser decretado ponto facultativo;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo do dia 28 de outubro de 2024 (segunda-feira), sendo que não haverá expediente 
normal de trabalho nos órgãos públicos municipais da Administração Direta e Indireta nesta data, com exceção dos serviços 
essenciais que, por sua natureza, não devem sofrer paralisação, tais como serviços de saúde e coleta de lixo.
§ 1° As Escolas Municipais e os Centros Municipais de Educação Infantil, seguirão o calendário escolar.
§ 2° A Secretaria Municipal de Saúde manterá em funcionamento o Pronto Atendimento Municipal, para atendimento dos 
casos de urgência e emergência.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 23 dias do mês de outubro do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sexta-feira, 25 de outubro DE 2024b6

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 035/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2024 

 
Processo Licitatório: Pregão Eletrônico N. 035/2024 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 

DETENTORAS: 
 

  A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS, inscrita no CNPJ n° 32.609.165/0001-51, com 
sede na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 2880, Parque Danielle, Umuarama/PR, 
CEP87506-370, neste ato representado pelo seu representante legal o Sr. Alessandro Pereira 
Barbosa, portador do RG sob nº 8.373.843-0 e CPF nº 009.592.579-18,residente e domiciliado 
na Rua Waldemar Evaristo da Silva, °2791, Jardim Alta da Boa Vista, na cidade de 
Umuarama/PR, CEP:87.506.580. 
  

 UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍC. ROD. LTDA, inscrita no CNPJ n° 
01.008.538/0001-05, com sede na Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 2179 Pq. Danielle na 
cidade de Umuarama/ PR, CEP: 87.506-370, através de seu representante legal  o Sr. VALDIR 
MARTINI, portador da cédula de identidade RG sob n° 3.828.511-4 e inscrito no CPF sob n° 
589.446.219-34,residente e domiciliado na Rua Waldemar Evaristo da Silva, n° 2400 , Jardim 
Alta da Boa Vista, na cidade de Umuarama/PR, CEP:87.506.580. 

 VJM COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.165.408/0001-08, 
com sede na Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 3040,Zona Suburbana, Gleba 12, Jaborandi na 
cidade de Umuarama, CEP: 87.503-030, através de seu representante legal a Sra. Marcia 
Regina da Costa Baleroni, portadora do RG sob nº 5.924.040. e CPF nº 930.292.179-49, 
residente e domiciliada na Rua Edson Duarte Lopes, n° 1861, Alto da Boa Vista na cidade de 
Umuarama/PR, CEP: 87.506.420.  

 
DORAVANTES DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO “PESADOS”, 
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, COM FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS, TENDO 
COMO CRITÉRIO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, SOBRE OS VALORES ENCONTRADOS NO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR, FABRICANTE OU SIMILAR, TENDO COMO 
CRITÉRIO DE TEMPO A TABELA TEMPARIA SINDIREPA-PR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR, de acordo com as especificações 
contidas no Anexo III, conforme segue: 
 

 
 

A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS - CNPJ n° 32.609.165/0001-51; 
 

LOTE 1 - PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI HL-740 – COTA DE 25% EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  

E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total  
R$ 

Marca/ 
Especificação 

Percentual 

1 21844 SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
PARA VEICULOS 
PESADOS -
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR E 
TEMPO DE 
REPARO DA 
TABELA 
TEMPÁRIA 
SINDIREPAPR 
E/OU 
EQUIVALENTE 
DA 
MONTADORA. 

HR 1 R$ 21.750,0 R$ 21.750,00 A. PEREIRA 35,00% 

2 21845 PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO 
PARA A 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
VEICULOS 
PESADOS - 
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS 
PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR 

Und 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,000 A. PEREIRA 33,00% 

VALOR TOTAL DOLOTE: R$ 26.750,00( VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 

LOTE 2 - PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI HL-740 – COTA DE 75% PARA MERCADO GERAL 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

1 21846 SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
PARA VEICULOS 
PESADOS -
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 

HR 1 R$ 65.250,00 R$ 65.250,00 A.PEREIRA 34,00% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

VALORES 
MÁXIMOS OS 
SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR E 
TEMPO DE 
REPARO DA 
TABELA 
TEMPÁRIA 
SINDIREPAPR 
E/OU 
EQUIVALENTE 
DA 
MONTADORA. 

2 21847 PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO 
PARA A 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
VEICULOS 
PESADOS - 
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS 
PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR 

Und 1 R$ 
15.000,0000 

R$ 
15.000,0000 

A. PEREIRA 33,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 80.250,0000(OITENTA MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 
LOTE 5 – RETROESCAVADEIRA XCMG XT870BR1 - COTA DE 25% EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
 R$ 

Valor Total  
R$ 

Marca/ 
Especificação 

Percentual 

1 21844 SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
PARA VEICULOS 
PESADOS -
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR E 
TEMPO DE 
REPARO DA 

HR 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 A. PEREIRA 31,00% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

 R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

TABELA 
TEMPÁRIA 
SINDIREPAPR 
E/OU 
EQUIVALENTE 
DA 
MONTADORA. 

2 21845 PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO 
PARA A 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
VEICULOS 
PESADOS - 
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS 
PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR 

Und 1 R$ 5.000,000 R$ 5.000,000 A. PEREIRA 29,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS). 
 

LOTE 6 – RETROESCAVADEIRA XCMG XT870BR1 - COTA DE 75% PARA MERCADO GERAL 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

1 21844 SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
PARA VEICULOS 
PESADOS -
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR E 
TEMPO DE 
REPARO DA 
TABELA 
TEMPÁRIA 
SINDIREPAPR 
E/OU 
EQUIVALENTE 
DA 
MONTADORA. 

HR 1 R$ 15.000,00 R$ 
15.000,0000 

A. PEREIRA 29,00% 

2 21845 PEÇAS DE Und 1 R$ 60.000,0 R$ 60.000,00 A. PEREIRA 29,00% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

REPOSIÇÃO 
PARA A 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
VEICULOS 
PESADOS - 
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS 
PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS) 
 

LOTE 09 - TRATOR TL75 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

1 21844 SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
PARA VEICULOS 
PESADOS -
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR E 
TEMPO DE 
REPARO DA 
TABELA 
TEMPÁRIA 
SINDIREPAPR 
E/OU 
EQUIVALENTE 
DA 
MONTADORA. 

HR 1 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 A. PEREIRA 37,00% 

2 21845 PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO 
PARA A 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
VEICULOS 
PESADOS - 
MAIOR % DE 
DESCONTO 

Und 1 R$ 
10.000,0000 

R$ 
10.000,0000 

 33,00% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS 
PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS). 
 
Valor total Dos lotes: R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais). 
 
 

UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍC. ROD. LTDA - CNPJ n° 01.008.538/0001-05; 
 

LOTE 03 - PÁ CARREGADEIRA XCMG LW500BRI - COTA DE 25% EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

1 21844 SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA 
MECÂNICA PARA 
VEICULOS PESADOS 
-MAIOR % DE 
DESCONTO TENDO 
COMO REFERÊNCIA 
DE VALORES 
MÁXIMOS OS 
SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR E TEMPO DE 
REPARO DA TABELA 
TEMPÁRIA 
SINDIREPAPR E/OU 
EQUIVALENTE DA 
MONTADORA. 

HR 1 R$ 21.750,00 R$ 21.750,00 UMUCAMPO 29,50% 

2 21845 PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO PARA 
A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
VEICULOS PESADOS 
- MAIOR % DE 
DESCONTO TENDO 
COMO REFERÊNCIA 
DE VALORES 
MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS 
PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR 

Und 1 R$ 5.000,000 R$ 5.000,000 UMUCAMPO 28% 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 26.750,00 (VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
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LOTE 4 - PÁ CARREGADEIRA XCMG LW500BRI - COTA DE 75% 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 
Especificação 

Percentual 

1 21844 SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA 
MECÂNICA PARA 
VEICULOS PESADOS 
-MAIOR % DE 
DESCONTO TENDO 
COMO REFERÊNCIA 
DE VALORES 
MÁXIMOS OS 
SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR E TEMPO DE 
REPARO DA TABELA 
TEMPÁRIA 
SINDIREPAPR E/OU 
EQUIVALENTE DA 
MONTADORA. 

HR 1 R$ 65.250,00 R$ 65.250,00 UMUCAMPO 29,50% 

2 21845 PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO PARA 
A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
VEICULOS PESADOS 
- MAIOR % DE 
DESCONTO TENDO 
COMO REFERÊNCIA 
DE VALORES 
MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS 
PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR 

Und 1 R$ 15.000,0000 R$ 15.000,00 UMUCAMPO 28,00% 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 80.250,00 (OITENTA MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 

LOTE 11 - TRATOR MF 275 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

1 21844 SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA 
MECÂNICA PARA 
VEICULOS PESADOS 
-MAIOR % DE 
DESCONTO TENDO 
COMO REFERÊNCIA 
DE VALORES 
MÁXIMOS OS 
SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR E TEMPO DE 
REPARO DA TABELA 
TEMPÁRIA 
SINDIREPAPR E/OU 

HR 1 R$ 40.000,0000 R$ 40.000,00 UMUCAMPO 33,50% 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

EQUIVALENTE DA 
MONTADORA. 

2 21845 PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO PARA 
A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
VEICULOS PESADOS 
- MAIOR % DE 
DESCONTO TENDO 
COMO REFERÊNCIA 
DE VALORES 
MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS 
PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR 

Und 1 R$ 10.000,0000 R$ 10.000,00 UMUCAMPO 33,50% 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). 
 

LOTE 13 – MINI CARREGADEIRA SEMAX SX60T 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

 R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca 

Especificação 
Percentual 

1 21844 SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA 
MECÂNICA PARA 
VEICULOS PESADOS 
-MAIOR % DE 
DESCONTO TENDO 
COMO REFERÊNCIA 
DE VALORES 
MÁXIMOS OS 
SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR E TEMPO DE 
REPARO DA TABELA 
TEMPÁRIA 
SINDIREPAPR E/OU 
EQUIVALENTE DA 
MONTADORA. 

HR 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 UMUCAMPO 34,50% 

2 21845 PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO PARA 
A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
VEICULOS PESADOS 
- MAIOR % DE 
DESCONTO TENDO 
COMO REFERÊNCIA 
DE VALORES 
MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS 
PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 

Und 1 R$ 8.000,0000 R$ 8.000,0000 UMUCAMPO 34,50% 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

 R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca 

Especificação 
Percentual 

ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL REAIS) 
 
Valor total dos lotes: R$ 185.000,00 ( cento e oitenta e cinco mil reais). 
 
 

VJM COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA - CNPJ nº 06.165.408/0001-08; 
 

LOTE 07 - MOTONIVELADORA 120K CAT - COTA DE 25% EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

1 21844 SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
PARA VEICULOS 
PESADOS -
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR E 
TEMPO DE 
REPARO DA 
TABELA 
TEMPÁRIA 
SINDIREPAPR 
E/OU 
EQUIVALENTE 
DA 
MONTADORA. 

HR 1 R$ 21.750,0000 R$ 21.750,000 VJM 30,00% 

2 21845 PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO 
PARA A 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
VEICULOS 
PESADOS - 
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS 
PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR 

Und 1 R$ 6.250,0000 R$ 6.250,0000 VJM 30,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL REAIS) 
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LOTE 08 - MOTONIVELADORA 120K CAT - COTA DE 75% PARA MERCADO GERAL 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

1 21844 SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
PARA VEICULOS 
PESADOS -
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR E 
TEMPO DE 
REPARO DA 
TABELA 
TEMPÁRIA 
SINDIREPAPR 
E/OU 
EQUIVALENTE 
DA 
MONTADORA. 

HR 1 R$ 65.250,0000 R$ 65.250,00 VJM 30,00% 

2 21845 PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO 
PARA A 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
VEICULOS 
PESADOS - 
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS 
PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR 

Und 1 R$ 18.750,0000 R$ 18.750,000 VJM 30,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL REAIS) 
 

LOTE 10 - TRATOR TL95 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

 R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

1 21844 SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
PARA VEICULOS 
PESADOS -
MAIOR % DE 
DESCONTO 

HR 1 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 VJM 30,00% 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

 R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR E 
TEMPO DE 
REPARO DA 
TABELA 
TEMPÁRIA 
SINDIREPAPR 
E/OU 
EQUIVALENTE 
DA 
MONTADORA. 

2 21845 PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO 
PARA A 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
VEICULOS 
PESADOS - 
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS 
PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR 

Und 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 VJM 30,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). 
 

LOTE 12 - ROLO COMPACTADOR DINAPAK 7 TON. 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

1 21844 SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
MECÂNICA 
PARA VEICULOS 
PESADOS -
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR E 

HR 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 VJM 35,00% 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
Percentual 

TEMPO DE 
REPARO DA 
TABELA 
TEMPÁRIA 
SINDIREPAPR 
E/OU 
EQUIVALENTE 
DA 
MONTADORA. 

2 21845 PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO 
PARA A 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
VEICULOS 
PESADOS - 
MAIOR % DE 
DESCONTO 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES 
MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS 
PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃ
O ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR 

Und 1 R$ 8.000,0000 R$ 8.000,0000 VJM 31,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS). 
 
Valor Total dos lotes: R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais). 

 
 

 

VALOR TOTAL DO PREGÃO: R$ 632.000,00 (seiscentos e trinta e dois mil reais.  

O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A 
ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 

AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; Decretos Municipais nºs 003 e 008 de 2024; Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

VIGÊNCIA: 12 MESES, podendo ser prorrogável por igual período. 

DATA DA ASSINATURA: 24/10/2024. 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 24 de outubro de 2024. 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 388/2024 
Data: 24.10.2024 
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Assistência Social e 
revoga o Decreto nº 389/2023, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município de Guaíra e consoante os dispositivos da Lei n° 1.068 de 06.11.1995, e considerando o Memorando sob o nº 
3.953/2021,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal do Conselho Municipal de Assistência 

Social, referente ao Decreto n° 389/2023 de 12.12.2023, relativo aos membros que compõem o Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme segue:  

 
 I–REPRESENTANTES INDICADOS PELAS AUTORIDADES GOVERNAMENTAIS: 

TITULAR SUPLENTE 
Fernando Silva Vilhalva 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Susele Aparecida Cesco 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Luciane dos Santos da Silva 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Josiane Bezerra Cezareto 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Roselene Evangelista de Assis  
Secretaria Municipal de Saúde 

Roberta Barbosa 
Secretaria Municipal de Saúde 

Lays Pereira Bastos 
Secretaria Municipal de Educação 

Tamires Cristiane Tramarin 
Secretaria Municipal de Educação 

Gelsi Mari Becker 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Kelly Cristina de Oliveira Martinelli   
Secretaria de Planejamento  

Eliane de Oliveira Schuback Franciscatti  
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Fernanda Cristine de Lara  
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

I – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
TITULAR SUPLENTE 
Naomi Kumagai  
Representante de Entidades e Organizações de Assistência Social  

Maria Guilherme Noguchi 
Representante de Entidades e Organizações de Assistência Social  

Maria de Fátima Faccin  
Representante de Entidades e Organizações de Assistência Social  

Lucialda de Melo Oliveira  
Representante de Entidades e Organizações de Assistência Social  

Ronaldo Martinez Esquivel 
Representante de Usuários e/ou Organizações de Usuários  

Ilda Agoeiro  
Representante de Usuários e/ou Organizações de Usuários  

Jussara de Avila dos Santos  
Representante de Usuários e/ou Organizações de Usuários  

Liliana Elizabeth Gimenez Acosta 
Representante de Usuários e/ou Organizações de Usuários  

Valéria de Oliveira  
Representante dos Trabalhadores da Área 

Terezinha Augusta Beffa  
Representante dos Trabalhadores da Área 

Felipe Antoni Pedroso  
Representante dos Trabalhadores da Área 

Maria Valdir da Silva  
Representante dos Trabalhadores da Área 

 
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal de Assistência Social, será considerada 

serviço público relevante e não será remunerado. 
 
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 389/2023 de 12 de dezembro de 2023, ficando validado 

todos os atos praticados por seus membros.  
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

              
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2024. 

 
 
 

HERALDO TRENTO  
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

DECRETO N.°455/2024    
 

                                                                 SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de                      
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações 
orçamentárias, destinados a suplementar as dotações para custeio de dotações do 
orçamento corrente do Executivo Municipal.         
    
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 96, de 14/12/2023 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL-LOA). 
 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                           DECRETA: 

                          Art. 1º - Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mediante a inclusão de 
rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias, destinados a 
suplementar as dotações para custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal, conforme a seguir:      
 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.003 Divisão Fundo Munic. Assistência Social 
10.003.08.243.0016.2.061. REPASSES DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA) 
Fonte de Recursos: 932 IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência 
Social) 
(314) - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA         R$ 6.000,00 
 
10.003.08.244.0016.1.076. AÇÕES COVID-19 NO SUAS-PORTARIA 369/2020 
Fonte de Recursos: 31022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-
19) -superávit exer.anterior 
(605) - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA               R$ 6.000,00 
 
10.003.08.244.0017.2.059. REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – 
SUAS 
Fonte de Recursos: 934-bloco de Financiamento da Proteção Social básica - SUAS 
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(333) - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                R$3.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                                                       R$ 15.000,00                       
 
 
                            Art. 2º - Para fazer face a abertura do CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR descrito no art. 1º, nos termos do art. 43, inciso III, da Lei 4.320/64, 
servirá de recursos a anulação parcial no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na 
seguinte dotação orçamentária: 

 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.003 Divisão Fundo Munic. Assistência Social 
10.003.08.243.0016.2.061. REPASSES DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA) 
Fonte de Recursos: 932 IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência 
Social) 
(313) - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA               R$ 6.000,00 
 
10.003.08.244.0016.1.076. AÇÕES COVID-19 NO SUAS-PORTARIA 369/2020 
Fonte de Recursos: 31022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-
19) -superávit exer.anterior 
(594) - 3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$ 6.000,00 
 
10.003.08.244.0017.2.059. REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – 
SUAS 
Fonte de Recursos: 934-bloco de Financiamento da Proteção Social básica - SUAS 
(335) - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC             R$3.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO                                                                        R$ 15.000,00 

 
 

                            Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como Ação, o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das Ações 
Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a elaboração da 
Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2024 (LDO), a Lei nº 
96/2023 de 16/12/2023 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2024, bem 
como a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2024, no 
que couber. 
  
                             Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE OUTUbRO DE 2024. 

 

 

MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 137/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2024 

PA_1Doc Nº 2094/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE SAÚDE, 
para Contratação de empresa para fornecimento de compressor a água para o hospital 
municipal de Altônia, tendo em vista a exigência da regional de saúde, já que o 
compressor que hoje é utilizado no hospital é a óleo, não sendo indicado nem aceito 
pela vigilância sanitária, no valor de R$ 9.876,00 (nove mil oitocentos e setenta e seis 
reais). Com a empresa: DANIELE MIRANDA SIMONE COELHO 03723668992, inscrito no 

CNPJ sob nº. 36.533.695/0001-14, com sede a Rua Euridice Biral Biral, 1035 – Centro - CEP: 

87.570-000, na Cidade de Francisco Alves, estado do Paraná 

 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

26 Secretaria 
de Saude 

10 6  2 2  34 Manutençao 
do Hospital 
Municipal 

449052340000 Máquinas, Utensílios,  
Equipamentos Diversos 

 

Requisição: 182/2024    -   Reserva: 307/2024 

                                                               
  Altônia, 24 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de francisco alVes
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2024
PROCESSO N° 047//2024
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto aquisição de equipamentos para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde através de recurso financeiro 
do programa VIGIA SUS, Resolução 389/2023, para o Município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, conforme termo de referência constante no anexo I do referido 
Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 08/11/2024.
 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do 
dia 08/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/11/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: 150.678,00 (cento e cinquenta mil seiscentos e 
setenta e oito reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES 
– http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua 
Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 24 de outubro de 2024.
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS BRESSAN
Secretário De SAÚDE
Portaria nº 070/2024

prefeitura Municipal de francisco alVes
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2024
PROCESSO N° 047//2024
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto aquisição de equipamentos para a UBS – NELSON 
DOS SANTOS PEREIRA para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde através de 
recurso financeiro do programa VIGIA SUS, Resolução 389/2023, para o Município de Francisco 
Alves, conforme termo de referência constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 08/11/2024.
 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:00 às 14:00 horas do dia 08/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 08/11/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 101.211,00 (cento e um mil duzentos e onze reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 24 de outubro de 2024.
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS BRESSAN
Secretário De SAÚDE
Portaria nº 070/2024

prefeitura Municipal de alto paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3383/2024
DATA: 24/10/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 094/2024, Pregão 
Eletrônico, nº 061/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado os itens 01, 09 e 17, em favor da empresa MC PAPELARIA LTDA – CNPJ: 
52.750.923/0001-64, os itens 04, 15 e 21, em favor da empresa PAULO SERGIO CARVALHO 
ME – CNPJ: 01.691.599/0001-10, os itens 06, 07, 12, 16 e 18, em favor da empresa EUROPC 
COMPUTADORES LTDA, CNPJ: 32.294.930/0001-91, o resultado do processo licitatório nº 
094/2024, Pregão Eletrônico, nº 061/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 094/2024, Pregão 
Eletrônico, nº 061/2024, os itens 01, 09 e 17, em favor da empresa MC PAPELARIA LTDA – 
CNPJ: 52.750.923/0001-64, os itens 04, 15 e 21, em favor da empresa PAULO SERGIO 
CARVALHO ME – CNPJ: 01.691.599/0001-10, os itens 06, 07, 12, 16 e 18, em favor da 
empresa EUROPC COMPUTADORES LTDA, CNPJ: 32.294.930/0001-91, que tem como objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAS PERMANTES, DESTINADO A ATENDER A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 
EXCEPCIONAIS – APAE DE ALTO PARAÍSO,  CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Outubro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE REFORMA 
NA UBS DO BAIRRO CANAÃ, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME RESOLUÇÃO SESA N° 
388/2023 – PROTOCOLO 20.401.387-0.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 12/11/2024, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 15.608/2007, e Lei Complementar nº 123/2006.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste/PR, 24 de outubro de 2024.
Diego Silva dos Santos
Agente de Contratação
Portaria nº 225/2024
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 
EDITAL N° 006/2024 

 
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados a Segunda Retificação 

do Edital de Abertura do Concurso 001/2024 – Edital de Abertura 01.001/2024. 
 
Art. 1º Fica retificado o Edital de Abertura 01.001/2024 – Concurso Público 001/2024 conforme abaixo. 
 
Art. 2º Altera-se os requisitos na tabela “Dos Cargos a Serem Providos” constante no item 3 do Edital de 

Abertura. 
 
Onde se lê: 

3. DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

Código 
dos 

Cargos 
Cargo 

Venci-
mento 
Básico 
Inicial 
Em R$ 

Carga 
Horária 
Sema-

nal 

Vagas 
para 

ampla 
concorrê

ncia 

Vagas 
Reser-
vadas 
para 
PcD 

Vagas 
Reser-
vadas 
para  

Afrobrasi-
leiros 

Vagas 
Totais 

Requisitos 
 

Valor da 
Taxa de 
Inscri-

ção 
Em R$ 

Perí-
odo de 
reali-
zação 

da 
prova 

01.28 Psicopedago
go 5.098,84 40 02 + CR - - 02 + CR 

Ensino Superior 
Completo em 

Psicopedagogia ou 
Ensino Superior 
Completo em 
Psicologia ou 

Pedagogia com 
Especialização em 
Psicopedagogia 

com carga horária 
mínima de 360 

horas, ambos em 
Instituição de 

Ensino Superior 
reconhecida pelo 

Ministério da 
Educação – MEC. 

120,00 Manhã 

 
Leia se: 

3. DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

Código 
dos 

Cargos 
Cargo 

Venci-
mento 
Básico 
Inicial 
Em R$ 

Carga 
Horá-

ria 
Sema-

nal 

Vagas 
para 

ampla 
concorrê

ncia 

Vagas 
Reser-
vadas 
para 
PcD 

Vagas 
Reservada

s 
para  

Afrobrasile
iros 

Vagas 
Totais 

Requisitos 
 

Valor da 
Taxa de 
Inscri-

ção 
Em R$ 

Perí-
odo de 
reali-
zação 

da 
prova 

01.28 Psicopedago
go 5.098,84 40 02 + CR - - 02 + CR 

Ensino Superior 
Completo em 

Psicopedagogia ou 
Ensino Superior 
Completo em 
Psicologia ou 

Pedagogia com 
Especialização em 
Psicopedagogia 

com carga horária 
mínima de 360 

horas, ambos em 
Instituição de 

Ensino Superior 
reconhecida pelo 

Ministério da 
Educação – MEC e 
Registro no Órgão 

de Classe 

120,00 Manhã 
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Art. 3º Altera-se o “Conhecimento Específico” para o cargo de “Engenheiro Agrônomo”, constante no “Edital 
de Abertura – Anexos”. 

 
Onde se lê: 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Agricultura - Quanto às culturas perenes e temporárias, serão abordados aspectos morfofisiológicos de crescimento, 
desenvolvimento e produção, que estão relacionados aos seguintes itens: Fatores edafo-climáticos (temperatura, 
disponibilidade de água, umidade relativa do ar, luminosidade, acidez/alcalinidade e aeração). Fertilidade dos solos e nutrição 
mineral de plantas (elementos essenciais e sua disponibilidade, adubação e fertilizantes, correção do solo e corretivos). 
Transformações do nitrogênio, do fósforo, do enxofre e de outros elementos no solo. Tratos culturais (principais práticas 
culturais e particularidades de lavouras de importância econômica). Controle de ervas daninhas (diferentes métodos e sua 
eficiência). Principais pragas e doenças e métodos de controle. Conceitos, objetivos, escolas e aplicação dos princípios 
agroecológicos: agricultura orgânica, as escolas da linha agroecológica. Conversão da agricultura convencional à agricultura 
orgânica. Tipos de máquina e implementos agrícolas e sua operacionalização. Gênese do solo. Processos e fatores de 
formação dos solos. Características físicas, químicas e mineralógicas dos solos. Principais atributos do solo para fins de 
classificação. Sistema Brasileiro de Classificação de Solos. Levantamentos e amostragem de solos. Engenharia Rural: 
Irrigação e Drenagem. Pecuária - Quanto à produção animal, serão abordados os seguintes aspectos da Bovinocultura (de 
corte e leiteira), suinocultura e avicultura: Manejo (conhecimento das particularidades de cada espécie explorada). Sanidade 
(controle e prevenção das principais doenças e parasitoses). Principais raças e aptidões. Reprodução (ciclo reprodutivo e 
técnicas promotoras de maiores produtividades). Índices zootécnicos (taxas de natalidade, desfrute). Economia Agrícola - 
Teoria e instrumentos de análise econômica: teoria da produção e da estrutura de mercados, progresso técnico na 
agricultura, teoria da demanda, teoria da oferta, elasticidades, mudança no equilíbrio, relações entre receita e elasticidade, 
formação de preços, preços fixos e flexíveis, determinação dos preços agrícolas, teoria da renda da terra. Mecanismos e 
financiamentos da política agrícola, política macroeconômica e agricultura, instrumento de política agrícola: créditos, preços, 
tributação, tecnologia, armazenamento e comercialização, políticas de segurança alimentar, políticas de reforma agrária e 
colonização. Como promover "dias de campo" para demonstrar técnicas. Noções e conhecimentos para elaboração de laudos 
técnicos. 

 
Leia se: 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Agricultura - Quanto às culturas perenes e temporárias, serão abordados aspectos morfofisiológicos de crescimento, 
desenvolvimento e produção, que estão relacionados aos seguintes itens: Fatores edafo-climáticos (temperatura, 
disponibilidade de água, umidade relativa do ar, luminosidade, acidez/alcalinidade e aeração). Fertilidade dos solos e nutrição 
mineral de plantas (elementos essenciais e sua disponibilidade, adubação e fertilizantes, correção do solo e corretivos). 
Transformações do nitrogênio, do fósforo, do enxofre e de outros elementos no solo. Tratos culturais (principais práticas 
culturais e particularidades de lavouras de importância econômica). Controle de ervas daninhas (diferentes métodos e sua 
eficiência). Principais pragas e doenças e métodos de controle. Conceitos, objetivos, escolas e aplicação dos princípios 
agroecológicos: agricultura orgânica, as escolas da linha agroecológica. Conversão da agricultura convencional à agricultura 
orgânica. Tipos de máquina e implementos agrícolas e sua operacionalização. Gênese do solo. Processos e fatores de 
formação dos solos. Características físicas, químicas e mineralógicas dos solos. Principais atributos do solo para fins de 
classificação. Sistema Brasileiro de Classificação de Solos. Levantamentos e amostragem de solos. Engenharia Rural: 
Irrigação e Drenagem. Economia Agrícola - Teoria e instrumentos de análise econômica: teoria da produção e da estrutura 
de mercados, progresso técnico na agricultura, teoria da demanda, teoria da oferta, elasticidades, mudança no equilíbrio, 
relações entre receita e elasticidade, formação de preços, preços fixos e flexíveis, determinação dos preços agrícolas, teoria 
da renda da terra. Mecanismos e financiamentos da política agrícola, política macroeconômica e agricultura, instrumento de 
política agrícola: créditos, preços, tributação, tecnologia, armazenamento e comercialização, políticas de segurança 
alimentar, políticas de reforma agrária e colonização. Como promover "dias de campo" para demonstrar técnicas. Noções e 
conhecimentos para elaboração de laudos técnicos. 

  
Art. 3º Os demais itens do Edital de Abertura permanecem inalterados. 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2024. 
 
  
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 -  Cep: 87.565-000 -  
Cafezal do Sul – Pr. 

E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 
  

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 9/2024, de 08 de 
Janeiro de 2024, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, 
torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 26/2024 

OBJETO: Aquisição de Materiais e Produtos de Higienização e Limpeza Hospitalar, para 
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do município de cafezal do sul, 
base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 66 e seguintes do Decreto 
Municipal n° 066/2023, sendo o valor máximo da contratação de R$ 13.568,00 (treze mil, 
quinhentos e sessenta e oito reais), base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, 
conforme termo de referência. 

Item Qtde. 
Unid. 

de 
Medida 

Descrição 
Valor  
Unt. 

Valor  
total 

01 GL 20 Hipoclorito de sódio 12%, 5 litros R$ 44,00 R$ 880,00 

02 GL 20 Desinfetante limpeza concentrado megaline 
floral 5 ltrs 

R$ 145,00 R$ 2.900,00 

03 GL 20 Desinfetante limpeza megaline floral 5 ltrs R$ 64,00 R$ 1.280,00 
04 GL 20 Desinfetante g5-311 quaternário 5 ltrs R$ 125,00 R$ 2.500,00 
05 UNID. 05 Carrinho de limpeza com baldes R$ 985,00 R$ 4.925,00 

06 UNID  10 Dispense Porta Copos Descartáveis 180ml 
200ml 

R$ 60,90 R$ 609,00 

07 UNID  06 Coletor Lixeira De Copo Descartável Pvc 
Dispenser Água 200ml 

R$ 34,00 R$ 204,00 

08 ROLO 02 Pano Multiuso Limpeza Lavável Reutilizável 
28x40cm 600un 240m 

R$ 135,00 R$ 270,00 

 

PROPOSTA APRESENTADA: EXEMPLO – COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ Nº 06.304.087/0001-77 
VALOR DA PROPOSTA: R $  1 3 . 5 6 8 , 0 0  ( t r e z e  m i l ,  q u i n h e n t o s  e  s e s s e n t a  e  
o i t o  r e a i s )  
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 
Cafezal do Sul, 24 de outubro de 2024. 
 

Kátia Silva Trives 
Agente de Contratação 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 -  Cep: 87.565-000 -  
Cafezal do Sul – Pr. 

E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 95/2024 – Dispensa de Licitação nº 26/2024. 

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação nº. 4/2024 com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 
PARA Contratação da empresa EXEMPLO – COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.304.087/0001-77, Aquisição de Materiais e Produtos 
de Higienização e Limpeza Hospitalar, para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde do município de cafezal do sul, base legal artigo 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133/21 C/C art. 66 e seguintes do Decreto Municipal n° 066/2023, sendo o valor 
máximo da contratação de R$ 1 3 . 5 6 8 , 0 0  ( t r e z e  m i l ,  q u i n h e n t o s  e  
s e s s e n t a  e  o i t o  r e a i s ) , base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, 
conforme prevê o artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas no DFD da Secretaria de saúde, bem como no termo 
de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, e seguiu 
os tramites de publicação estabelecidos na lei 14133/21 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que 
regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Cafezal do Sul, 24 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
RELATÓRIO DE JULGAMENTO 
 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução obras de ampliação de Centro de Educação Infantil CMEI 
Lauro Ranulfo Muller. 
 
01. ABERTURA: Aos 15 dias de outubro de 2024, as 9h, no Edifício da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com endereço a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
2394, centro, nesta Cidade. 
 
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi disponibilizado/publicado: 
 
-     Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) no dia 25/09/2024;  
      (Divulgação do edital de licitação e a manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos) 
-     Publicado no Diário Oficial (Estadual ou Municipal se houver) no dia 25/09/2024; 
-     Publicado no Jornal (de Grande Circulação no Estado) Umuarama Ilustrado no dia 26/09/2024; 
 
A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 15 de outubro de 2024, portanto, 
cumpriu-se o disposto no art. 55, II, “a” da Lei 14.133/2021. 
 
03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL 
 

Nº NOME/CNPJ ENDEREÇO 

1 CA BASSALOBRE CONSTRUTORA RUA CRISTÓVÃO COLOMBO, 410, 
CENTRO, CEP: 87.535-000, XAMBRÊ- PR 

2 OLIVEIRA E AMORIM ENGENHARIA LTDA RUA ETTORE GIOVINE, CENTRO, CEP: 
87.701-150, PARANAVAÍ – PR 

3 
BARROS CONSTRUCOES CIVIS LTDA RUA PROFESSORA EDNA DE ANDRADE, 

456, CENTRO, CEP 87.530-000, ICARAÍMA 
– PR 

4 
CONSTRUTORA TÉCNICA ANGRA LTDA ESTRADA CAMBOTÁ, 81, VILA 

VITÓRIA, CEP: 86.975-000, 
MANDAGUARI - PR 

5 
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA 

RUA PROJETADA A, 1646, PARQUE 
INDUSTRIAL III, CPE: 87.507-135, 
UMUARAMA – PR 

6 
GABAS & LAUXEN ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

AVENIDA PEDRO TAQUES, 5087, 
JARDIM SUMARÉ, CEP: 87.035-591, 
MARINGÁ – PR 

7 EVA EMPREENDIMENTOS LTDA RUA JOSE HONORIO RAMOS, ZONA II, 
CE: 87.502-230, UMUARAMA – PR 

8 
CONSTRUTORA MONTENGE ENGENHARIA 
LTDA 

RUA MARIA LURDES NOGARI, 1157, 
CENTRO, CEP: 86.490-000, RIBEIRÃO DO 
PINHAL – PR 

9 
OCEANO CONSTRUCOES LTDA AV PAU BRASIL LOTE6 SALA 1607, 

ÁGUAS CLARAS, CEP: 71.916-500, 
BRASÍLIA – DF 

10 
TRENGE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI RUA ALVARO LINHARES  EHLKE, 406, 

SABÍA, CEP: 83.708-050, ARAUCÁRIA - 
PR 

 

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

Não houve(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugnação(ções) relativo(s) ao edital, modelo(s) e 
anexo(s). 

05. PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

Nº NOME/CNPJ CREDENCIAMENTO(S) 

1 CA BASSALOBRE CONSTRUTORA Está informação NÃO é disponibilizada na 
plataforma de licitações – BLL.  

2 OLIVEIRA E AMORIM ENGENHARIA LTDA Está informação NÃO é disponibilizada na 
plataforma de licitações – BLL.  

3 BARROS CONSTRUCOES CIVIS LTDA Está informação NÃO é disponibilizada na 
plataforma de licitações – BLL.  

4 CONSTRUTORA TÉCNICA ANGRA LTDA Está informação NÃO é disponibilizada na 
plataforma de licitações – BLL.  

5 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA 

Está informação NÃO é disponibilizada na 
plataforma de licitações – BLL.  

6 GABAS & LAUXEN ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

Está informação NÃO é disponibilizada na 
plataforma de licitações – BLL.  

7 EVA EMPREENDIMENTOS LTDA Está informação NÃO é disponibilizada na 
plataforma de licitações – BLL.  

8 CONSTRUTORA MONTENGE ENGENHARIA 
LTDA 

Está informação NÃO é disponibilizada na 
plataforma de licitações – BLL.  

9 OCEANO CONSTRUCOES LTDA Está informação NÃO é disponibilizada na 
plataforma de licitações – BLL.  

10 TRENGE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI Está informação NÃO é disponibilizada na 
plataforma de licitações – BLL.  

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram): 

CLASSIFICADA(S) LOTE (S) Nº     EMPRESA(S) VALOR(ES)  
PROPOSTO(S) R$ 

LANCE FINAL R$ 

1ª Colocada 01 CA BASSALOBRE 
CONSTRUTORA 1.061.324,76 806.576,85 

2ª Colocada 01 

OLIVEIRA E 
AMORIM 
ENGENHARIA 
LTDA 

1.033.336,97 817.000,00 

3ª Colocada 01 
BARROS 
CONSTRUCOES 
CIVIS LTDA 

1.061.320,00 854.500,00 

CLASSIFICADA(S) LOTE (S) Nº     EMPRESA(S) VALOR(ES)  
PROPOSTO(S) R$ 

LANCE FINAL R$ 

4ª Colocada 01 
CONSTRUTORA 
TÉCNICA ANGRA 
LTDA 

1.061.324,76 870.000,00 

5ª Colocada 01 

R C M 
PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES 
LTDA 

1.061.324,76 889.900,00 

6ª Colocada 01 

GABAS & LAUXEN 
ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA 

1.060.000,00 902.811,06 

7ª Colocada 01 
EVA 
EMPREENDIMENTO
S LTDA 

1.061.324,76 940.000,00 

8ª Colocada 01 

CONSTRUTORA 
MONTENGE 
ENGENHARIA 
LTDA 

1.061.324,76 969.000,00 

9ª Colocada 01 
OCEANO 
CONSTRUCOES 
LTDA 

1.061.324,76 1.008.258,00 

10ª Colocada 01 
TRENGE 
CONSTRUTORA DE 
OBRAS EIRELI 

1.060.000,00 1.060.000,00 

O(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) em Ata 

Breve relato do motivo de desclassificação, se houver. 

Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) agente de contratação procedeu a análise dos 
documentos de Habilitação da proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições previstas no instrumento convocatório. 

07. HABILITAÇÃO 

Proponente Habilitado: 

LOTE(S) Nº EMPRESA VALOR 
PROPOSTO R$ LANCE FINAL R$ HABILITADO 

01 

CA 
BASSALOBRE 
CONSTRUTOR
A 

1.061.324,76 806.576,85 HABILITADO 

A decisão foi comunicada em ata à empresa através do próprio sistema eletrônico de licitação – BLL 
COMPRAS. 

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Agente de Contratação declarou o 
proponente, vencedor do certame. 

Na própria sessão o proponente R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA manifestou a 
intenção de recorrer, contudo, não apresentou recurso em tempo hábil. 

08. JULGAMENTO DO(S) RECURSO(S) (se houver) 

Não houve apresentação de recurso referente ao presente certame. 

09. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do 
processo licitatório, o Agente de Contratação emite a seguir seu parecer final. 

- Que a contratação do objeto constante do lote adiante descrito, objeto da Concorrência Eletrônica n.º 
003/2024, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste 
relatório. 

Lote n.º 01: Ampliação do Centro de Educação Infantil contendo: salas, solários, lavanderia, D.M.L., pátio 
coberto, instalações sanitárias feminino PcD, instalações sanitárias masculino PcD, instalações sanitárias 
feminino, instalações sanitárias masculino, com execução dos serviços de: instalações preliminares; 
movimento de terra, fundações, estruturas, armaduras, concretos e grautes, estrutural usinado, elementos 
diversos, alvenaria, cobertura, inst. elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação, instalações de 
telefonia e lógica, instalações hidrossanitárias, gás GLP, incêndio e aparelhos, revestimentos, 
impermeabilização e proteções, pavimentação e calçamento, paisagismo. 
Proponente: CA BASSALOBRE CONSTRUTORA 
Valor Global: R$ 806.576,85 (oitocentos e seis mil quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e cinco 
centavos). 
Prazo de Execução: 300 dias. 

A decisão foi comunicada em ata à empresa através do próprio sistema eletrônico de licitação – BLL 
COMPRAS. 

 
Cidade Gaúcha - PR, 24 de outubro de 2024. 

 

GEOVANE MARTINS DE SOUZA 
Agente de Contratação 

  

KLEBER CHRISTIANO CÍRIACO 
Membro 

  

FRANCISCA FRANCIDALVA DE LIMA 
Membro 
 

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 217 /2024
REF. CONTRATO Nº 373 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco 
Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.XXX.XXX-0 e do CPF nº. 
795.XXX.XXX-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.º 05.746.444/0001-94, com sede na Avenida Londrina, n.º  4.572,  Bairro: ZONA II, CEP: 
87502250, Município De Umuarama – PR, denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) 
Sr.(ª) Ediel De Moraes Pinheiro, portador do CPF sob o n.º 481.XXX.XXX-49, telefone: (44) 3623-3591,  
e-mail: faturamento1@cirurgicaparana.com.br.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto contratação de empresa para fornecimento de materiais 
odontológicos bem como equipamentos para atender os procedimentos odontológicos da atenção primária 
e CEO (Centro De Especialidades Odontológicas).
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão 54/2023, na forma da Lei 8.666/1993, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o 
prazo de vigência do contrato 373 / 2023, a contar do dia 25 de outubro de 2024 com vencimento em 
25 de outubro de 2025, e acrescer o valor de R$ 13,38 (treze reais e trinta e oito centavos) referente a 
aproximadamente 0,044%, não ultrapassando o limite legal, conforme disposição do parágrafo primeiro do 
art.65 da Lei n°8.666/93, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2024002890.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação 54/2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 373 
/ 2023.
Cruzeiro do Oeste, 20 de setembro de 2024.
CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
-
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Cleicy Ferreria de Souza Sodré
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas: 1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 218 /2024
REF. CONTRATO Nº 365 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco 
Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.XXX.XXX-0 e do CPF nº. 
795.XXX.XXX-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELE - ME 
, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 27.330.244/0001-99, com sede 
na Av. Governador Parigot De Souza, n.º  1977,  Bairro: Zona 07, CEP: 87503410, Município De Umuarama 
– PR, denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Venicio Roberto Muniz, portador 
do CPF sob o n.º 066.XXX.XXX-13, telefone: (44) 3362-1236,  e-mail: venicio.licitacao@mcmedicall.com.br.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto contratação de empresa para fornecimento de materiais 
odontológicos bem como equipamentos para atender os procedimentos odontológicos da atenção primária 
e CEO (Centro De Especialidades Odontológicas).
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão 54/2023, na forma da Lei 8.666/1993, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o 
prazo de vigência do contrato 365 / 2023, a contar do dia 25 de outubro de 2024 com vencimento em 
25 de outubro de 2025, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2024002890.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação 54/2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 365 
/ 2023.
Cruzeiro do Oeste, 20 de setembro de 2024.
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELE - ME
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Cleicy Ferreria de Souza Sodré
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:  1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 225 /2024
REF. CONTRATO Nº 370 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco 
Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.XXX.XXX-0 e do CPF nº. 
795.XXX.XXX-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a A. JACOMINI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.° 42.307.909/0001-37, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, N°. 4302, 
Bairro: Zona I, CEP: 87501170, Município de Umuarama – PR, denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo (a) Sr.(ª) Altieres Jacomini, portador do CPF sob o n.° 050.XXX.XXX-50, telefone: (44) 
2020-9178,  e-mail: licitacaoajacomini@hotmail.com.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais odontológicos bem como equipamentos para atender os procedimentos odontológicos da atenção 
primária e CEO (Centro de Especialidades Odontológicas).
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão 54/2023, na forma da Lei 8.666/1993, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o 
prazo de vigência do contrato 370 / 2023, a contar do dia 20 de setembro de 2024 com vencimento em 25 
de outubro de 2025, e acrescer o valor de R$ 104,13 (cento e quatro reais e treze centavos) referente a 
aproximadamente 0,17%, não ultrapassando o limite legal, conforme disposição do parágrafo primeiro do 
art.65 da Lei n° 8.666/93, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2024002890.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação 54/2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 370 
/ 2023.
Cruzeiro do Oeste, 20 de setembro de 2024.
A. JACOMINI LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Cleicy Ferreria de Souza Sodré
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas: 1 ---------------------------------------      2 -----------------------------------------

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 231 /2024
REF. CONTRATO Nº 383 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco 
Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.XXX.XXX-0 e do CPF nº. 
795.XXX.XXX-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 24.912.303/0001-49, com sede na Rua Paulo 
Brugin, Bairro: Jardim Bela Suiça, CEP: 86189378, Município de Cambé/PR, denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo (a) Sr. (ª) Marcus Ribeiro de Souza, portador do CPF sob o n.° 087.XXX.
XXX-38.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto contratação de empresa para fornecimento de materiais 
odontológicos bem como equipamentos para atender os procedimentos odontológicos da atenção primária 
e CEO (Centro de Especialidades Odontológicas).
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão 54/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o 
prazo de vigência do contrato 383 / 2023, a contar do dia 25 de outubro de 2024 com vencimento em 
25 de outubro de 2025, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2024002890.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação 54/2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 383 
/ 2023.
Cruzeiro do Oeste, 20 de setembro de 2024.
M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Cleicy Ferreira de Souza Sodre
Secretaria Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 257 /2024
REF. CONTRATO Nº 298 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco 
Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.XXX.XXX-0 e do CPF nº. 
795.XXX.XXX-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa PAULO ROBERTO MARQUES, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 584.425.299-34, com sede na Rua Rio Azul, n.° 221, 
Bairro: Jardim da Luz, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste – PR, denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Paulo Roberto Marques, portador do CPF sob o n.° 584.XXX.XXX-34.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto locação de imóvel para uso da farmácia municipal e 
almoxarifado da Secretaria de Saúde.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Dispensa n.° 71/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o 
prazo de vigência do contrato n.° 298 / 2020, a contar do dia 27 de outubro de 2024 com vencimento em 
27 de janeiro de 2025, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando n.° 2024003754.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação n.° 71/2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 
298 / 2020.
              Cruzeiro do Oeste, 21 de outubro de 2024.
PAULO ROBERTO MARQUES
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Cleicy Ferreira de Souza Sodre
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

prefeitura Municipal de sÃo jorGe do patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE DISPENSA N° 047/2024 PROCESSO N° 108/2024
O Município de São Jorge do Patrocínio–Pr., torna público aos interessados em conformidade 
com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, que a Administração pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO, 
COM ACABAMENTO POLIDO, NA PRAÇA DA QUADRA MEU CAMPINHO, LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR.  Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração 
escolherá a mais vantajosa.
Propostas deverão ser encaminhadas até 23:59 do dia 30/10/2024.
Os interessados em apresentar propostas, devem envia-las JUNTAMENTE COM A 
DOCUMENTAÇÃO, no e-mail: licitacaosaojorge@gmail.com e no ASSUNTO DISPOR O 
“NUMERO DA DISPENSA”.
O edital encontra-se disponível no endereço: https://sjpatrocínio.pr.gov.br (aviso de licitações).
São Jorge do Patrocínio–Pr., 24 de outubro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

súMula de concessÃo de licenÇa 
prÉVia de aMpliaÇÃo

JR Bovinos LTDA torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença Prévia de 
Ampliação - LP-A, com validade de 07/08/2025, para Comércio atacadista de carnes bovinas 
e suínas e derivados;Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, localizado na Rua Naga, nº. 1202, Parque Industrial 
III, no municipio de Umuarama/PR.

súMula de requeriMento de licenÇa 
de instalaÇÃo de aMpliaÇÃo

JR Bovinos LTDA torna público que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação 
de Ampliação - LI-A, para Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, a ser implantada na Rua Naga, nº. 1202, Parque Industrial III, no municipio de 
Umuarama/PR.
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prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.256/2024
24/10/2024
SÚMULA: “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVA:
Art. 1º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município de  FRANCISCO ALVES, para 
o exercício financeiro de 2025, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, 
lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, compreendendo:
I.	 O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público;
II.	  O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
III.	  O orçamento de investimentos das empresas em que o município, direta ou indiretamente, 
detém a maioria do capital social com direito a voto.
Art. 2º - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, já 
com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 44.864.780,00 (Quarenta e quatro 
milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta reais).
Parágrafo Único: A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo 
Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas pública. Todo ingresso orçamentário 
constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, 
arrecadadas na forma da legislação vigente.
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA....................................R$ 44.864.780,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de 
órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com 
os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS:
01-	 Legislativo Municipal	 R$	1.872.000,00
02-	 Gabinete do Prefeito	     	 R$ 810.096,32
03-	 Sec. Mun. da Admin. e Planejamento	 R$	3.533.869,16
04-	 Sec. Municipal das Finanças	   	  R$ 1.720.466,36
05-	 Sec. Municipal de Ação Social	 R$   1.098.991,48
06-	 Sec. Mun. da Educação e Cultura	   R$  10.625.352,56
07-	 Sec. Municipal de Infraestrutura	 R$	6.968.567,08
08-	 Sec. Mun. da Agric. e Meio Ambiente	 R$	991.399,52
09-	 Sec. Mun. da Ind. e Des. Econômico	 R$	      109.600,0
10-	 Fundo Mun. de Saúde de Fco. Alves	 R$ 14.940.282,72
11-	 Fundo Mun. de Assistência Social	 R$	516.630,08
12-	 Fundo Mun. da Cca. e do Adolescente	      	R$1.014.298,00
13-	 Sec. Municipal de Esporte e Lazer	 R$	620.170,72
14-	 Fundo Municipal do Idoso	      	R$ 13.520,00
70- Serviço Hospitalar de Saúde	 R$	  29.536,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO	 R$ 44.864.780,00
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I-	 Programar a execução da Despesa a nível compatível com a realização da receita efetivada, 
a fim de manter a execução desta lei, dentro do perfeito equilíbrio orçamentário e a realizar 
operações de crédito por antecipação da receita, até o limite de 15% (quinze por cento) da receita 
prevista;
II-	 Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares por 
Decreto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), das dotações definidas neste Orçamento, 
a compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios 
dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor global, com a 
finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei.
Parágrafo 1º – Ficam autorizados e não serão computados, para efeito do limite fixado no “caput”, 
incisos I e II deste artigo, os casos de abertura de Créditos Adicionais Suplementares de:
I.	  ajustamento de dotações em um mesmo órgão, desde que não altere o montante das 
categorias econômicas, dos grupos de natureza de despesa, das modalidades de aplicações, dos 
elementos de despesas e das fontes de recursos;
II.	  ajustamento de dotações que tenham como recurso de superávit financeiro – diferença entre 
a receita arrecadada, acrescida dos rendimentos no mercado financeiro, subtraídos os empenhos 
efetuados, por Fontes de Recursos – apurados em balanço patrimonial;
III.	  ajustamento de dotações que tenha como recursos o excesso de arrecadação.
IV.	  recursos de convênios firmados durante o exercício de 2025 e a diferença a maior entre a 
receita prevista e a receita realizada, por Fontes de Recursos;
V.	  utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de créditos adicionais 
suplementares, nos termos do artigo 5º Inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 
de 04 de maio de 2001;
VI.	  Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício, na forma do artigo 43, incisos I da Lei 4320/64;
VII.	 Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, 
quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a 
realizada for efetivamente comprovado, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma 
do artigo 43 da Lei 4.320/64;
VIII.	 Abrir no curso da execução do orçamento de 2025, créditos adicionais suplementares para 
cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham 
excedido a previsão de arrecadação e execução;
IX.	  A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma 
mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
X.	  Ajustamento de dotação por insuficiência nas dotações referentes aos serviços da dívida 
pública, despesa com pessoal e encargos da folha de pagamento.
Parágrafo 2º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo 3º - Entende-se como categoria de programação, as despesas que fazem parte da 
mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade 
orçamentária.
Art. 5º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2025, abrangerão as 
Leis Orçamentárias – Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
I-	 Fica atualizado os demonstrativos e anexos do Plano Plurianual, quando ocorrer qualquer ato 
legal de alteração no orçamento.
Art. 6º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas 
no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de 
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).
Art. 7º - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a aprovar por decreto:
I.	 Os quadros analíticos da Receita e Despesa por fonte de recursos, para atendimento ao que 
dispõe o Inciso I, do artigo 50, da Lei Complementar 101/2000, o controle da emissão do empenho 
prévio e da execução orçamentária no exercício.
II.	 O índice de correção mensal do orçamento considerando a variação do INPC ou outro 
indexador substitutivo.
Art. 8º - Fica o serviço de contabilidade autorizado a efetuar o desdobramento das despesas em 
subelementos, itens e alíneas de forma a melhor atender sua execução e ao que estabelecem o 
STN e TCE.
Art. 9º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a movimentar por ato da Mesa Diretiva as 
dotações do seu orçamento próprio, transferindo, cancelando e compensando-as de acordo com 
as necessidades de sua execução.
Art. 10º - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou transferências de qualquer 
gênero não previsto no orçamento da Receita e da Despesa, seus excessos e saldos de exercício 
anterior, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de 
recursos para abertura de Créditos Adicionais Suplementares de projetos, atividades ou operações 
especiais.
Art. 11  - Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário.
Francisco Alves, em 24 de outubro de 2024, 203º Independência e 136º da Republica.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2025

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

 3.460.819,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

-138,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA - Restituições

-17.858,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA - Descontos Concedidos

-7.358,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA - Outras Deduções

 265.235,00    CONTRIBUIÇÕES
-28,00    CONTRIBUIÇÕES - Restituições

-10.210,00    CONTRIBUIÇÕES - Descontos Concedidos
-83,00    CONTRIBUIÇÕES - Outras Deduções

 715.120,00    RECEITA PATRIMONIAL
 1.300,00    RECEITA DE SERVIÇOS

 44.340.814,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
-6.586.000,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções 

FUNDEB
 1.204.109,00    OUTRAS RECEITAS CORRENTES

 139.058,00    ALIENAÇÃO DE BENS
 1.360.000,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Legislativa  1.872.000,00

Administração  5.652.146,64

Assistência Social  2.643.439,56

Saúde  14.969.818,72

Educação  10.589.552,56

Cultura  49.320,00

Urbanismo  3.527.692,00

Saneamento  15.600,00

Gestão Ambiental  495.399,52

Agricultura  496.000,00

Comércio e Serviços  109.600,00

Transporte  2.919.584,28

Desporto e Lazer  620.170,72

Encargos Especiais  704.456,00

Reserva de Contingência  200.000,00

 44.864.780,00  44.864.780,00TOTAL TOTAL
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2025

RECEITAS DESPESAS

 49.987.397,00  Receitas Correntes

-166,00  Receitas Correntes - Restituições

-28.068,00  Receitas Correntes - Descontos 
Concedidos

-6.586.000,00  Receitas Correntes - Deduções 
Fundeb

-7.441,00  Receitas Correntes - Outras 
Deduções
    Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria

 3.460.819,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria - Restituições

-138,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria - Descontos Concedidos

-17.858,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria - Outras Deduções

-7.358,00

    Contribuições  265.235,00
    Contribuições - Restituições -28,00
    Contribuições - Descontos 
Concedidos

-10.210,00

    Contribuições - Outras Deduções -83,00
    Receita Patrimonial  715.120,00
    Receita de Serviços  1.300,00
    Transferências Correntes  44.340.814,00
    Transferências Correntes - Deduções 
Fundeb

-6.586.000,00

    Outras Receitas Correntes  1.204.109,00

 40.259.878,48Despesas Correntes
 20.221.937,52  Pessoal e Encargos Sociais

 171.040,00  Juros e Encargos da Dívida

 19.866.900,96  Outras Despesas Correntes

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  3.105.843,52
 43.365.722,00  43.365.722,00TOTAL TOTAL

DEFICIT  0,00SUPERAVIT  3.105.843,52

  Receitas de Capital  1.499.058,00

    Alienação de Bens  139.058,00

    Transferências de Capital  1.360.000,00

 4.404.901,52Despesas de Capital
 4.103.861,52  Investimentos

 301.040,00  Amortização da Dívida

DEFICIT  0,00  200.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 4.604.901,52  4.604.901,52

RESUMO

Receitas Correntes  43.365.722,00 Despesas Correntes  40.259.878,48

Receitas de Capital  1.499.058,00 Despesas de Capital  4.404.901,52

Reserva de Contingência  200.000,00

 0,00Reserva Legal

TOTAL  44.864.780,00  44.864.780,00TOTAL
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício:  2025

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  49.987.397,00RECEITAS CORRENTES

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -166,00RECEITAS CORRENTES - Restituições

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -28.068,00RECEITAS CORRENTES - Descontos Concedidos

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.586.000,00RECEITAS CORRENTES - Deduções FUNDEB

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -7.441,00RECEITAS CORRENTES - Outras Deduções

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.460.819,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -138,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - Restituições

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -17.858,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - Descontos Concedidos

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -7.358,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - Outras Deduções

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.966.040,00IMPOSTOS

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -110,00IMPOSTOS - Restituições

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -15.516,00IMPOSTOS - Descontos Concedidos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.481,00IMPOSTOS - Outras Deduções

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.431.000,00IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -58,00IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO - Restituições

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -15.064,00IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO - Descontos Concedidos

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.420,00IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  601.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -58,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - Restituições

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -9.064,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - Descontos Concedidos

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -4.900,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00.  275.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -8.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL - Descontos Con

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -1.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL - Outras Deduç

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00.  4.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -10,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS - Desco

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -52,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS - Outras D

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00.  200.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -8,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - Restitui

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -14,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - Descontos C

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -3.120,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - Outras Ded

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00.  122.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -50,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -1.040,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -728,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00.  830.000,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -6.000,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -520,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00.  828.000,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. -5.000,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. -520,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00.  2.000,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00. -1.000,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  893.000,00IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  893.000,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  893.000,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  893.000,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  828.000,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00.  65.000,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  642.040,00IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -52,00IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - Restituições

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -452,00IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - Descontos Conc

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.061,00IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - Outras Deduções
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1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  642.040,00IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -52,00IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS - Restituições

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -452,00IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS - Descontos Concedidos

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -1.061,00IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00.  642.040,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -52,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - Restituições

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -452,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - Descontos Concedidos

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -1.061,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00.  633.000,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -52,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL - Restituições

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -52,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL - Descontos Concedidos

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -1.040,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00.  7.000,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00. -10,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS - Outras Deduç

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00.  1.040,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -400,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - Descontos Conce

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -10,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00.  1.000,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00. -1,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  471.899,00TAXAS

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -28,00TAXAS - Restituições

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.342,00TAXAS - Descontos Concedidos

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -877,00TAXAS - Outras Deduções

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  176.339,00TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.158,00TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - Descontos Concedidos

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -102,00TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  176.339,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.158,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -102,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  163.339,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -1.136,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -23,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00.  2.000,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00. -10,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00. -1,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00.  10.000,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -2,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -73,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00.  1.000,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. -10,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Descon

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. -5,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Outras D

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  295.560,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -28,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Restituições

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.184,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Descontos Concedidos

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -775,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  295.560,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -28,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - Restituições

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.184,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -775,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00.  165.860,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -1.040,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -306,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00.  3.000,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS
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1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. -5,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. -24,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00.  106.500,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -10,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - Restituições

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -35,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -1,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00.  20.200,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. -18,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Restit

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. -104,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Descon

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. -444,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Outras D

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  22.880,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  22.880,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  22.880,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  22.880,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIP

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  265.235,00CONTRIBUIÇÕES

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -28,00CONTRIBUIÇÕES - Restituições

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -10.210,00CONTRIBUIÇÕES - Descontos Concedidos

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -83,00CONTRIBUIÇÕES - Outras Deduções

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  265.235,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -28,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Restituições

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -10.210,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Descontos Concedidos

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -83,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Outras Deduções

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  265.235,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -28,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Restituições

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -10.210,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Descontos Concedidos

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -83,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Outras Deduções

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  265.235,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -28,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Restituições

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -10.210,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Descontos Concedidos

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -83,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Outras Deduções

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  258.554,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -10.189,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL - Descon

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -48,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL - Outras D

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00.  681,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00. -1,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS - O

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00.  4.000,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00. -20,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - Des

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00. -33,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - Out

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00.  2.000,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MUL

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00. -28,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MUL

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00. -1,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MUL

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00. -1,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MUL

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  715.120,00RECEITA PATRIMONIAL

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  715.120,00VALORES MOBILIÁRIOS

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  715.120,00JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  715.120,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  715.120,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.  122.968,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - SAÚDE

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00.  27.416,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - EDUCAÇÃO

1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00.  282.736,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - DEMAIS VINCULAÇÕES

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00.  262.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS PRÓPRIOS

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00.  20.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDEB

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.300,00RECEITA DE SERVIÇOS
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1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.300,00OUTROS SERVIÇOS

1.6.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.300,00OUTROS SERVIÇOS

1.6.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  1.300,00OUTROS SERVIÇOS

1.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00.  1.000,00OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL

1.6.9.9.99.0.1.99.00.00.00.00.  1.000,00OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL

1.6.9.9.99.0.3.00.00.00.00.00.  300,00OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA

1.6.9.9.99.0.3.99.00.00.00.00.  300,00OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  44.340.814,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.586.000,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  22.988.524,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.672.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  20.060.000,00TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.672.000,00TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  19.700.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -3.600.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00.  18.000.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -3.600.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - Deduções FUNDE

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  18.000.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -3.600.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Ded

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00.  1.700.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00.  1.700.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRI

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  360.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -72.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  360.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -72.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções F

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  273.967,00TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATU

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00.  273.967,00COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00.  273.967,00COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00.  273.967,00COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.735.600,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  1.735.600,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPASSES FUNDO A FUN

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00.  1.515.600,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00.  1.515.600,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00.00.00.  220.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.3.50.5.1.00.00.00.00.00.  220.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  617.357,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃ

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00.  448.663,00TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00.  448.663,00TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00.  123.694,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00.  123.694,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE -

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00.  45.000,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00.  45.000,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00.  229.600,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00.  229.600,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00.  229.600,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINC

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  72.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00.  72.000,00TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00.  72.000,00TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  15.043.172,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.914.000,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FU

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  14.603.308,00PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.914.000,00PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  13.000.000,00COTA-PARTE DO ICMS
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1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -2.600.000,00COTA-PARTE DO ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  13.000.000,00COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -2.600.000,00COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  1.400.000,00COTA-PARTE DO IPVA

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -280.000,00COTA-PARTE DO IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00.  1.400.000,00COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -280.000,00COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  170.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -34.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  170.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -34.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  33.308,00COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  33.308,00COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  280.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  280.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00.  280.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00.  280.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  159.864,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00.  24.000,00TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00.  24.000,00TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00.  135.864,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00.  135.864,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00.  135.864,00Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  6.309.118,00TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  6.309.118,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  6.309.118,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  6.309.118,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.204.109,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.204.109,00DEMAIS RECEITAS CORRENTES

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.204.109,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  1.204.109,00OUTRAS RECEITAS

1.9.9.9.99.3.0.00.00.00.00.00.  1.204.109,00OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS

1.9.9.9.99.3.1.00.00.00.00.00.  1.204.109,00OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS - PRINC

1.9.9.9.99.3.1.99.00.00.00.00.  1.204.109,00OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.499.058,00RECEITAS DE CAPITAL

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  139.058,00ALIENAÇÃO DE BENS

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  139.058,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  139.058,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00.  139.058,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00.  139.058,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.360.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

2.4.1.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  FUNDO A FUNDO - BLOCO 

2.4.1.1.50.1.0.00.00.00.00.00.  200.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

2.4.1.1.50.1.1.00.00.00.00.00.  200.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.160.000,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  450.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF

2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  450.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS

2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  450.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  710.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

2.4.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00.  710.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

2.4.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00.  710.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - PRINC
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2.4.2.2.99.0.1.99.00.00.00.00.  710.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - PRINC

Total:  44.864.780,00

RESUMO GERAL

  RECEITAS CORRENTES  49.987.397,00

  RECEITAS CORRENTES - Restituições -166,00

  RECEITAS CORRENTES - Descontos Concedidos -28.068,00

  RECEITAS CORRENTES - Deduções FUNDEB -6.586.000,00

  RECEITAS CORRENTES - Outras Deduções -7.441,00

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI  3.460.819,00

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI -138,00

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI -17.858,00

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI -7.358,00

    CONTRIBUIÇÕES  265.235,00

    CONTRIBUIÇÕES - Restituições -28,00

    CONTRIBUIÇÕES - Descontos Concedidos -10.210,00

    CONTRIBUIÇÕES - Outras Deduções -83,00

    RECEITA PATRIMONIAL  715.120,00

    RECEITA DE SERVIÇOS  1.300,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  44.340.814,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDE -6.586.000,00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.204.109,00

  RECEITAS DE CAPITAL  1.499.058,00

    ALIENAÇÃO DE BENS  139.058,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.360.000,00
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 2025Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  40.259.878,48
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  20.221.937,52
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 338.560,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 338.560,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  19.883.377,52
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 

REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES
 200.000,00

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  50.000,00
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  2.868,32
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 16.224.199,12

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  3.301.592,08
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  718,00
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  104.000,00
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  171.040,00
3.2.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 1.040,00

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 1.040,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  170.000,00
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  170.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  19.866.900,96
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
 11.848,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  11.848,00
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
 237.480,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.040,00
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  236.440,00
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 568.197,76

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 568.197,76

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  19.049.375,20
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  231.840,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.537.119,84
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 1.019.594,04

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  127.769,84
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.051.044,32
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 8.148.321,16

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 394.200,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  404.109,00
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  16.769,00
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  104.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  14.608,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  4.404.901,52
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  4.103.861,52
4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 21.207,68

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 21.207,68

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.082.653,84
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  2.495.686,28
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.586.967,56
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  301.040,00
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4.6.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 1.040,00

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 1.040,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  300.000,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  300.000,00
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  200.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  200.000,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  200.000,00
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  200.000,00
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LEGISLATIVO MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL  1.831.600,00  40.400,00  1.872.000,00

GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE  490.740,00  6.136,00  496.876,00
ASSESSORIA JURIDICA  255.862,72  717,60  256.580,32
ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIAL  56.640,00  56.640,00

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  3.120.933,00  20.000,00  3.140.933,00
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  388.620,16  4.316,00  392.936,16

SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS
DEPARTAMENTO GERAL  1.401.226,36  319.240,00  1.720.466,36

SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  1.072.524,48  26.467,00  1.098.991,48

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DEPARTAMENTO DE ENSINO  9.796.603,00  253.301,40  10.049.904,40
DEPTO DA MERENDA ESCOLAR  526.128,16  526.128,16
DEPARTAMENTO DE CULTURA  49.320,00  49.320,00

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA  2.656.193,00  263.391,28  2.919.584,28
DEPARTAMENTO DE OBRAS  535.258,80  1.376.410,00  1.911.668,80
DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS  2.013.394,00  123.920,00  2.137.314,00

SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  925.633,12  65.766,40  991.399,52

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.
DEPARTAMENTO DE TURISMO  13.000,00  13.000,00
DEPTO DE IND. E COMERCIO  96.600,00  96.600,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  14.084.326,16  855.956,56  14.940.282,72

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  484.164,08  32.466,00  516.630,08

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  14.298,00  1.000.000,00  1.014.298,00

SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER
DEP. DE ESPORTES  605.837,44  14.333,28  620.170,72

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  13.520,00  13.520,00

SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE
DIVISÃO ADMINISTRATIVA  27.456,00  2.080,00  29.536,00

 40.259.878,48  4.404.901,52  44.864.780,00

30/08/2024 Página: 1www.elotech.com.br

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 258/2024
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade à servidora pública municipal DHEBORA PIRES DE 
FREITAS portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.438.495-1 SESP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Enfermeira Padrão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
18/10/2024 a 14/02	 /2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de outubro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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01.000.0000.0.000. Legislativa  1.872.000,00 0,00  1.872.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.872.000,00 0,00  1.872.000,00 0,00
01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.872.000,00 0,00  1.872.000,00 0,00
01.031.0001.2.001. Manutenção da Camara Municipal  1.849.120,00 0,00  1.849.120,00 0,00
01.031.0001.2.054. Manutenção do Controle Interno  12.480,00 0,00  12.480,00 0,00
01.031.0001.2.055. Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara 

Municipal
 10.400,00 0,00  10.400,00 0,00

04.000.0000.0.000. Administração  5.652.146,64 0,00  5.652.146,64 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  21.944,00 0,00  21.944,00 0,00
04.121.0004.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  21.944,00 0,00  21.944,00 0,00
04.121.0004.2.007. Manut. Ativ. Planejamento, Estudos e Projetos  21.944,00 0,00  21.944,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  4.549.552,28 0,00  4.549.552,28 0,00
04.122.0003.0.000. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  48.580,32 0,00  48.580,32 0,00
04.122.0003.2.003. Manutenção das Atividades Asses. Juridica  48.580,32 0,00  48.580,32 0,00
04.122.0005.0.000. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  392.936,16 0,00  392.936,16 0,00
04.122.0005.2.008. Manutenção do Recursos Humanos  392.936,16 0,00  392.936,16 0,00
04.122.0006.0.000. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO 

SUPERIOR
 496.876,00 0,00  496.876,00 0,00

04.122.0006.2.002. Manutenção das Atividades do Gabinete  496.876,00 0,00  496.876,00 0,00
04.122.0007.0.000. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  3.118.989,00 0,00  3.118.989,00 0,00
04.122.0007.2.005. Manut. das Atividades Administrativa  3.108.989,00 0,00  3.108.989,00 0,00
04.122.0007.2.006. Manut. Convênio Conselho Segurança  10.000,00 0,00  10.000,00 0,00
04.122.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  492.170,80 0,00  492.170,80 0,00
04.122.0011.2.034. Manutenção do Departamento de Obras  492.170,80 0,00  492.170,80 0,00
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  844.418,16 0,00  844.418,16 0,00
04.123.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  844.418,16 0,00  844.418,16 0,00
04.123.0008.2.009. Manut. do Depto de Finanças e Controle  844.418,16 0,00  844.418,16 0,00
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  179.592,20 0,00  179.592,20 0,00
04.129.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  179.592,20 0,00  179.592,20 0,00
04.129.0008.2.010. Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização  179.592,20 0,00  179.592,20 0,00
04.131.0000.0.000. Comunicação Social  56.640,00 0,00  56.640,00 0,00
04.131.0015.0.000. DIVULGACAO OFICIAL  56.640,00 0,00  56.640,00 0,00
04.131.0015.2.004. Manut. das Atividade de Exped. e Atos Oficiais do 

Municipio
 56.640,00 0,00  56.640,00 0,00

08.000.0000.0.000. Assistência Social  1.643.439,56 1.000.000,00  2.643.439,56 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  13.520,00 0,00  13.520,00 0,00
08.241.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  13.520,00 0,00  13.520,00 0,00
08.241.0014.2.066. Atenção ao Idoso  13.520,00 0,00  13.520,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  354.311,48 1.000.000,00  1.354.311,48 0,00
08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  354.311,48 1.000.000,00  1.354.311,48 0,00
08.243.0014.1.010. Projeto CONSTRUÇÃO CRECHE  0,00 1.000.000,00  1.000.000,00 0,00
08.243.0014.6.001. Manutenção do Fundo de Assist. Cça e Adolescente  14.298,00 0,00  14.298,00 0,00
08.243.0014.6.002. Manutenção do Conselho Tutelar  289.908,20 0,00  289.908,20 0,00
08.243.0014.6.006. Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente - 

PMDCA
 35.262,40 0,00  35.262,40 0,00

08.243.0014.6.010. Manutencao do Conselho Municipal dos Direitos da 
Crianca e do Adolescente

 14.842,88 0,00  14.842,88 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  1.275.608,08 0,00  1.275.608,08 0,00
08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  1.275.608,08 0,00  1.275.608,08 0,00
08.244.0014.2.017. Manutenção Ativ.da Assist. Social  794.240,40 0,00  794.240,40 0,00
08.244.0014.2.018. Manut. do fundo Municipal de Assist. Social  461.367,68 0,00  461.367,68 0,00
08.244.0014.2.067. Gestão SUAS  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00
10.000.0000.0.000. Saúde  14.969.818,72 0,00  14.969.818,72 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  14.380.299,52 0,00  14.380.299,52 0,00
10.301.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  14.380.299,52 0,00  14.380.299,52 0,00
10.301.0012.2.012. Manut. das Atividades de Saúde  11.709.919,36 0,00  11.709.919,36 0,00
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10.301.0012.2.013. Manut. das Atividades do Postos de Saúde  1.808.517,20 0,00  1.808.517,20 0,00
10.301.0012.2.014. Manut. Atendimento Odontológico  150.977,52 0,00  150.977,52 0,00
10.301.0012.2.069. Programa a Cargo do Consórcio Intermunicipal - 

CISA
 710.885,44 0,00  710.885,44 0,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  189.536,00 0,00  189.536,00 0,00
10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  189.536,00 0,00  189.536,00 0,00
10.302.0012.2.044. Manutenção da Administração da Saúde  22.152,00 0,00  22.152,00 0,00
10.302.0012.2.045. Manutenção Clinicas e Laboratorio  7.384,00 0,00  7.384,00 0,00
10.302.0012.2.065. Contribuir Financeiramente para Manutenção do 

CIUENP - SAMU.
 160.000,00 0,00  160.000,00 0,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  392.604,40 0,00  392.604,40 0,00
10.304.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  392.604,40 0,00  392.604,40 0,00
10.304.0012.2.015. Manut. do Departo de Vigilância Sanitária  392.604,40 0,00  392.604,40 0,00
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  7.378,80 0,00  7.378,80 0,00
10.305.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  7.378,80 0,00  7.378,80 0,00
10.305.0012.2.016. Manut. Contr e Erradic. Doenças Transmissívies  7.378,80 0,00  7.378,80 0,00
12.000.0000.0.000. Educação  10.576.032,56 13.520,00  10.589.552,56 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  9.772.863,84 0,00  9.772.863,84 0,00
12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  9.772.863,84 0,00  9.772.863,84 0,00
12.361.0018.2.022. Manutenção Ativ. da Educação  1.351.441,84 0,00  1.351.441,84 0,00
12.361.0018.2.023. Manutenção das Escolas Municipais  297.021,68 0,00  297.021,68 0,00
12.361.0018.2.024. Manutenção do Transporte Escolar  797.491,16 0,00  797.491,16 0,00
12.361.0018.2.025. Manutenção do FUNDEB  6.329.118,00 0,00  6.329.118,00 0,00
12.361.0018.2.026. Manutenção do Salario Educação  471.663,00 0,00  471.663,00 0,00
12.361.0018.2.048. Manutenção da Merenda Escolar  526.128,16 0,00  526.128,16 0,00
12.364.0000.0.000. Ensino Superior  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
12.364.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
12.364.0018.2.080. Repasse Financeiros para Entidades e Associações - 

Educação
 50.000,00 0,00  50.000,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  711.734,56 13.520,00  725.254,56 0,00
12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  711.734,56 13.520,00  725.254,56 0,00
12.365.0018.1.007. CONSTRUÇÃO, REFORMAS E 

READEQUAÇÕES DE CRECHES
 0,00 13.520,00  13.520,00 0,00

12.365.0018.2.021. Manutenção do Ensino Infantil  711.734,56 0,00  711.734,56 0,00
12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  1.434,16 0,00  1.434,16 0,00
12.366.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  1.434,16 0,00  1.434,16 0,00
12.366.0018.2.027. Manutenção do Ensino Supletivo  1.434,16 0,00  1.434,16 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00
12.367.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00
12.367.0018.2.028. Manutenção da Educação Especial  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00
13.000.0000.0.000. Cultura  49.320,00 0,00  49.320,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  49.320,00 0,00  49.320,00 0,00
13.392.0019.0.000. CULTURA PARA TODOS  49.320,00 0,00  49.320,00 0,00
13.392.0019.2.029. Manutenção de Eventos Culturais  49.320,00 0,00  49.320,00 0,00
15.000.0000.0.000. Urbanismo  2.137.314,00 1.390.378,00  3.527.692,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 1.383.378,00  1.383.378,00 0,00
15.451.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 1.383.378,00  1.383.378,00 0,00
15.451.0011.1.002. Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais  0,00 977.783,84  977.783,84 0,00
15.451.0011.1.041. Pavimentação, Recapeamento, Readequação de 

Estradas Rurais e Construção de Pontes
 0,00 401.434,16  401.434,16 0,00

15.451.0011.1.054. RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO - CINDEPAR

 0,00 4.160,00  4.160,00 0,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  2.137.314,00 7.000,00  2.144.314,00 0,00
15.452.0009.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  2.137.314,00 0,00  2.137.314,00 0,00
15.452.0009.2.035. Manutenção Atividades do Serviços Urbanos  1.872.400,00 0,00  1.872.400,00 0,00
15.452.0009.2.082. Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica  264.914,00 0,00  264.914,00 0,00
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15.452.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 7.000,00  7.000,00 0,00
15.452.0011.1.033. Melhoramento e Jardinagem nos Canteiros 

Municipais
 0,00 7.000,00  7.000,00 0,00

17.000.0000.0.000. Saneamento  0,00 15.600,00  15.600,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00 15.600,00  15.600,00 0,00
17.512.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 15.600,00  15.600,00 0,00
17.512.0011.1.009. Obras de Combate a Erosão  0,00 15.600,00  15.600,00 0,00
18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  495.399,52 0,00  495.399,52 0,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  237.132,08 0,00  237.132,08 0,00
18.541.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO 

AMBIENTE
 237.132,08 0,00  237.132,08 0,00

18.541.0013.2.083. RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA  237.132,08 0,00  237.132,08 0,00
18.542.0000.0.000. Controle Ambiental  258.267,44 0,00  258.267,44 0,00
18.542.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO 

AMBIENTE
 258.267,44 0,00  258.267,44 0,00

18.542.0013.2.039. Manutenção Departamento de Meio Ambiente  166.600,00 0,00  166.600,00 0,00
18.542.0013.2.040. Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva 

Permanete
 91.667,44 0,00  91.667,44 0,00

20.000.0000.0.000. Agricultura  466.000,00 30.000,00  496.000,00 0,00
20.122.0000.0.000. Administração Geral  380.000,00 0,00  380.000,00 0,00
20.122.0010.0.000. AGRICULTURA  380.000,00 0,00  380.000,00 0,00
20.122.0010.2.036. MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA  380.000,00 0,00  380.000,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  86.000,00 30.000,00  116.000,00 0,00
20.606.0010.0.000. AGRICULTURA  86.000,00 30.000,00  116.000,00 0,00
20.606.0010.1.053. Aquisição de Equipamentos e Insumos  0,00 30.000,00  30.000,00 0,00
20.606.0010.2.038. Manutenção do Progr. de Inseminação Artificial  86.000,00 0,00  86.000,00 0,00
23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  109.600,00 0,00  109.600,00 0,00
23.691.0000.0.000. Promoção Comercial  96.600,00 0,00  96.600,00 0,00
23.691.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E 

TURISMO
 96.600,00 0,00  96.600,00 0,00

23.691.0002.2.042. Manutenção do Departamento de Ind. Comercio  96.600,00 0,00  96.600,00 0,00
23.695.0000.0.000. Turismo  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00
23.695.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E 

TURISMO
 13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

23.695.0002.2.041. Manutenção do Turismo  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00
26.000.0000.0.000. Transporte  2.450.969,00 468.615,28  2.919.584,28 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  2.450.969,00 468.615,28  2.919.584,28 0,00
26.782.0016.0.000. ESTRADAS VICINAIS  2.450.969,00 468.615,28  2.919.584,28 0,00
26.782.0016.1.001. Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais  0,00 468.615,28  468.615,28 0,00
26.782.0016.2.032. Manutenção Seviços Rodoviarios  2.450.969,00 0,00  2.450.969,00 0,00
27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  620.170,72 0,00  620.170,72 0,00
27.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  22.217,52 0,00  22.217,52 0,00
27.243.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  22.217,52 0,00  22.217,52 0,00
27.243.0017.6.004. Atividades Esportivas Destinada a Criança e 

Adolescente
 22.217,52 0,00  22.217,52 0,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  597.953,20 0,00  597.953,20 0,00
27.812.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  597.953,20 0,00  597.953,20 0,00
27.812.0017.2.030. Manutenção do Depto de Esportes  597.953,20 0,00  597.953,20 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00 0,00  704.456,00 704.456,00
28.843.0000.0.000.  0,00 0,00  496.456,00 496.456,00
28.843.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  496.456,00 496.456,00
28.843.0000.0.001. Amortização da Divida  0,00 0,00  470.000,00 470.000,00
28.843.0000.0.004. Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de 

Convênios e Congeneres
 0,00 0,00  26.456,00 26.456,00

28.846.0000.0.000.  0,00 0,00  208.000,00 208.000,00
28.846.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  208.000,00 208.000,00
28.846.0000.0.003. Pagamento de Sentenças Judiciais  0,00 0,00  208.000,00 208.000,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2025

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  200.000,00 200.000,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  200.000,00 200.000,00
99.999.0999.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  200.000,00 200.000,00
99.999.0999.9.001. Reserva de Contingência  0,00 0,00  200.000,00 200.000,00

 41.042.210,72  44.864.780,00 2.918.113,28  904.456,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2025

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
01.000.0000. Legislativa  1.872.000,00 0,00 1.872.000,00
01.031.0000. Ação Legislativa  1.872.000,00  0,00  1.872.000,00
01.031.0001. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.872.000,00  1.872.000,00 0,00
04.000.0000. Administração  5.652.146,64 286.309,00 5.365.837,64
04.121.0000. Planejamento e Orçamento  21.944,00  0,00  21.944,00
04.121.0004. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  21.944,00  21.944,00 0,00
04.122.0000. Administração Geral  4.263.243,28  286.309,00  4.549.552,28
04.122.0003. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  48.580,32  48.580,32 0,00
04.122.0005. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  392.936,16  392.936,16 0,00
04.122.0006. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR  496.876,00  496.876,00 0,00
04.122.0007. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  3.114.880,00  3.118.989,00 4.109,00
04.122.0011. OBRAS PÚBLICAS  209.970,80  492.170,80 282.200,00
04.123.0000. Administração Financeira  844.418,16  0,00  844.418,16
04.123.0008. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  844.418,16  844.418,16 0,00
04.129.0000. Administração de Receitas  179.592,20  0,00  179.592,20
04.129.0008. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  179.592,20  179.592,20 0,00
04.131.0000. Comunicação Social  56.640,00  0,00  56.640,00
04.131.0015. DIVULGACAO OFICIAL  56.640,00  56.640,00 0,00
08.000.0000. Assistência Social  2.643.439,56 263.962,00 2.379.477,56
08.241.0000. Assistência ao Idoso  13.520,00  0,00  13.520,00
08.241.0014. ATENDIMENTO SOCIAL  13.520,00  13.520,00 0,00
08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  1.323.349,48  30.962,00  1.354.311,48
08.243.0014. ATENDIMENTO SOCIAL  1.323.349,48  1.354.311,48 30.962,00
08.244.0000. Assistência Comunitária  1.042.608,08  233.000,00  1.275.608,08
08.244.0014. ATENDIMENTO SOCIAL  1.042.608,08  1.275.608,08 233.000,00
10.000.0000. Saúde  14.969.818,72 2.788.360,00 12.181.458,72
10.301.0000. Atenção Básica  11.954.243,52  2.426.056,00  14.380.299,52
10.301.0012. SAUDE PARA TODOS  11.954.243,52  14.380.299,52 2.426.056,00
10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  189.224,00  312,00  189.536,00
10.302.0012. SAUDE PARA TODOS  189.224,00  189.536,00 312,00
10.304.0000. Vigilância Sanitária  30.820,40  361.784,00  392.604,40
10.304.0012. SAUDE PARA TODOS  30.820,40  392.604,40 361.784,00
10.305.0000. Vigilância Epidemiológica  7.170,80  208,00  7.378,80
10.305.0012. SAUDE PARA TODOS  7.170,80  7.378,80 208,00
12.000.0000. Educação  10.589.552,56 10.064.350,16 525.202,40
12.361.0000. Ensino Fundamental  433.941,44  9.338.922,40  9.772.863,84
12.361.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  433.941,44  9.772.863,84 9.338.922,40
12.364.0000. Ensino Superior  50.000,00  0,00  50.000,00
12.364.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  50.000,00  50.000,00 0,00
12.365.0000. Educação Infantil  41.260,96  683.993,60  725.254,56
12.365.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  41.260,96  725.254,56 683.993,60
12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos  0,00  1.434,16  1.434,16
12.366.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  0,00  1.434,16 1.434,16
12.367.0000. Educação Especial  0,00  40.000,00  40.000,00
12.367.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  0,00  40.000,00 40.000,00
13.000.0000. Cultura  49.320,00 0,00 49.320,00
13.392.0000. Difusão Cultural  49.320,00  0,00  49.320,00
13.392.0019. CULTURA PARA TODOS  49.320,00  49.320,00 0,00
15.000.0000. Urbanismo  3.527.692,00 916.250,00 2.611.442,00
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  467.128,00  916.250,00  1.383.378,00
15.451.0011. OBRAS PÚBLICAS  467.128,00  1.383.378,00 916.250,00
15.452.0000. Serviços Urbanos  2.144.314,00  0,00  2.144.314,00
15.452.0009. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  2.137.314,00  2.137.314,00 0,00
15.452.0011. OBRAS PÚBLICAS  7.000,00  7.000,00 0,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2025

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
17.000.0000. Saneamento  15.600,00 0,00 15.600,00
17.512.0000. Saneamento Básico Urbano  15.600,00  0,00  15.600,00
17.512.0011. OBRAS PÚBLICAS  15.600,00  15.600,00 0,00
18.000.0000. Gestão Ambiental  495.399,52 0,00 495.399,52
18.541.0000. Preservação e Conservação Ambiental  237.132,08  0,00  237.132,08
18.541.0013. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  237.132,08  237.132,08 0,00
18.542.0000. Controle Ambiental  258.267,44  0,00  258.267,44
18.542.0013. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  258.267,44  258.267,44 0,00
20.000.0000. Agricultura  496.000,00 0,00 496.000,00
20.122.0000. Administração Geral  380.000,00  0,00  380.000,00
20.122.0010. AGRICULTURA  380.000,00  380.000,00 0,00
20.606.0000. Extensão Rural  116.000,00  0,00  116.000,00
20.606.0010. AGRICULTURA  116.000,00  116.000,00 0,00
23.000.0000. Comércio e Serviços  109.600,00 0,00 109.600,00
23.691.0000. Promoção Comercial  96.600,00  0,00  96.600,00
23.691.0002. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  96.600,00  96.600,00 0,00
23.695.0000. Turismo  13.000,00  0,00  13.000,00
23.695.0002. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  13.000,00  13.000,00 0,00
26.000.0000. Transporte  2.919.584,28 43.070,00 2.876.514,28
26.782.0000. Transporte Rodoviário  2.876.514,28  43.070,00  2.919.584,28
26.782.0016. ESTRADAS VICINAIS  2.876.514,28  2.919.584,28 43.070,00
27.000.0000. Desporto e Lazer  620.170,72 520,00 619.650,72
27.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  22.217,52  0,00  22.217,52
27.243.0017. DESPORTO AMADOR  22.217,52  22.217,52 0,00
27.812.0000. Desporto Comunitário  597.433,20  520,00  597.953,20
27.812.0017. DESPORTO AMADOR  597.433,20  597.953,20 520,00
28.000.0000. Encargos Especiais  704.456,00 5.656,00 698.800,00
28.843.0000.  490.800,00  5.656,00  496.456,00
28.843.0000. ENCARGOS ESPECIAIS  490.800,00  496.456,00 5.656,00
28.846.0000.  208.000,00  0,00  208.000,00
28.846.0000. ENCARGOS ESPECIAIS  208.000,00  208.000,00 0,00
99.000.0000. Reserva de Contingência  200.000,00 0,00 200.000,00
99.999.0000. Reserva de Contingência geral  200.000,00  0,00  200.000,00
99.999.0999. Reserva de Contingência  200.000,00  200.000,00 0,00

 14.368.477,16  44.864.780,00 30.496.302,84
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

CAMARA MUNICIPALUnidade: 01001

LEGISLATIVO MUNICIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa  0,00  1.872.000,00  1.872.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.872.000,00 0,00  1.872.000,00 0,00
01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.872.000,00 0,00  1.872.000,00 0,00

 1.872.000,00  1.872.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

CHEFIA DE GABINETEUnidade: 02001

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  496.876,00  496.876,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  496.876,00 0,00  496.876,00 0,00
04.122.0006.0.000. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR  496.876,00 0,00  496.876,00 0,00

 496.876,00  496.876,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

ASSESSORIA JURIDICAUnidade: 02002

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  48.580,32  48.580,32 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  48.580,32 0,00  48.580,32 0,00
04.122.0003.0.000. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  48.580,32 0,00  48.580,32 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  208.000,00 208.000,00
28.846.0000.0.000.  0,00 0,00  208.000,00 208.000,00
28.846.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  208.000,00 208.000,00

 48.580,32  256.580,32 0,00  208.000,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIALUnidade: 02003

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  56.640,00  56.640,00 0,00
04.131.0000.0.000. Comunicação Social  56.640,00 0,00  56.640,00 0,00
04.131.0015.0.000. DIVULGACAO OFICIAL  56.640,00 0,00  56.640,00 0,00

 56.640,00  56.640,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃOUnidade: 03001

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  3.140.933,00  3.140.933,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  21.944,00 0,00  21.944,00 0,00
04.121.0004.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  21.944,00 0,00  21.944,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  3.118.989,00 0,00  3.118.989,00 0,00
04.122.0007.0.000. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  3.118.989,00 0,00  3.118.989,00 0,00

 3.140.933,00  3.140.933,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOSUnidade: 03002

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  392.936,16  392.936,16 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  392.936,16 0,00  392.936,16 0,00
04.122.0005.0.000. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  392.936,16 0,00  392.936,16 0,00

 392.936,16  392.936,16 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEPARTAMENTO GERALUnidade: 04001

SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  1.024.010,36  1.024.010,36 0,00
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  844.418,16 0,00  844.418,16 0,00
04.123.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  844.418,16 0,00  844.418,16 0,00
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  179.592,20 0,00  179.592,20 0,00
04.129.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  179.592,20 0,00  179.592,20 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  496.456,00 496.456,00
28.843.0000.0.000.  0,00 0,00  496.456,00 496.456,00
28.843.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  496.456,00 496.456,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  200.000,00 200.000,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  200.000,00 200.000,00
99.999.0999.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  200.000,00 200.000,00

 1.024.010,36  1.720.466,36 0,00  696.456,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIALUnidade: 05002

SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL Órgão: 05

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  1.098.991,48  1.098.991,48 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  304.751,08 0,00  304.751,08 0,00
08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  304.751,08 0,00  304.751,08 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  794.240,40 0,00  794.240,40 0,00
08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  794.240,40 0,00  794.240,40 0,00

 1.098.991,48  1.098.991,48 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEPARTAMENTO DE ENSINOUnidade: 06001

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  10.049.904,40  10.049.904,40 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  9.246.735,68 0,00  9.246.735,68 0,00
12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  9.246.735,68 0,00  9.246.735,68 0,00
12.364.0000.0.000. Ensino Superior  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
12.364.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  711.734,56 0,00  711.734,56 0,00
12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  711.734,56 0,00  711.734,56 0,00
12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  1.434,16 0,00  1.434,16 0,00
12.366.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  1.434,16 0,00  1.434,16 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00
12.367.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00

 10.049.904,40  10.049.904,40 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEPTO DA MERENDA ESCOLARUnidade: 06002

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  526.128,16  526.128,16 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  526.128,16 0,00  526.128,16 0,00
12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  526.128,16 0,00  526.128,16 0,00

 526.128,16  526.128,16 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEPARTAMENTO DE CULTURAUnidade: 06003

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

13.000.0000.0.000. Cultura  0,00  49.320,00  49.320,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  49.320,00 0,00  49.320,00 0,00
13.392.0019.0.000. CULTURA PARA TODOS  49.320,00 0,00  49.320,00 0,00

 49.320,00  49.320,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADAUnidade: 07001

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA Órgão: 07

26.000.0000.0.000. Transporte  468.615,28  2.450.969,00  2.919.584,28 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  2.450.969,00 468.615,28  2.919.584,28 0,00
26.782.0016.0.000. ESTRADAS VICINAIS  2.450.969,00 468.615,28  2.919.584,28 0,00

 2.450.969,00  2.919.584,28 468.615,28  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEPARTAMENTO DE OBRASUnidade: 07002

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA Órgão: 07

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  492.170,80  492.170,80 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  492.170,80 0,00  492.170,80 0,00
04.122.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  492.170,80 0,00  492.170,80 0,00
12.000.0000.0.000. Educação  13.520,00  0,00  13.520,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  0,00 13.520,00  13.520,00 0,00
12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  0,00 13.520,00  13.520,00 0,00
15.000.0000.0.000. Urbanismo  1.390.378,00  0,00  1.390.378,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 1.383.378,00  1.383.378,00 0,00
15.451.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 1.383.378,00  1.383.378,00 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  0,00 7.000,00  7.000,00 0,00
15.452.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 7.000,00  7.000,00 0,00
17.000.0000.0.000. Saneamento  15.600,00  0,00  15.600,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00 15.600,00  15.600,00 0,00
17.512.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 15.600,00  15.600,00 0,00

 492.170,80  1.911.668,80 1.419.498,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOSUnidade: 07003

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA Órgão: 07

15.000.0000.0.000. Urbanismo  0,00  2.137.314,00  2.137.314,00 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  2.137.314,00 0,00  2.137.314,00 0,00
15.452.0009.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  2.137.314,00 0,00  2.137.314,00 0,00

 2.137.314,00  2.137.314,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURAUnidade: 08001

SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE Órgão: 08

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  0,00  495.399,52  495.399,52 0,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  237.132,08 0,00  237.132,08 0,00
18.541.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  237.132,08 0,00  237.132,08 0,00
18.542.0000.0.000. Controle Ambiental  258.267,44 0,00  258.267,44 0,00
18.542.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  258.267,44 0,00  258.267,44 0,00
20.000.0000.0.000. Agricultura  30.000,00  466.000,00  496.000,00 0,00
20.122.0000.0.000. Administração Geral  380.000,00 0,00  380.000,00 0,00
20.122.0010.0.000. AGRICULTURA  380.000,00 0,00  380.000,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  86.000,00 30.000,00  116.000,00 0,00
20.606.0010.0.000. AGRICULTURA  86.000,00 30.000,00  116.000,00 0,00

 961.399,52  991.399,52 30.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEPARTAMENTO DE TURISMOUnidade: 09001

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. Órgão: 09

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  0,00  13.000,00  13.000,00 0,00
23.695.0000.0.000. Turismo  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00
23.695.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

 13.000,00  13.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEPTO DE IND. E COMERCIOUnidade: 09002

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. Órgão: 09

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  0,00  96.600,00  96.600,00 0,00
23.691.0000.0.000. Promoção Comercial  96.600,00 0,00  96.600,00 0,00
23.691.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  96.600,00 0,00  96.600,00 0,00

 96.600,00  96.600,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALUnidade: 10001

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL Órgão: 10

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  14.940.282,72  14.940.282,72 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  14.380.299,52 0,00  14.380.299,52 0,00
10.301.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  14.380.299,52 0,00  14.380.299,52 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  160.000,00 0,00  160.000,00 0,00
10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  160.000,00 0,00  160.000,00 0,00
10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  392.604,40 0,00  392.604,40 0,00
10.304.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  392.604,40 0,00  392.604,40 0,00
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  7.378,80 0,00  7.378,80 0,00
10.305.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  7.378,80 0,00  7.378,80 0,00

 14.940.282,72  14.940.282,72 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALUnidade: 11001

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Órgão: 11

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  516.630,08  516.630,08 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  35.262,40 0,00  35.262,40 0,00
08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  35.262,40 0,00  35.262,40 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  481.367,68 0,00  481.367,68 0,00
08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  481.367,68 0,00  481.367,68 0,00

 516.630,08  516.630,08 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTEUnidade: 12001

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE Órgão: 12

08.000.0000.0.000. Assistência Social  1.000.000,00  14.298,00  1.014.298,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  14.298,00 1.000.000,00  1.014.298,00 0,00
08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  14.298,00 1.000.000,00  1.014.298,00 0,00

 14.298,00  1.014.298,00 1.000.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DEP. DE ESPORTESUnidade: 13001

SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER Órgão: 13

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  0,00  620.170,72  620.170,72 0,00
27.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  22.217,52 0,00  22.217,52 0,00
27.243.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  22.217,52 0,00  22.217,52 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  597.953,20 0,00  597.953,20 0,00
27.812.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  597.953,20 0,00  597.953,20 0,00

 620.170,72  620.170,72 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSOUnidade: 14001

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO Órgão: 14

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  13.520,00  13.520,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  13.520,00 0,00  13.520,00 0,00
08.241.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  13.520,00 0,00  13.520,00 0,00

 13.520,00  13.520,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2025Exercício:

DIVISÃO ADMINISTRATIVAUnidade: 70001

SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE Órgão: 70

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  29.536,00  29.536,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  29.536,00 0,00  29.536,00 0,00
10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  29.536,00 0,00  29.536,00 0,00

 29.536,00  29.536,00 0,00  0,00
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01     Legislativa 04     Administração 08     Assistência Social 10     Saúde

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.872.000,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  602.096,32  0,00  0,00

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  3.533.869,16  0,00  0,00

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  1.024.010,36  0,00  0,00

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  1.098.991,48  0,00

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  0,00  492.170,80  0,00  0,00

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  0,00  0,00

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  14.940.282,72

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  516.630,08  0,00

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  1.014.298,00  0,00

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  13.520,00  0,00

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício:  2025

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

30/08/2024 Página: 1www.elotech.com.br

12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo 17     Saneamento

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  10.576.032,56  49.320,00  0,00  0,00

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  13.520,00  0,00  3.527.692,00  15.600,00

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  0,00  0,00

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  0,00

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  0,00  0,00

18     Gestão Ambiental 20     Agricultura 23     Comércio e Serviços 26     Transporte

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  0,00  0,00  0,00  2.919.584,28

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  495.399,52  496.000,00  0,00  0,00

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  109.600,00  0,00

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  0,00

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  0,00  0,00

27     Desporto e Lazer 28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência TOTAL
01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  1.872.000,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  208.000,00  0,00  810.096,32

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  3.533.869,16

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  496.456,00  200.000,00  1.720.466,36

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  1.098.991,48

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  10.625.352,56

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  0,00  0,00  0,00  6.968.567,08

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  991.399,52

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  0,00  109.600,00

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  14.940.282,72

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  516.630,08

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  0,00  1.014.298,00

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  620.170,72  0,00  0,00  620.170,72

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  0,00  13.520,00

continua na pagina seguinte
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 b11

01     Legislativa 04     Administração 08     Assistência Social 10     Saúde

70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  29.536,00

TOTAL  1.872.000,00  5.652.146,64  2.643.439,56  14.969.818,72

30/08/2024 Página: 2www.elotech.com.br

12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo 17     Saneamento

70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  10.589.552,56  49.320,00  3.527.692,00  15.600,00

18     Gestão Ambiental 20     Agricultura 23     Comércio e Serviços 26     Transporte

70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  495.399,52  496.000,00  109.600,00  2.919.584,28

27     Desporto e Lazer 28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência TOTAL
70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  29.536,00

TOTAL  620.170,72  704.456,00  200.000,00  44.864.780,00

Estado do Paraná

Exercício:  2025

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

1.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES  43.365.722,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

MELHORIA
 3.435.465,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00 IMPOSTOS  2.943.933,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO  1.410.458,00
1.1.1.2.50.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA
 586.978,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL

 266.000,00 1

1.1.1.2.50.0.2.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS

 3.938,00 4

1.1.1.2.50.0.3.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA

 196.858,00 7

1.1.1.2.50.0.4.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS

 120.182,00 11

1.1.1.2.53.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS

 823.480,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS - PRINCIP

 822.480,00 15

1.1.1.2.53.0.3.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS - DÍVIDA

 1.000,00 18

1.1.1.3.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA

 893.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE  893.000,00
1.1.1.3.03.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 

TRABALHO
 893.000,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PRINCIPAL

 893.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PODER EXECUTIVO

 828.000,00 20

1.1.1.3.03.1.1.02.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PODER LEGISLATIVO

 65.000,00 21

1.1.1.4.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

 640.475,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS  640.475,00
1.1.1.4.51.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA - ISSQN
 640.475,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL

 631.856,00 22

1.1.1.4.51.1.2.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS

 6.990,00 26

1.1.1.4.51.1.3.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA

 630,00 28

1.1.1.4.51.1.4.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 
JUROS

 999,00 31

1.1.2.0.00.0.0.00.00 TAXAS  468.652,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA  175.079,00
1.1.2.1.01.0.0.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO
 175.079,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL

 162.180,00 33

1.1.2.1.01.0.2.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS

 1.989,00 38

1.1.2.1.01.0.3.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

 9.925,00 42

1.1.2.1.01.0.4.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 
JUROS

 985,00 45

1.1.2.2.00.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  293.573,00
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1.1.2.2.01.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL

 293.573,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL - PRINCIPAL

 164.514,00 48

1.1.2.2.01.0.2.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL - MULTAS E JUROS

 2.971,00 51

1.1.2.2.01.0.3.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL - DÍVIDA ATIVA

 106.454,00 54

1.1.2.2.01.0.4.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

 19.634,00 60

1.1.3.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  22.880,00
1.1.3.1.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  22.880,00
1.1.3.1.53.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
 22.880,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 
PRINCIPAL

 22.880,00 66

1.2.0.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES  254.914,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 254.914,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 254.914,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 254.914,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL

 248.317,00 67

1.2.4.1.50.0.2.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS

 680,00 70

1.2.4.1.50.0.3.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA

 3.947,00 72

1.2.4.1.50.0.4.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS

 1.970,00 75

1.3.0.0.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL  715.120,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS  715.120,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS  715.120,00
1.3.2.1.01.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS  715.120,00
1.3.2.1.01.0.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

PRINCIPAL
 715.120,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 
SAÚDE

 122.968,00 79

1.3.2.1.01.0.1.02.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 
EDUCAÇÃO

 27.416,00 92

1.3.2.1.01.0.1.03.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 
DEMAIS VINCULAÇÕES

 282.736,00 98

1.3.2.1.01.0.1.04.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 
RECURSOS PRÓPRIOS

 262.000,00 141

1.3.2.1.01.0.1.05.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 
FUNDEB

 20.000,00 145

1.6.0.0.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS  1.300,00
1.6.9.0.00.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS  1.300,00
1.6.9.9.00.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS  1.300,00
1.6.9.9.99.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS  1.300,00
1.6.9.9.99.0.1.00.00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL  1.000,00
1.6.9.9.99.0.1.99.00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL  1.000,00 147
1.6.9.9.99.0.3.00.00 OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA  300,00
1.6.9.9.99.0.3.99.00 OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA  300,00 148
1.7.0.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  37.754.814,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES
 19.316.524,00

1.7.1.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE 
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

 16.388.000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - FPM

 16.100.000,00
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1.7.1.1.51.1.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

 14.400.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL

 14.400.000,00 149

1.7.1.1.51.2.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS

 1.700.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - 
PRINCIPAL

 1.700.000,00 151

1.7.1.1.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

 288.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - 
PRINCIPAL

 288.000,00 152

1.7.1.2.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE 
RECURSOS NATURAIS

 273.967,00

1.7.1.2.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO

 273.967,00

1.7.1.2.52.4.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO  FEP

 273.967,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL

 273.967,00 154

1.7.1.3.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

 1.735.600,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPASSES FUNDO A 
FUNDO - BLOCO DE MANUT

 1.735.600,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

 1.515.600,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

 1.515.600,00 155

1.7.1.3.50.5.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  GESTÃO DO

 220.000,00

1.7.1.3.50.5.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  GESTÃO DO

 220.000,00 156

1.7.1.4.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO  FNDE

 617.357,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO  448.663,00
1.7.1.4.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

PRINCIPAL
 448.663,00 157

1.7.1.4.52.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE

 123.694,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE - 
PRINCIPAL

 123.694,00 158

1.7.1.4.53.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO 
ESCOLAR  PNATE

 45.000,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO 
ESCOLAR  PNATE - PRINCIPAL

 45.000,00 159

1.7.1.6.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS

 229.600,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS

 229.600,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - 
PRINCIPAL

 229.600,00 160

1.7.1.9.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA 
UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

 72.000,00
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1.7.1.9.58.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE 
DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020

 72.000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE 
DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL

 72.000,00 163

1.7.2.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

 12.129.172,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL

 11.689.308,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00 COTA-PARTE DO ICMS  10.400.000,00
1.7.2.1.50.0.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL  10.400.000,00 164
1.7.2.1.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPVA  1.120.000,00
1.7.2.1.51.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL  1.120.000,00 166
1.7.2.1.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS  136.000,00
1.7.2.1.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL  136.000,00 168
1.7.2.1.53.0.0.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
 33.308,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 
PRINCIPAL

 33.308,00 170

1.7.2.3.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

 280.000,00

1.7.2.3.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

 280.000,00

1.7.2.3.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

 280.000,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

 280.000,00 171

1.7.2.9.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL

 159.864,00

1.7.2.9.51.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 24.000,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL

 24.000,00 172

1.7.2.9.52.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS 
A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

 135.864,00

1.7.2.9.52.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS 
A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

 135.864,00

1.7.2.9.52.0.1.01.00 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  135.864,00 173
1.7.5.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS
 6.309.118,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

 6.309.118,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

 6.309.118,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

 6.309.118,00 174

1.9.0.0.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.204.109,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES  1.204.109,00
1.9.9.9.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.204.109,00
1.9.9.9.99.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS  1.204.109,00
1.9.9.9.99.3.0.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO 

PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS
 1.204.109,00

1.9.9.9.99.3.1.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO 
PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS - 
PRINCIPAL

 1.204.109,00

1.9.9.9.99.3.1.99.00 OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS  1.204.109,00 175
2.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  1.499.058,00
2.2.0.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS  139.058,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  139.058,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES  139.058,00
2.2.1.3.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES  139.058,00
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2.2.1.3.01.0.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - 
PRINCIPAL

 139.058,00 176

2.4.0.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.360.000,00
2.4.1.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES
 200.000,00

2.4.1.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS

 200.000,00

2.4.1.1.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS  FUNDO A FUNDO - 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS

 200.000,00

2.4.1.1.50.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

 200.000,00

2.4.1.1.50.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

 200.000,00 177

2.4.2.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

 1.160.000,00

2.4.2.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF

 450.000,00

2.4.2.1.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

 450.000,00

2.4.2.1.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

 450.000,00 178

2.4.2.2.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

 710.000,00

2.4.2.2.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

 710.000,00

2.4.2.2.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL

 710.000,00

2.4.2.2.99.0.1.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL

 710.000,00 179

TOTAL:  44.864.780,00
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LEI ORDINÁRIA Nº 78/2023, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

Ementa: Fixa os subsídios dos agentes políticos municipais
do Poder Executivo, sendo Prefeito, Vice-Prefeito e
Secretários para o período de 2025 a 2028, no município de
Cruzeiro do Oeste-PR e dá outras providências.

Considerando a não manifestação da Prefeita Municipal, acerca do Projeto de Lei (L) nº
10/2024, que dispõe sobre a fixação de subsídios para a legislatura 2025-2028;

Considerando que o silêncio implica em sanção tácita da referida norma legislativa, nos
termos do art. 161 do Regimento Interno da Casa c/c art. 45 § 3º da Lei Orgânica
Municipal;

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, CLEVERSON FRANCISCO
DAS CHAGAS, PROMULGO A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 45, §
3º e 7º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito Municipal é fixado em R$ 24.800,00 (vinte e
quatro mil e oitocentos reais).

Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal é fixado em R$ 8.800,00 (oito mil e
oitocentos reais).

Art. 3º O subsídio de Secretário Municipal é fixado em R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos
reais), autorizando o pagamento do décimo terceiro salário, e terço de férias, sendo
vedada qualquer outra espécie de gratificação adicional, abono, prêmio, verba de
representação ou outra espécie remuneratória.

§ 1º O Vice-Prefeito, nomeado Secretário, deverá optar pelo recebimento de seu subsídio
ou o de secretário, vedado o pagamento de qualquer acréscimo.

§ 2º O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários é garantido o direito às férias
remuneradas e 1/3, bem como ao décimo terceiro, na forma estabelecida para os
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funcionários públicos municipais, por força do que dispõe o art. 29, V, da Constituição
Federal e o art. 16, VI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o decidido pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 650.898.

Art. 4º Os subsídios fixados por esta Lei vigorarão de 1º de janeiro de 2025 a 31 de
dezembro de 2028.

Art. 5º º O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários poderão fazer jus a revisão geral
anual em seus subsídios, definido por Lei específica, na mesma data e no mesmo índice a
ser aplicado aos demais servidores públicos do Município.

Parágrafo único. A recomposição dos subsídios disposta no caput deste artigo, será
anualmente de acordo com o INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),
com base nos últimos 12 (doze) meses, devendo eventual recomposição ocorrer a partir
de 1º janeiro de 2026.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por créditos orçamentários
e respectivas dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária anual a partir do
exercício financeiro de 2025.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros, a
partir de 1º de janeiro de 2025.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DOMÊS DE OUTUBRO DE 2024.

-Assinado digitalmente-
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente
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prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 640
De 24 de outubro de 2024
SUBSTITUI PRESIDENTE DO FUNDO   MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE DOURADINA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA ESTADO DO PARANÁ, o Exmo Sr. OBERDAM JOSÉ 
DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as determinações da Lei Municipal nº 2326 de 30 de março de 2023 que trata 
da reestruturação da Política Municipal aos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar e Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.
CONSIDERANDO as determinações do art. 37 da Lei nº 2326/2023 que determina que o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente seja gerido pela Secretaria do Trabalho, 
Emprego e Promoção Social;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros a seguir relacionados para atuarem na gestão do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Douradina.
FUNÇÃONOMECPF
PresidenteCélia Terezinha Furlan Sossai023.035.719-95
TesoureiroAndréia Santos Angelo021.147.089-93
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil 
e vinte e quatro (24/10/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 641
De 24 de outubro de 2024
SUBSTITUI PRESIDENTE DO FUNDO   MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE DOURADINA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA ESTADO DO PARANÁ, o Exmo Sr. OBERDAM JOSÉ 
DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as determinações da Lei Municipal nº 2326 de 30 de março de 2023 que trata 
da reestruturação da Política Municipal aos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar e Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.
CONSIDERANDO as determinações do art. 37 da Lei nº 2326/2023 que determina que o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente seja gerido pela Secretaria do Trabalho, 
Emprego e Promoção Social;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros a seguir relacionados para atuarem na gestão do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Douradina.
FUNÇÃONOMECPF
PresidenteCélia Terezinha Furlan Sossai023.035.719-95
TesoureiroAndréia Santos Angelo021.147.089-93
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil 
e vinte e quatro (24/10/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 642
De 24 de outubro de 2024
SUBSTITUI PRESIDENTE DO FUNDO   MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOURADINA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA ESTADO DO PARANÁ, o Exmo Sr. OBERDAM JOSÉ 
DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as determinações da Lei Municipal nº 2085 de 21 de junho de 2017 que dispõe 
sobre o SUAS (Sistema Único de Assistência Social) do Município de Douradina – Paraná e dá 
outras providências.
CONSIDERANDO as determinações do art. 59 da Lei nº 2085/2017 que determina que o Fundo 
Municipal da Assistência Social seja gerido pelo Secretário do Trabalho, Emprego e Promoção 
Social;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros a seguir relacionados para atuarem na gestão do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Douradina.
FUNÇÃONOMECPF
PresidenteCélia Terezinha Furlan Sossai023.035.719-95
TesoureiroAndréia Santos Angelo021.147.089-93
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil 
e vinte e quatro (24/10/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 643
De 10 de OUTUBRO de 2024
SUBSTITUI PRESIDENTE DO FUNDO   MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE 
DOURADINA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA ESTADO DO PARANÁ, o Exmo Sr. OBERDAM JOSÉ 
DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as determinações da Lei Municipal nº 22348 de 20 de SETEMBRO de 2023 
que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher do Município de Douradina 
- Paraná
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros a seguir relacionados para atuarem na gestão do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Douradina.
FUNÇÃONOMECPF
PresidenteCélia Terezinha Furlan Sossai023.035.719-95
TesoureiroAndréia Santos Angelo021.147.089-93
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil 
e vinte e quatro (24/10/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA nº 386/2024
Processo de Sindicância nº 002/2024, para apurar os fatos ocorridos no dia 
12/07/2024, envolvendo a servidora M. C. O. C. e a Munícipe Sra. A. S. M.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Chefe do Poder Executivo do Município de Icaraíma, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 225 e seguintes da Lei 
Municipal nº 006/2003.
CONSIDERANDO mau atendimento a paciente usuário do sistema de saúde do 
Município, agindo com grosseria e rispidez;
CONSIDERANDO afronta ao dever do servidor publico tratar as pessoas com 
urbanidade;
CONSIDERANDO fatos estes, trazidos ao nosso conhecimento através de noticia 
fato 0063.24.000251-7 do ministério publico desta comarca, e reclamações 
protocoladas junto à ouvidoria deste município;
Resolve:
Art 1º. Instaurar Sindicância para apurar os fatos ocorridos, o qual será instruído 
pelos membros nomeados pela Portaria nº 148/2020, com a responsabilidade de 
apurar os fatos ocorridos.
Art 2º. A presente Sindicância deverá orientar-se pelo rito previsto na Lei Municipal 
nº 006/2003, especialmente artigo 225 e seguintes.
Art 3º. A presente sindicância deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, 
improrrogáveis.
Art. 4º. Visando resguardar o interesse das partes envolvidas, a presente Sindicância 
tramitará sob sigilo.
Icaraíma, 24 de Outubro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.069 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência do município de Maria Helena – CMDPD e a 
criação do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
– FMDPD e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência – CMDPD – do Município de Maria Helena, 
órgão colegiado de caráter permanente, consultivo, propositivo, 
deliberativo, fiscalizador, e articulador das políticas públicas voltadas 
às pessoas com deficiência, vinculado à Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Art. 2° O Conselho Municipal dos Direitos da pessoa com Deficiência 
tem por finalidade possibilitar a participação popular nas discussões, 
proposições, elaborações e auxílio na implementação e fiscalização 
das políticas públicas voltadas a assegurar o pleno exercício 
dos direitos da pessoa com deficiência, em todas as esferas da 
administração pública do município, a fim de garantir a promoção 
e proteção das pessoas com deficiência, assim como exercer a 
orientação normativa e consultiva sobre os direitos das pessoas com 
deficiência no município de Maria Helena.
Art. 3° Para efeitos desta lei, considera-se pessoa com deficiência 
as constantes do artigo 2º da Lei Federal n° 13.146, de 6 de julho 
de 2015.
CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (CMDPD)
SEÇÃO I
NATUREZA E COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Art. 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
(CMDPD), é um órgão colegiado de caráter permanente, deliberativo 
e fiscalizador das ações voltadas à promoção, defesa e garantia dos 
direitos da pessoa com deficiência, com o objetivo de assegurar-lhes 
o pleno exercício dos direitos individuais e sociais.
Art. 5° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (CMDPD):
I -  Acompanhar, monitorar e avaliar os planos, programas e projetos 
da Política Municipal de Atendimento à Pessoa com Deficiência nas 
áreas da saúde, acessibilidade, educação, trabalho, assistência 
social, transporte, turismo, esporte, lazer, habitação e outras;
II -  Implantar e implementar a Política Municipal de Atendimento à 
Pessoa com Deficiência;
III -  Acompanhar a elaboração e a execução da proposta 
orçamentária do Município, sugerindo as modificações necessárias 
à consecução da Política Municipal de Atendimento à Pessoa com 
Deficiência;
IV -  Zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo 
de defesa dos direitos da pessoa com deficiência;
V -  Propor a elaboração de estudos e pesquisas que visem 
à melhoria da qualidade de vida e autonomia da pessoa com 
deficiência;
VI -  Propor e incentivar a realização de campanhas de sensibilização 
e conscientização, e/ou programas educativos que visem à 
prevenção de deficiências, e à promoção dos direitos da pessoa 
com deficiência, a serem desenvolvidos em parcerias com órgãos 
federais, estaduais, municipais e entidades da sociedade civil;
VII -  Acompanhar, mediante relatório de gestão, o desempenho dos 
serviços, programas e projetos municipais para a inclusão da pessoa 
com deficiência;
VIII -  Manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da 
administração e condução de trabalhos de prevenção, habilitação, 
reabilitação e inclusão social de entidade privada ou pública, 
quando houver irregularidade, expedindo, quando entender cabível, 
recomendação ao representante legal;
IX -  Avaliar anualmente, o desenvolvimento da Política Municipal de 
Atendimento à Pessoa com Deficiência de acordo com a legislação 
em vigor, visando à sua plena adequação;
X -  Ampliar o debate sobre a Política Municipal de Atendimento à 
Pessoa com Deficiência à Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, fixando prioridades para a execução das 
ações e estabelecendo critérios para avaliação e controle de seus 
resultados;
XI -  Estabelecer normas e meios de fiscalização das ações 
governamentais e não governamentais que envolvam pessoas 
com deficiência e que possam afetar seus direitos, com objetivo 
de promover, incentivar e apoiar atividades que contribuam para a 
efetiva inclusão das pessoas com deficiência na vida social;
XII -  Manifestar-se e emitir parecer quanto a trabalhos, campanhas, 
projetos ou programas que envolvam pessoas com deficiência e se 
necessário pedido de providências;
XIII -  Inscrever, organizar e manter atualizada a inscrição das 
entidades governamentais e não governamentais, bem como 
projetos, programas e serviços voltados à pessoa com deficiência, 
no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
XIV -  Acompanhar	 as entidades ou instituições que não 
possuam inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, e atendam pessoas com deficiência, as quais, se 
constatadas irregularidades em seus programas e ações, estão 
sujeitas a atuação deste Conselho;
XV -  Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas 
as providências cabíveis para a escolha e posse dos seus membros;
XVI -  Elaborar e alterar seu Regimento Interno, o conjunto de 
normas administrativas definidas pelo Conselho, com objetivo de 
orientar o seu funcionamento.
SEÇÃO II
COMPOSIÇÃO
Art. 6º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (CMDPD) será composto por 16 (dezesseis) membros 
titulares e respectivos suplentes, sendo 4 (quatro) representantes 
da sociedade civil e 4 (quatro) do Poder Público Municipal, sendo:
I - representantes da sociedade civil:
a)	 02 (duas) pessoas com deficiência;
b)	 01 (uma) entidades devidamente inscritas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa dom Deficiência;
c)	 01 (uma) pessoa de classe profissional.
II - representantes do Poder Público Municipal:
d)	 01 (dois) representantes da área de Assistência Social;
e)	 01 (um) representante da área de Educação;
f)	 01 (um) representante da área da Saúde;
g)	 01 (um) representante da área de Obras, Planejamento 
Urbano e Mobilidade Urbana;
§1° Com exceção dos representantes especificados no inciso I, 
alínea a, as entidades da Sociedade Civil eleitas em assembleia 
específica e o Poder Público Municipal, indicarão seus respectivos 
titulares e suplentes para compor o CMDPD no mandato em 
vigência.
§2° As vagas dos representantes especificados no inciso I, alínea a, 
são destinadas a pessoas com deficiência.
§3º O membro titular é o responsável por comunicar ao membro 
suplente a sua impossibilidade de comparecer na reunião a fim de 
que esse possa se fazer presente.
SEÇÃO III
ELEIÇÃO
Art. 7º A eleição dos representantes de cada segmento da sociedade 
civil, titulares e suplentes dar-se-á em assembleia específica, 
convocada pelo Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência em 
até 30 (dias) antes do término do mandato corrente.
Art. 8º Os representantes do Poder Público serão indicados pelo 
Chefe do Executivo Municipal, até 20 (vinte) dias antes do término 
do mandato corrente.
SEÇÃO IV
MANDATO
Art. 9º O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência será de 2 (dois) anos, permitida uma 
reeleição/recondução por igual período.
Art. 10 Os membros, titulares ou suplentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPD) poderão ser 
substituídos, mediante solicitação oficial da entidade ou do órgão 
que representam, dirigida ao Conselho, que oficiará ao Prefeito para 
formalização da nova nomeação.
Art. 11 Perderá o mandato o conselheiro que:
I -  desvincular-se do órgão ou entidade de origem da sua 
representação;
II -  faltar a 5 (cinco) reuniões consecutivas ou a 7 (sete) intercaladas 
sem justificativa;
III -  apresentar renúncia ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, que será lida na reunião seguinte a sua 
recepção;
IV -  apresentar procedimento incompatível com a dignidade das 
funções de acordo com deliberação da maioria absoluta do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
V -  for condenado por sentença irrecorrível em razão do cometimento 
de crime ou contravenção penal.
Parágrafo único. A apresentação de justificativa às faltas, a que se 
refere o inciso II deste artigo, deverá ser dirigida ao presidente do 
Conselho, o prazo de 5 (cinco) dias úteis posteriores ao evento ou 
reunião, salvo motivo de força maior posteriormente justificado.
Art. 12 Perderá a representatividade no conselho a organização não- 
governamental que incorrer numa das seguintes condições:
I -  extinguir sua base territorial de atuação no Município de 
Umuarama;
II -  tiver constatado em seu funcionamento irregularidade de 
acentuada gravidade que torne incompatível sua representação no 
Conselho;
III -  sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave;
IV -  renúncia.
§ 1º A perda da representatividade, nos casos dos incisos Il e III do 
caput deste artigo dependerá de deliberação de 2/3 dos membros 
do Conselho, em procedimento iniciado por provocação de qualquer 
dos seus integrantes, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, 
assegurado o direito de ampla defesa.
§ 2º No caso do inciso IV, a renúncia será declarada pelo presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
imediatamente após o recebimento formal do pedido.
Art. 13 Quando houver renúncia ou substituição de representante, 
considera-se, para efeito de renovação do mandato, como se 
ambos, titular e suplente, estivessem exercidos integralmente.
Art. 14 Em caso de vacância dos representantes especificados no 
artigo 4º, inciso I, alínea a, será convocada para ocupar a vaga a 
pessoa com deficiência sequencialmente mais votada no processo 
eleitoral.
Parágrafo único. Não havendo outros representantes, será 
convocada assembleia específica para nova eleição.
Art. 15 Em caso de vacância não suprida pelas entidades eleitas 
especificadas no artigo 4º, inciso I, alíneas b e c, assumirá a vaga a 
entidade ou instituição subsequentemente mais votada no processo 
eleitoral, em ordem decrescente.
SEÇÃO V
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO
Art. 16 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
possuirá a seguinte estrutura:
I -  Assembleia Geral;
II -  Diretoria;
III -  Comissões de Trabalho;

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 191/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços 
nº 096/2024, Contrato nº 121/2024, do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 011/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP, CNPJ 
nº 78.352.374/0001-63
Objeto: contratação de serviços diversos de horas máquinas 
/ equipamentos, os quais serão empregados em trabalhos 
realizados pela Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Emprego, bem como 
nas demais unidades administrativas que necessitarem dos 
serviços no Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o 
acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços 
nº 096/2024, Contrato nº 121/2024, decorrente de alteração de 
meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o 
valor total adicional de R$ 214.940,00 (duzentos e quatorze mil, 
novecentos e quarenta reais), que corresponde ao percentual 
de 12,91% do valor total original da Ata de Registro de Preços 
nº 096/2024 e Contrato nº 121/2024, que é R$ 1.664.305,00 
(um milhão. Seiscentos e sessenta e quatro mil e trezentos e 
cinco reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade nos itens 
3, 6, 10, 11, 12 e 13 da Ata de Registro de Preços e Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de 
Registro de Preços e Contrato original.
Guaíra, Paraná, 24 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 451/2024 
Pregão Eletrônico nº 139/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: E. R. FELIX - PROD. AGROP, CNPJ nº 
07.296.219/0001-29.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
futuro e eventual fornecimento de medicamentos de uso 
veterinário, de forma fracionada, destinados aos atendimentos 
de animais recolhidos pelo Canil Municipal, deste município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de outubro de 2024 e término 
em 22 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 452/2024 
Pregão Eletrônico nº 139/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: VETMAX PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA, CNPJ nº 09.049.833/0001-11.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
futuro e eventual fornecimento de medicamentos de uso 
veterinário, de forma fracionada, destinados aos atendimentos 
de animais recolhidos pelo Canil Municipal, deste município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 109.380,00 (cento e nove mil, trezentos e 
oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de outubro de 2024 e término 
em 22 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 453/2024 
Pregão Eletrônico nº 139/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº 28.591.670/0001-49.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
futuro e eventual fornecimento de medicamentos de uso 
veterinário, de forma fracionada, destinados aos atendimentos 
de animais recolhidos pelo Canil Municipal, deste município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 2.485,18 (dois mil, quatrocentos e oitenta e 
cinco reais e dezoito centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de outubro de 2024 e término 
em 22 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 454/2024 
Pregão Eletrônico nº 139/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
INTRAMED LTDA, CNPJ nº 42.529.374/0001-49.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
futuro e eventual fornecimento de medicamentos de uso 
veterinário, de forma fracionada, destinados aos atendimentos 
de animais recolhidos pelo Canil Municipal, deste município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 3.472,00 (três mil, quatrocentos e setenta e dois 
reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de outubro de 2024 e término 
em 22 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 471/2024 
Pregão Eletrônico nº 139/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CAT DOG ATACADO LTDA, CNPJ nº 
49.386.357/0001-49.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
futuro e eventual fornecimento de medicamentos de uso 
veterinário, de forma fracionada, destinados aos atendimentos 
de animais recolhidos pelo Canil Municipal, deste município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 48.760,56 (quarenta e oito mil, setecentos e 
sessenta reais e cinquenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de outubro de 2024 e término 
em 22 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 472/2024 
Pregão Eletrônico nº 139/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ALC MORAES COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 
46.339.373/0001-92.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
futuro e eventual fornecimento de medicamentos de uso 
veterinário, de forma fracionada, destinados aos atendimentos 
de animais recolhidos pelo Canil Municipal, deste município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 13.843,40 (treze mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de outubro de 2024 e término 
em 22 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 722/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 451/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 139/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: E. R. FELIX - PROD. AGROP, CNPJ nº 
07.296.219/0001-29.
Objeto do Contrato: Fornecimento de medicamentos de uso veterinário, 
de forma fracionada, destinados aos atendimentos de animais 
recolhidos pelo Canil Municipal, deste município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 
(doze) meses, com início na data de assinatura e término em 
22 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação 
do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo 
permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 723/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 452/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 139/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VETMAX PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, 
CNPJ nº 09.049.833/0001-11.
Objeto do Contrato: Fornecimento de medicamentos de uso 
veterinário, de forma fracionada, destinados aos atendimentos 
de animais recolhidos pelo Canil Municipal, deste município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 109.380,00 (cento e nove mil, trezentos e 
oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 
(doze) meses, com início na data de assinatura e término em 
22 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação 
do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo 
permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 724/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 453/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 139/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA

prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná

IV -  Secretaria Executiva.
§1° A Assembleia Geral, órgão soberano do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência e integrado por todos os 
conselheiros, compete deliberar e exercer o controle das ações em 
relação ao atendimento da pessoa com deficiência.
§2° A Diretoria será composta pelo Presidente e Vice-Presidente, 
que serão escolhidos dentre os seus membros, na primeira reunião 
após a posse dos conselheiros, com quórum mínimo de 2/3 (dois 
terços) dos membros titulares do Conselho, para cumprirem 
mandato de 02 (dois) anos, devendo ser observada a paridade entre 
as representatividades da sociedade civil e governamental, bem 
como a alternância a cada mandato.
§3° A Diretoria representará o Conselho diante de qualquer órgão da 
administração pública direta ou indireta, bem como das entidades 
em cumprimento às decisões da Assembleia Geral e poderá praticar 
todos os demais atos inerentes à gestão do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.
§4° Às Comissões de Trabalho, criadas pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, atendendo às peculiaridades 
locais e a legislação vigente em relação à pessoa com deficiência, 
compete realizar estudos e produzir indicativos para a apreciação 
da Assembleia Geral.
§5° A Secretaria Executiva, composta por profissionais técnicos 
cedidos pela Administração Municipal, compete assegurar suporte 
técnico e administrativo nas ações do Conselho.
Art. 17 A representação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, será exercida pelo seu Presidente e na 
ausência pelo Vice- Presidente, em todos os atos inerentes ao seu 
exercício ou na ausência deste, por conselheiros designados pelo 
presidente para tal fim.
Art. 18 O presidente terá direito a voz e voto de desempate.
Art. 19 Cada membro titular, ou na sua ausência, o seu respectivo 
suplente, terá direito a voz e voto na sessão plenária.
Art. 20 Em sessão plenária, presente o titular e o suplente, o 
suplente terá direito somente a voz.
Art. 21 As reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência deverão ocorrer mensalmente, salvo as reuniões 
extraordinárias, quando convocadas pela diretoria.
Art. 22 As sessões plenárias, ordinárias ou extraordinárias, serão 
realizadas somente com o quórum mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) mais 01 (um) de seus membros, em primeira convocação, e, 
com qualquer quórum, em segunda convocação após 15 (quinze) 
minutos da primeira convocação.
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas, por decisão da 
maioria simples dos votos dos conselheiros presentes em cada 
sessão, exceto nos casos previstos nesta lei e nos seguintes casos, 
em que se exigirá a maioria absoluta:
I -  elaboração e modificação do Regimento Interno;
II -  alteração da lei deste Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência.
Art. 23 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
instituirá seus atos por meio de resoluções.
Art. 24 Todas as sessões do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência serão públicas e precedidas de ampla 
divulgação.
Art. 25 Cumpre ao Poder Executivo Municipal prover de recursos 
humanos, materiais e financeiros para a consecução das finalidades 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e da 
Secretaria Executiva.
CAPÍTULO III
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA
Art. 26 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
realizará, sob sua coordenação, a Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, um evento de caráter deliberativo 
para avaliar e propor diretrizes para a implantação da Política de 
Atendimento à Pessoa com Deficiência e para implementação das 
ações já efetivadas no Município, garantindo sua ampla divulgação.
 Art. 27 A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência será convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência conforme deliberações do Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CONADE) e 
do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
(COEDE- PR).
Parágrafo único. Em caso de não convocação da Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência por parte do 
Conselho, nos termos do caput, a convocação poderá ser realizada 
por 1/5 (um quinto) dos representantes da sociedade civil membros 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, que 
formarão comissão para a organização e coordenação da mesma.
Art. 28 Os delegados representantes da sociedade civil serão 
indicados pelas instituições, entidades e projetos inscritos no 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, bem 
como por outras instituições que atuem na defesa e garantia dos 
direitos da pessoa com deficiência, no período mínimo de 15 
(quinze) dias anteriores à data de realização da Conferência e em 
conformidade com o Regulamento da mesma.
Art. 29 Os delegados representantes do Poder Executivo Municipal 
serão indicados pelos órgãos municipais, no período mínimo 
de 15 (quinze) dias anteriores à realização da Conferência e em 
conformidade com o Regulamento da mesma.
Art. 30 Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência:
I -  aprovar o Regimento Interno da Conferência que disporá sobre 
sua organização;
II -  fixar as diretrizes gerais da Política Municipal de Atendimento 
à Pessoa com Deficiência para os anos subsequentes ao de sua 
realização;
III -  avaliar a Politica Municipal de Atendimento à Pessoa com 
Deficiência;
IV -  avaliar e reformular as decisões administrativas da Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, quando 
provocada;
V -  aprovar e dar publicidade as suas deliberações, que serão 
registradas em documento final.
CAPÍTULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (FMDPD)
Art. 31 O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
(FMDPD) é o instrumento de captação e aplicação de recursos para 
o financiamento das ações na área de assistência às pessoas com 
deficiência.
 Art. 32 O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
terá duração indeterminada e será gerido pelo Poder Executivo 
Municipal (vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social), 
sob a orientação e controle do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência (CMDPD).
Art. 33 As receitas componentes do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência serão provenientes de:
I -  repasses dos Fundos Nacional e Estadual dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência;
II -  transferência do Município;
III -  receitas resultantes de doações da iniciativa privada de pessoas 
físicas ou jurídicas;
IV -  rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos 
recursos disponíveis;
V -  dotações	 orçamentárias	 da	
União	 e do Estado consignadas especificamente para o 
atendimento ao disposto nesta Lei;
VI -  receitas provenientes de acordos e convênios;
VII -  outras receitas.
Parágrafo único. Os recursos que compõem o Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência deverão ser depositados 
em instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a 
denominação de Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (FMDPD).
Art. 34 Os recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência poderão ser aplicados em:
I -  financiamento total ou parcial de serviços, programas e projetos à 
pessoa com deficiência, desenvolvidas pelo órgão da administração 
pública municipal responsável pela execução da Política Municipal de 
Atendimento à Pessoa com Deficiência, ou por órgãos conveniados;
II -  pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas 
de direito público ou privado, para execução de serviços, programas 
e projetos específicos da área da Política Municipal de Atendimento 
à Pessoa com Deficiência;
III -  aquisição de material permanente e de consumo, e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento dos serviços, programas 
e projetos;
IV -  construção, reforma, ampliação; aquisição ou locação de 
imóveis para prestação de serviços na área da Politica Municipal de 
Atendimento à Pessoa com Deficiência;
V -  desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações de assistência à 
pessoa com deficiência;
VI -  desenvolvimento de programas de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos na área da Política Municipal 
de Atendimento ã Pessoa com Deficiência;
VII -  outros financiamentos que o Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência julgar necessários, para atendimento às 
peculiaridades locais dentro da sua área de atuação.
Art. 35 Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência serão utilizados mediante orçamento anualmente 
proposto pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, submetido à apreciação e aprovação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Secretaria Municipal de 
Fazenda, para integrar o orçamento geral do Município.
Art. 36 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, mediante resoluções, estabelecerá as normas relativas 
à estruturação, organização e operacionalização do Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência, as quais serão publicadas 
no órgão oficial do Município.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 37 O Poder Executivo fica obrigado a prestar o apoio necessário 
ao funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência.
Art. 38 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência poderá requerer a utilização do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, através da aprovação prévia da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, do custeio das despesas 
com a realização da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência.
Art. 39 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
terá até 90 (noventa) dias, a partir da vigência desta lei, para revisar 
e aprovar o Regimento Interno, que regulará a sua organização e 
funcionamento, com observância ao quórum estipulado pelo inciso I, 
do parágrafo único do artigo 21.
§ 1° O Regimento Interno, aprovado pelo Conselho Municipal da 
Pessoa com Deficiência, será homologado por meio de resolução.
§ 2º Qualquer alteração posterior ao Regimento deliberação e da 
aprovação observado o quórum estipulado pelo único do artigo 21.
Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se quaisquer disposições contrarias.
Maria Helena - PR, 24 de outubro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Contratada: VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 28.591.670/0001-49.
Objeto do Contrato: Fornecimento de medicamentos de uso 
veterinário, de forma fracionada, destinados aos atendimentos 
de animais recolhidos pelo Canil Municipal, deste município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 2.485,18 (dois mil, quatrocentos e oitenta e 
cinco reais e dezoito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 
(doze) meses, com início na data de assinatura e término em 
22 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação 
do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo 
permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 725/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 454/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 139/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
INTRAMED LTDA, CNPJ nº 42.529.374/0001-49.
Objeto do Contrato: Fornecimento de medicamentos de uso 
veterinário, de forma fracionada, destinados aos atendimentos 
de animais recolhidos pelo Canil Municipal, deste município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 3.472,00 (três mil, quatrocentos e setenta e dois 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 
(doze) meses, com início na data de assinatura e término em 
22 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação 
do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo 
permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 726/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 471/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 139/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CAT DOG ATACADO LTDA, CNPJ nº 
49.386.357/0001-49.
Objeto do Contrato: Fornecimento de medicamentos de uso 
veterinário, de forma fracionada, destinados aos atendimentos 
de animais recolhidos pelo Canil Municipal, deste município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 48.760,56 (quarenta e oito mil, setecentos e 
sessenta reais e cinquenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 
(doze) meses, com início na data de assinatura e término em 
22 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação 
do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo 
permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 727/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 472/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 139/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ALC MORAES COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 
46.339.373/0001-92.
Objeto do Contrato: Fornecimento de medicamentos de uso 
veterinário, de forma fracionada, destinados aos atendimentos 
de animais recolhidos pelo Canil Municipal, deste município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 13.843,40 (treze mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 
(doze) meses, com início na data de assinatura e término em 
22 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação 
do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo 
permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 728/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 064/2024
Processo Administrativo nº 377/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 
77.857.183/0001-90
CONTRATADA: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, 
que serão utilizados nas revisões de garantia dos veículos 
Frota nº 574 (ONIX 1.0 10T MT LT1, PLACA SEE4F20), Frota 
nº 580 (Onix 10T MT LT 1 1.0, PLACA SEM0G23) e Frota nº 
581 (Onix 10T MT LT 1 1.0, PLACA SEM0G21), da Secretaria 
Municipal de Segurança Publica e Transito, Diretoria de 
Segurança Publica e Transito e Superintendência da Guarda 
Municipal, deste município. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 
14.133/2021.
Valor Total: R$ 4.660,48 (quatro mil, seiscentos e sessenta 
reais e quarenta e oito centavos)
Recursos Orçamentários: 
119.3.1.2011.33390300000.505
122.3.1.2011.33390390000.505
130.3.2.2012.33390300000.505
134.3.2.2012.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 6 
(seis) meses, com início na data de assinatura e término em 24 
de abril de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 729/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 065/2024
Processo Administrativo nº 379/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 
77.857.183/0001-90
CONTRATADA: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de peças, materiais e prestação de 
serviços, que serão utilizados na revisão de garantia do veículo 
Frota 571 (CHEVROLET ONIX 10T MT LT 1 1.0, PLACA 
SEA2J41), da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de 
Fiscalização, deste município de Guaíra, Paraná. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 
14.133/2021.
Valor Total: R$ 1.228,47 (um mil, duzentos e vinte e oito reais e 
quarenta e sete centavos)
Recursos Orçamentários: 
443.7.3.2033.33390300000.505
448.7.3.2033.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 
(noventa) dias, com início na data de assinatura e término 
em 24 de janeiro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 505/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 
139/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 139/2024, cujo objeto é o fornecimento de medicamentos 
de uso veterinário, de forma fracionada, destinados aos 
atendimentos de animais recolhidos pelo Canil Municipal, deste 
município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
E. R. FELIX - PROD. AGROP, inscrita no CNPJ nº 
07.296.219/0001-29, vencedora dos itens 19 e 30 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta 
e cinco reais);
R. B. COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 09.049.833/0001-11, vencedora dos itens 31, 32, 34, 35, 38, 
58, 67, 74 e 75 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
16.688,00 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e oito reais);
VETMAX PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 54.082.007/0001-29, vencedora dos itens 12, 13 e 14 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 109.380,00 (cento 
e nove mil, trezentos e oitenta reais);
VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 28.591.670/0001-49, vencedora dos itens 2, 16, 24 e 
25 da Licitação, com valor total máximo de R$ 2.485,18 (dois 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezoito centavos);
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 42.529.374/0001-49, vencedora do item 20 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 3.472,00 (três mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais);
CAT DOG ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
49.386.357/0001-49, vencedora dos itens 4, 8, 9, 15, 18, 23, 
29 e 33 da Licitação, com valor total máximo de R$ 48.760,56 
(quarenta e oito mil, setecentos e sessenta reais e cinquenta 
e seis centavos);
ALC MORAES COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
46.339.373/0001-92, vencedora dos itens 3, 6, 17, 21, 27, 28 e 
31 da Licitação, com valor total máximo de R$ 13.843,40 (treze 
mil, oitocentos e quarenta e três reais e quarenta centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 1, 5, 7, 10, 11, 22, 26, 
32 e 34.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.226/2024
DATA: 24/10/2024
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo no Município de Icaraíma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o dia do Servidor Público Municipal, comemorado no dia 28 de outubro de 2024.
DECRETA:
 Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo no dia 28/10/2024, nas repartições publicas no Município 
de Icaraíma.
Art. 2º. Fica a Unidade de Pronto Atendimento de Saúde (UPA) do Município atendendo suas 
funções normais e os Serviços Veterinários.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Outubro 
de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA nº 385/2024
Processo de Sindicância nº 001/2024, para apurar os fatos ocorridos no dia 27/05/2024, 
envolvendo o servidor F. A. A. e a Munícipe Sra. S. R. S. D.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Chefe do Poder Executivo do Município de Icaraíma, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 225 e seguintes da Lei Municipal nº 006/2003.
CONSIDERANDO Supostamente embriagado no horário de serviço;
CONSIDERANDO Ausentar-se do seu local de trabalho sem autorização de seu superior 
hierárquico;
CONSIDERANDO Proferir ameaças e xingamentos a munícipe durante expediente;
Resolve:
Art 1º. Instaurar Sindicância para apurar os fatos ocorridos, o qual será instruído pelos membros 
nomeados pela Portaria nº 148/2020, com a responsabilidade de apurar os fatos ocorridos.
Art 2º. A presente Sindicância deverá orientar-se pelo rito previsto na Lei Municipal nº 006/2003, 
especialmente artigo 225 e seguintes.
Art 3º. A presente sindicância deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis.
Art. 4º. Visando resguardar o interesse das partes envolvidas, a presente Sindicância tramitará 
sob sigilo.
Icaraíma, 24 de Outubro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 387/2024
DATA – 24/10/2024 
SUMULA - Concede Férias a funcionário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Luciano Fabio Sitta, por um período de 06 dias, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, de 29/10/24 a 03/11/24;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Outubro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0176
0012980

Assinado de forma digital por 
ALEX ANTONIO 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida  Brasil , nº 2170  –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422  / E-mail: cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br   
 

 
Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste  

Resolução nº 21 de 24 de outubro de 2024. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas da Deliberação nº 56/2021, 
referente ao repasse financeiro do FEAS, referente ao 2º semestre de 2022. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe conferem 

a Lei Municipal nº 55/2017, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, 

realizada em 23/10/2024 nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas da Deliberação n° 56/2021, referente ao Incentivo a 

COVID 2021 - FEAS, referente ao 2º semestre de 2022. 

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

__________________________ 

Ana Paula de Araújo Nocko 

Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida  Brasil , nº 2170  –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422  / E-mail: cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br   
 

 
Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste  

Resolução nº 22 de 24 de outubro de 2024. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas da Deliberação nº 56/2021, 

referente ao repasse financeiro do FEAS, referente ao 1º semestre de 2023. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe conferem 

a Lei Municipal nº 55/2017, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, 

realizada em 23/10/2024 nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas da Deliberação n° 56/2021, referente ao Incentivo a 

COVID 2021 - FEAS, referente ao 1º semestre de 2023. 

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

__________________________ 

Ana Paula de Araújo Nocko 

Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida  Brasil , nº 2170  –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422  / E-mail: cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br   
 

 
Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste  

Resolução nº 23 de 24 de outubro de 2024. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas da Deliberação nº 56/2021, 
referente ao repasse financeiro do FEAS, referente ao 2º semestre de 2023 - FINAL. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe conferem 

a Lei Municipal nº 55/2017, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, 

realizada em 23/10/2024 nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas da Deliberação n° 56/2021, referente ao Incentivo a 

COVID 2021 - FEAS, referente ao 2º semestre de 2023 - FINAL. 

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

__________________________ 

Ana Paula de Araújo Nocko 

Presidente do CMAS

 

ATO DAMESA Nº 81/2024

Ementa: Altera data da Sessão Ordinária do dia 28

de outubro de 2024.

CONSIDERANDO O DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/2024 QUE DISPÕE SOBRE O PONTO

FACULTATIVO NO DIA 28 DE OUTUBRO EM VIRTUDE DO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO;

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a data da sessão ordinária do dia 28 de outubro (segunda-feira) para o

dia 29 de outubro de 2024 (terça-feira).

Art. 2º. Este Ato da Mesa Diretiva entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,

AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DOMÊS DE OUTUBRO DE 2024.

Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinicius Gobo dos Santos

Presidente 1º Secretário

Assinado Digitalmente
Antonio Marcos Toth

2º Secretário Es
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CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2024 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação 
exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com exclusividade na contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte locais, em conformidade com os preceitos da Lei Federal 
nº 14.133 de 1º/04/2021, Lei Complementar Municipal nº 12 de 30/05/2022, Decreto de 
Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014. 
Do tipo MENOR PREÇO - POR LOTE. 

DATA DA ABERTURA: 11 de novembro de 2024.  

HORÁRIO: Às 09:00 horas  

LOCAL: https://bllcompras.com  

OBJETO: Registro de preços destinado a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de metalúrgica, contemplando o fornecimento de material e mão-de-obra, para atender as 
demandas de todas as Secretarias da Administração, conforme especificações contidas no termo de 
referência, e nos elementos instrutores do edital. 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal BLL ou na 
Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Karina. 

Mariluz, 24 de outubro de 2024. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 183/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2024 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação 
exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com exclusividade na contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte locais, em conformidade com os preceitos da Lei Federal 
nº 14.133 de 1º/04/2021, Lei Complementar Municipal nº 12 de 30/05/2022, Decreto de 
Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014. 
Do tipo MAIOR DESCONTO - POR LOTE. 

DATA DA ABERTURA: 11 de novembro de 2024.  

HORÁRIO: Às 14:00 horas  

LOCAL: https://bllcompras.com  

OBJETO: Registro de preços destinado a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de pintura, para atender as demandas de todas as Secretarias da Administração, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal BLL ou na 
Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Karina. 

Mariluz, 24 de outubro de 2024. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 078/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME EPP MEI COM 

APLICAÇÃO DA PRIORIDADE REGIONAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 078/2024. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Aquisição de materiais e peças de 
informática, ferramentas, conectores e cabos, a fim de 
atender a demanda de manutenções preventivas e 
corretivas nos equipamentos eletrônicos e de 
informática da Administração Municipal e suas 
secretarias, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência 
VALOR MAXIMO: R$ 176.088,44 (Cento e setenta e seis 
mil e oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos)) 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
14/11/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 14/11/2024. 
 
Maria Helena – PR, 24 de outubro 2024. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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TERMO ADITIVO N.º 01 
CONTRATO N° 052/2024 

CONCORRENCIA Nº 001/2024 
 

 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 

UMUARAMA LTDA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 
052/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO:  Trata-se o presente da 

REPROGRAMAÇÃO DE META FISICA, conforme planilhas acostadas aos autos, constante na 
clausula vigésima quarta, do Contrato de Empreitada de obras n° 052/2024, conforme parecer 
técnico do setor de engenharia do município de Maria Helena.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Através do presente Termo Aditivo, 

as partes resolvem que o valor deste será de R$ 26.132,96 (vinte e seis mil, cento e trinta e dois 
reais e noventa e seis centavos), passando o contrato original para o valor total de R$ 141.032,96 
(cento e quarenta e um mil e trinta e dois reais e noventa e seis centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUbLICAÇÃO - Incumbirá à CONTRATANTE 

providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 
e Decreto Municipal n° 025/202 4e 026/2024. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO- Permanecem inalteradas e em 

pleno vigor as demais Cláusulas e condições originais do Contrato original, ressalvado o direito de 
discutir os pedidos protocolados com pendencia de análise. 
  

Maria Helena – PR, 24 de outubro de 2024  
 

 
 

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de sÃo jorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 425/2024, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO PARA FUNÇÃO DE CONTROLADOR INTERNO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR (SERVIPREV), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição ao Servidor Público 
Sr. PAULO SÉRGIO DE SOUZA designado a exercer a função de Controlador Interno do Fundo de Previdência pela 
Portaria nº. 78/2023 de 15 de fevereiro de 2023,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR A PARTIR DE 10 DE OUTUBRO DE 2024, nos termos do art. 31 da Constituição Federal e art. 
59 da Lei nº 101/2000, o Servidor Público Sr. GLADSON GERALDO MAESTRO, brasileiro, casado, Portador do RG. 
nº. 7.707.232-2, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Advogado, conforme Matrícula nº. 516-9, lotado na 
Seguinte Funcional Programática: Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 03 – Assessoria Jurídica; 
Atividade: 2.010 – Manutenção e Atividade da Assessoria Jurídica; para desempenhar nos termos da Lei Municipal n° 
1.150/2007 de 05 de julho de 2007, a função de CONTROLADOR INTERNO junto ao FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO (SERVIPREV) cujas atribuições, forma de execução e outros fatos 
imprescindíveis para o fiel cumprimento dos dispositivos legais estão presentes na Lei Municipal nº. 1.150/2007, Art. 
31 da Constituição Federal e na Lei Federal nº. 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, ficando interrompidas 
em 09/10/2024 as atividades que vinham sendo desenvolvidas pelo Controlador anterior Sr. Paulo Sérgio de Souza.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 079/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME EPP MEI COM 

APLICAÇÃO DA PRIORIDADE REGIONAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 079/2024. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Registro de Preços para Contratação de 
empresa especializada para fornecimento e instalação 
de Enfeites Natalinos na Avenida Paraná, Praça brasil, 
e no distrito de Carbonera, no município de Maria 
Helena, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 171.144,50 (cento e setenta e um mil, cento 
e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos) 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia 
14/11/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 14/11/2024. 
 
Maria Helena – PR, 24 de outubro 2024. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
24/10/2024
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Decreto  nº 232/2024 de 21/10/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  28.518,00  (vinte  e 
oito  mil  quinhentos  e  dezoito  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 28.518,0053 - 3.3.90.93.00.00 01000

Total Suplementação: 28.518,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.1.096. REFORMA E AMPLIAÇÃO  DE UNIDADES DE SAÚDE

OBRAS E INSTALAÇÕES 28.518,00419 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Redução: 28.518,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
24/10/2024
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   21  de  outubro  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 39/2024  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO 
BASE DE 

TRABALHO 
33º 276754 RENAN BENICIO DE OLIVEIRA RODRIGUES MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023.’ 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Umuarama/PR, 24 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2024  

 

A prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, por meio do Pregoeiro responsável pela 
condução do certame, torna público que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o 
número 34/2024, cujo objeto é CONCESSÃO REAL DE USO DE ESPAÇO PÚbLICO 
CESSÃO DE USO DE FORMA ONEROSA DE IMÓVEL MATRÍCULA Nº11.222 DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, com sessão pública realizada no dia 24 de outubro de 2024 
às 09:00 horas, foi considerada DESERTA, tendo em vista a ausência de interessados. 

A administração avaliará os próximos passos a serem tomados em relação à realização de 
novo processo ou à adoção de outras providências. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, através do 
telefone 44 3676-8150 ramal 211, ou pelo e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

 
 
 

 

Cruzeiro do Oeste – PR, 24 de outubro de 2024. 

 

 
RESOLUÇÃO N.º 002/2024 

 
Substitui e nomeia novo servidor efetivo indicado 
pelo município de São Jorge do Patrocínio, para 
compor a Câmara de Apoio Técnico em caráter 
consultivo, visando o acompanhamento e a execução 
do convênio entre Itaipu Binacional e o Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente 
do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA e dá 
outras Providências. 
 
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições 
legais: 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1°. SUBSTITUIR E NOMEAR novo servidor para compor a Câmara de Apoio 
Técnico, em caráter consultivo, para acompanhar a execução do Convênio n.º 
4500075647, entre Itaipu Binacional e CORIPA. 
 
Art. 2º. Em razão do Ofício n.º 272/2024, encaminhado pelo município de São Jorge do 
Patrocínio/PR, retira-se o seguinte servidor: 
Paulo Sergio de Souza 
Cargo: Técnico Administrativo do setor de licitações. 
 
Art. 3. Em substituição ao servidor retirado: 
Leandro Moreira da Cruz 
Cargo: Auxiliar Administrativo de Departamento de Licitações. 
 
Art. 4º. O novo servidor no exercício das funções e atribuições ora designado, 
desempenhará as atividades consultivas vinculadas à realização e execução de todas as 
atividades e serviços advindos do Convênio n.º 4500075647, entre Itaipu Binacional e 
promovidos pelo Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA. 
 
Art. 5º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 21 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente do CORIPA 

Município de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 357/2023
Concede pensão a MARIA SOCORRO DA SILVA
A Prefeita VALDETE CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o protocolo sob nº 020/2023, nesta municipalidade,
DECRETA
         Art. 1º Fica concedida, a partir de 16/08/2023, pensão a que faz jus o Sra. MARIA SOCORRO 
DA SILVA, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 3.599.453-1-SESP/
PR e do CPF sob o nº. 835.021.229-20, residente e domiciliada na Av. Pérola Byington nº 500, 
no município de Pérola, Estado do Paraná, com a cota de 100% (cem por cento), no valor de 
R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais), que será pago no valor de R$ 1.320,00 (um mil, 
trezentos e vinte reais) mensais relativo ao salário mínimo vigente, de acordo com o art. 201, § 
2º, da Constituição Federal de 1988, conforme demonstrativo de cálculo, pelos direitos adquiridos 
respectivamente, do ex-servidor VALDERI IZIDIRIO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 1.745.589-SESP/PR e CPF nº 046.236.819-04, falecido em 15/08/2023, nos termos do Art. 
4º da LC nº 122/2022, c/c Art. 23 da EC 103/19 – Sem Paridade.
        Art. 2º A Revisão da pensão dar-se-á na forma da legislação especifica.
        Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 16/08/2023.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 16 de novembro de 2023.
VALDETE CUNHA VALMIR ANTONINI DA SILVA
Prefeita Municipal Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Município de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 397/2023
Concede pensão a GILDETE PEREIRA DE OLIVEIRA
A Prefeita VALDETE CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o protocolizado sob nº 
022/2023, nesta municipalidade,
DECRETA
         Art. 1º Fica concedida, a partir de 02/11/2023, pensão a que faz jus a Sra. 
GILDETE PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob nº. 1.027.371-4-SESP/PR e do CPF sob o nº. 015.764.789-71, 
residente e domiciliada na Rua Alcebíades Boa Sorte, nº 216, Bairro Mulungu, no 
Município de Igaporã, Estado da Bahia, com a cota de 100% (cem por cento), no 
valor de R$ 1.179,38 (um mil, cento e setenta e nove reais, trinta e oito centavos), que 
será pago no valor de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais) mensais relativo 
ao salário mínimo vigente, de acordo com o art. 201, § 2º, da Constituição Federal de 
1988, conforme demonstrativo de cálculo, pelos direitos adquiridos respectivamente, 
do ex-servidor JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 23.931.216-90-SESP/BA e CPF nº 013.188.459-04, falecido em 01/11/2023, 
nos termos do Art. 4º da LC nº 122/2022, c/c Art. 23 da EC 103/19 – Sem Paridade.
        Art. 2º A Revisão da pensão dar-se-á na forma da legislação especifica.
        Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros retroativos a 02/11/2023.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 14 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA VALMIR ANTONINI DA SILVA
Prefeita Municipal Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

cÂMara Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44- � - CEP 87580-
000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 010/2024
C O N V O C A Ç Ã O DE SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A
Art. 1º. - O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, amparado no Art. 106, Inciso IV do Regimento Interno desta casa de Leis, 
convoca os senhores vereadores (as) para uma Sessão Extraordinária a ser realizada dia 25 (vinte 
e cinco) de Outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 11 (onze) horas.
Art. 2º. - Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês 
de Outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).
CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

RESUMO DE CONTRATO E ADITIVO 
059/2024
Termo Aditivo nº 001/2024Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 087/2021Contratante: 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. Contratado: SECAP-GESTÃO E 
SERVIÇOS DE SAÚDE -LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 087/2021 prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quinta, passando o término para 05 de outubro de 2025.
Termo Aditivo nº 002/2024 Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 077/2020 Contratante: 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. Contratado: CLÍNICA ALMEIDA 
DA COSTA LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 077/2020 prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 16 de novembro de 2025.
Termo Aditivo nº 001/2024 Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 091/2023 Contratante: 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. Contratado: INGA DIGITAL LTDA-
EPP
Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 91/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima quinta, passando o término para 01 de novembro de 2025.
Umuarama, 22 de outubro de 2024.
NILSON MANDUCA
Coordenador

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 332/2024. DE 24 DE OUTUBRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 331/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 23/10/2024, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO:  PSICÓLOGO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3437 GIOVANA LODE CORTEZ 079.xxx.xxx-09 6º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1233/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 23 de Outubro de 2024, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais da servidora, CLEODINEI PEREIRA DA SILVA, CPF. nº 695.XXX.XXX-53, na Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação e  Cultura, conforme Lei 
Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 1234/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 23 de Outubro de 2024, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais para a servidora, MYRIAN JACINTO DA SILVA HIROTA, CPF. nº 034.XXX.XXX-23, na 
Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação e  Cultura, conforme Lei 
Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 1235/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Outubro de 2024, a servidora MARCILEI 
FORMICOLI DE PAULA, CPF. nº 000.xxx.xxx-02, ocupante do cargo de Enfermeira, na Unidade 
Básica de Saúde de São Silvestre para o Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1237/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANIA APARECIDA PROENCA, CPF. nº 073.XXX.XXX-48, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,  junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 10 (dez) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 23/10/2023  à 22/10/2024, a 
contar  do dia 01/11/2024 a 10/11/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1238/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR a contar do dia 18 de Outubro de 2024 o servidor GILDO ROGERIO DA SILVA, 
CPF: 774.XXX.XXX-72, para responder como COORDENADOR ADJUNTO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 1239/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR a contar do dia 18 de Outubro de 2024 o servidor ROGÉRIO FERREIRA DE 
ANDRADE, CPF. nº 059.xxx.xxx-55, para responder como COORDENADOR MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição e manutenção de persianas, toldos, 
divisórias, janelas e portas de vidro para atender as necessidades das Secretarias Municipais do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 08h:30m do dia 08/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h31m do dia 08/11/2024.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 825.622,80 (oitocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e vinte 
e dois reais e oitenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 059 de 03 de 
março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através 
do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 24 de outubro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2024
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para 
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, observada 
as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de brinquedos pedagógicos e materiais 
esportivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer e 
Secretaria de Cidadania e Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 13h:00m do dia 08/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 13h10m do dia 08/11/2024.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 979.004,38 (novecentos e setenta e nove mil, quatro reais e trinta 
e oito centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/19, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 e Decreto 
nº 141, 21 de Junho de 2024 e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.
pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 24 de outubro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 09/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais de autoridade 
máxima do município,
AUTORIZA:
Art. 1º. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no procedimento de Dispensa de Licitação 
nº 09/2024, o Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento 
de campos cirúrgicos, pares pró-pé para campos cirúrgicos e aventais cirúrgicos de segurança para os 
procedimentos médicos e hospitalares no centro cirúrgico, com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei Federal 
n° 14.133/2021, em favor das empresas abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES - ME 31.424,00
Art. 2º. Publique-se.
Pérola/PR, 24 de outubro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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ITEM PLANILHA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA QTDE UNID 
MEDIDA

LICITADO 
(EDITAL)

PROPOSTA 
VENCEDORA

1
CHIPSET B660 OU SUPERIOR
21,5”

81.840,00R$              Europc Computadores Ltda                                                                                   
CNPJ: 32.294.930/0001-91 

2 CHIPSET B660 OU SUPERIOR
21,5” 81.000,00R$              Europc Computadores Ltda                                                                                   

CNPJ: 32.294.930/0001-91 

3 19,5” 11.213,00R$              Allset Tecnologia                                            
CNPJ: 55.149.591/0002-36 

4
21,5”

15.600,00R$              Allset Tecnologia                                            
CNPJ: 55.149.591/0002-36 

5 11.837,10R$             
 Controle Serviços e Comercio de 

Informática Ltda                                          
CNPJ: 10.592.584/0001-76 

6 15” 29.699,88R$             
 Controle Serviços e Comercio de 

Informática Ltda                                          
CNPJ: 10.592.584/0001-76 

7 15,4” 35.999,88R$             
 Controle Serviços e Comercio de 

Informática Ltda                                          
CNPJ: 10.592.584/0001-76 

8 39.272,88R$             
 Controle Serviços e Comercio de 

Informática Ltda                                          
CNPJ: 10.592.584/0001-76 

9 7.200,00R$               
 Vetre Comercio de Equipamentos e 

Suprimentos de Informática Ltda                                                 
CNPJ: 35.652.184/0001-59 

10 1.679,88R$                A Carnevali - Eireli EPP                                   
CNPJ: 18.012.406/0001-50 

11 13.584,00R$              CH3 Contratos e Negocios Ltda 
CNPJ: 41948.354/00001-4 

12

STAR. MODELO SUGERIDO: BROTHER HL1202 – TONER TN1060

9.600,00R$                Allset Tecnologia                                            
CNPJ: 55.149.591/0002-36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000
Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

VALORES UNITÁRIOS VALORES TOTAIS 
POR ITEM FIRMAS CONTEMPLADAMARCA/MODELO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 59/2024, cujo objeto é: Registro de Preços destinado a Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de equipamentos de informática para suprir as demandas das Secretarias do Município de Mariluz, conforme Termo de Referência e elementos instrutores constantes do edital

13 29.214,72R$              Allset Tecnologia                                            
CNPJ: 55.149.591/0002-36 

14 41.349,12R$              Allset Tecnologia                                            
CNPJ: 55.149.591/0002-36 

15 2.400,00R$                Ammo Informa´tica Ltda                                
CNPJ: 07.300.151/0001-04 

16 1.559,96R$                A Carnevali - Eireli EPP                                   
CNPJ: 18.012.406/0001-50 

413.050,42R$          VALOR TOTAL A SER CONTRATADO

MARILUZ, 24 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

continua na pagina seguinte

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
– DISPENSA Nº 054/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em 
conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 
público aos interessados que SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL 
DE AGUA E ESGOTO, pretende realizar processo de licitação para VALOR 
REFERENTE: Aquisição de peças de informática compreendendo: um 
computador placa mãe, memória RAM 16gb, HD 48gb, kit gabinete monitor 
23” polegadas, uma impressora monocromática 110w, duas placas de vídeo 
2 gb e um DVR 16 canais full HD com 1 tera, com ênfase na implantação 
da NLL n. 14.133/2021. Podendo eventuais interessados apresentar 
Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 31/10/2024 
ate às 09h:00mim A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de 
Licitação do SAMAE de Tapejara em envelope lacrado com protocolo , sito 
à Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- CEP – 87430-000, no horário 
de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em dias úteis 
ou pelo E-mail: licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data limite. O 
Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do 
Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/11/) ou através do 
Email: licitacaosamaetapejara@gmail.com.
Tapejara, 24 de outubro de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora
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Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 11/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais de 
autoridade máxima do município,
AUTORIZA:
Art. 1º. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no procedimento de Dispensa de 
Licitação nº 11/2024, a Aquisição de uniformes para a equipe de fanfarra, através da Secretaria 
Municipal de Comunicação e Cultura do Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no 
artigo 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, em favor das empresas abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
JOTAGE CREATIVE INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA  29.386,86
Art. 2º. Publique-se.
Pérola/PR, 24 de outubro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2024 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4499//22002244 

  
Processo: n.º 80/2024. Pregão Eletrônico nº 49/2024. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de 
Toners e recargas para impressoras a serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 24/10/2024. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: NEW CENTER INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.082.692/0001-90, estabelecida na Avenida Brasil, nº 4220, centro, CEP  87501-000, 
na cidade de Umuarama/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit Valor Total 

7 1 
REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 395 (T664) CIANO 
100ML COMPATIVEL   

UN 88 Masterprint 46,00 4.048,00 

15 1 
REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 5290 CIANO T544 
70ML ORIGINAL   

UN 2 Epson 31,38 62,76 

21 1 REFIL PARA TINTA CANON - G 
3110 PRETO 135ML ORIGINAL  UN 275 Canon 57,73 15.875,75 

22 1 REFIL PARA DE TINTA CANON - 
G 3110 AZUL 70 ML ORIGINAL  UN 275 Canon 54,85 15.083,75 

23 1 
REFIL PARA DE TINTA CANON - 
G 3110 AMARELO 70ML 
ORIGINAL  

UN 275 Canon 53,96 14.839,00 

24 1 
REFIL PARA DE TINTA CANON - 
G 3110 VERMELHO 70 ML 
ORIGINAL  

UN 275 Canon 54,40 14.960,00 

25 1 REFIL PARA DE TINTA CANON - 
G 3111 PRETO 135ML ORIGINAL  UN 16 Canon 51,66 826,56 

26 1 REFIL PARA DE TINTA CANON - 
G 3111 AZUL  70 ML ORIGINAL  UN 16 Canon 53,03 848,48 

27 1 
REFIL PARA DE TINTA CANON - 
G 3111 AMARELO  70 ML 
ORIGINAL  

UN 16 Canon 57,73 923,68 

28 1 
REFIL PARA DE TINTA CANON - 
G 3111 VERMELHO  70 ML 
ORIGINAL  

UN 16 Canon 53,48 855,68 

29 1 

Toner para Impressora HP Laser 
Jet Pro MFP M127. Produto 
certificado ISO 9001. Ref: 
CF283A  

UN 468 Evolut 26,77 12.528,36 

30 1 

Fotocondutor para Impressora 
Brother DCP8157 DN. 
(Rendimento de 
aproximadamente 50.000 
páginas)  

Kit 18 Evolut 101,06 1.819,08 

32 1 

Toner 100% NOVO para 
impressoras HP Laser Jet P 1005 
/1006 /1505N/ M1552N/ 
M1552NF/ M1120/ M1120N/ 
P1102W/ M1130/ M1212/ 

UN 934 Evolut 26,65 24.891,10 

2 

M1132. Produto certificado ISO 
9001.  

35 1 

Kit 4 Toner K-C-M-Y compatível 
HP CF400A CF401A CF402A 
CF403A 201A M252DW 
M277DW M252 M277  

UN 6 Evolut 189,33 1.135,98 

42 1 

Cilindro para Impressora 
Brother HL-L5102 DW. Ref: DR 
3440. (Rendimento de 
aproximadamente 50.000 
páginas)  

UN 86 Evolut 58,75 5.052,50 

48 1 toner para impressora hp laser 
jet1606 Dn UN 209 Evolut 30,30 6.332,70 

49 1 
Cilindro para impressora 
Samsung Xpress M2885 FW 
116. Ref: LMLT-R116.  

UN 10 Evolut 41,67 416,70 

50 1 Toner para impressora samsung 
Xpress M2885FW 116 L UN 20 Evolut 167,62 3.352,40 

54 1 Toner para impressora 
Samsung ML 1865  UN 10 Evolut 48,02 480,20 

55 1 Toner para impressora 
Samsung ML 3710 ND  UN 5 Evolut 62,67 313,35 

56 1 

Toner Compatível W1330x 
330x, utilizado nos 
Equipamentos: M432FDN, 
M432, 432FDN, M408DN M408 
408DN, com alto rendimento 
de 15.000 Páginas. Produto 
ORIGINAL  

UN 20 HP 386,38 7.727,60 

57 1 

TONER PARA IMPRESSORA 
BROTHER HL 1202 1112 1212 
1210 DCP 1512 1602 1616, 
COMPATÍVEL TN-1060 

UN 129 Evolut 18,83 2.429,07 

59 1 Toner para–Samsung M2070 
(SERIES) UN 36 Evolut 34,00 1.224,00 

60 1 
TONER PARA IMPRESSORA HP 
LASER 103 107 108. REF: 105A 
COM CHIP  

UN 120 Evolut 31,80 3.816,00 

62 1 

CILINDRO FOTOCONDUTOR 
COMPLETO P/ IMPRESSORA  
PANTUM BM5100DW DL5120 
Produto certificado ISO 9001."  

UN 28 Byqualy 96,13 2.691,64 

66 1 TONER PARA IMPRESSORA 
PANTUM 2509W LASER MONO  UN 27 Evolut 53,11 1.433,97 

69 1 
CILINDRO FOTOCONDUTOR 
COMPLEO P/ IMPRESSORA 
BROTHER HL 2320D  

UN 42 Evolut 56,38 2.367,96 

70 1 
CILINDRO FOTOCONDUTOR 
COMPLEO P/ IMPRESSORA 
PANTUM M6700NW  

UN 18 evolut/byqualy 275,93 4.966,74 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 151.303,01 (cento e cinquenta e um mil trezentos e três reais e um 
centavo). 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2024 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4499//22002244 

  
Processo: n.º 80/2024. Pregão Eletrônico nº 49/2024. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de 
Toners e recargas para impressoras a serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 24/10/2024. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: MC PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 52.750.923/0001-64, estabelecida na Rua Peabiru, nº 616, centro, CEP  87400-000, na cidade de 
Cruzeiro do Oeste/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo Valor Unit Valor Total 

1 1 

TINTA PARA IMPRESORA 
EPSON ORIGINAL L 3250 
(T544) - COR MAGENTA (M). 
65ML  

UN 32 EPSON 48,71 1.558,72 

2 1 
TINTA PARA IMPRESORA 
EPSON ORIGINAL L 3250 
(T544) - COR CIANO(C). 65ML 

UN 32 EPSON 50,90 1.628,80 

3 1 

TINTA PARA IMPRESORA 
EPSON ORIGINAL L 3250 
(T544) - COR BLACK (BK). 
65ML  

UN 32 EPSON 48,7187 1.559,00 

4 1 

TINTA PARA IMPRESORA 
EPSON ORIGINAL L 3250 
(T544) - COR YELLOW (Y). 
65ML  

UN 32 EPSON 45,9062 1.469,00 

5 1 

REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 395 (T664) 
MAGENTA 100ML - 
COMPATIVEL  

UN 88 MASTERPRINT 14,7613 1.298,99 

6 1 

REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 395 (T664) 
AMARELO 100ML 
COMPATIVEL  

UN 88 MASTERPRINT 14,7613 1.298,99 

8 1 
REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 395 (T664) PRETO 
100ML COMPATIVEL   

UN 88 MASTERPRINT 14,7613 1.298,99 

9 1 

REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 380 (T664) 
MAGENTA 100ML 
COMPATIVEL  

UN 8 MASTERPRINT 40,8750 327,00 

10 1 
REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 380 (T664) CIANO 
100ML COMPATIVEL  

UN 8 MASTERPRINT 43,75 350,00 

11 1 

REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 380 (T664) 
AMARELO 100ML 
COMPATIVEL  

UN 8 MASTERPRINT 59,7362 477,89 

12 1 
REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 5290 YELLOW T544 
70ML ORIGINAL   

UN 2 EPSON 54,9950 109,99 

2 

13 1 
REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 5290 BLACK T544 
70ML ORIGINAL   

UN 2 EPSON 44,49 88,98 

14 1 
REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 5290 MAGENTA 
T544 70ML ORIGINAL   

UN 2 EPSON 73,96 147,92 

16 1 
REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 3150 BLACK T544 
100ML ORIGINAL   

UN 16 EPSON 46,8118 748,99 

17 1 
REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 3150 CIANO T544 
100ML ORIGINAL   

UN 16 EPSON 71,1875 1.139,00 

18 1 
REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 3150 YELLOW T544 
100ML ORIGINAL   

UN 16 EPSON 53,6875 859,00 

19 1 
REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON – L 3150 MAGENTA 
T544 100ML ORIGINAL   

UN 16 EPSON 52,4375 839,00 

20 1 
REFIL PARA TANQUE DE TINTA 
EPSON - L 380 (T664) PRETO  
100ML COMPATIVEL  

UN 8 MASTERPRINT 53,8275 430,62 

33 1 
TONER PARA IMPRESSORA HP 
LASER JET 
P2035/PRO400/M401 

UN 184 MASTERPRINT 46,1902 8.499,00 

34 1 

TONER COMPATÍVEL 
BROTHER TN 850 TN3442 HL-
L5102 DW CCP-552DN DCP-
L5652 MFC-L5702DW  

UN 178 MASTERPRINT 57,5786 10.248,99 

36 1 
TONER PARA IMPRESSORA 
LASER PRINTER ML - 1565W 
SCX3200 

UN 30 MASTERPRINT 40,2693 1.208,08 

37 1 
TONER PARA IMPRESSORA 
LASER JET CP 1025 - HP 
COLOR CE311A CIANO 

UN 10 MASTERPRINT 31,3790 313,79 

39 1 
TONER PARA IMPRESSORA 
LASER JET CP 1025 - HP 
COLOR CE313A MAGENTA 

UN 10 MASTERPRINT 27,4990 274,99 

41 1 

CILINDRO FOTOCONDUTOR 
COMPLEO P/ IMPRESSORA 
BROTHER DR2340, TONER TN 
2370 TN 2340  

Kit 3 MASTERPRINT 50,16 150,48 

44 1 
Tinta para impressora EPSON 
ORIGINAL L3110 - cor 
MAGENTA (M) 70ML.  

UN 80 EPSON 50,8297 4.066,38 

45 1 
Tinta para impressora EPSON 
ORIGINAL L3110 - cor CIANO 
(C). 70ML  

UN 80 EPSON 54,4873 4.358,98 

46 1 
Tinta para impressora EPSON 
ORIGINAL L3110 - cor BLACK 
(BK). 70ML  

UN 80 EPSON 59,0397 4.723,18 

47 1 
Tinta para impressora EPSON 
ORIGINAL L3110 - cor YELLOW 
(BK). 70ML  

UN 80 EPSON 50,8297 4.066,38 

3 

51 1 Toner para impressora HP 
LASERJET PRO 102W UN 32 MASTERPRINT 28,0937 899,00 

53 1 

TONER COMPATÍVEL COM 
BROTHER TN2340 | HLL2360 
HL-L2320 MFC-L2720 MFC-
L2740 MFC-L2700  

UN 136 MASTERPRINT 26,3897 3.589,00 

58 1 

TONER PARA IMPRESSORA HP 
LASER JET PRO MFP 
M428FDW. PRODUTO 100% 
NOVO. CERTIFICADO ISSO (SÓ 
SERVE SE TIVER CHIP)  

UN 24 MASTERPRINT 187,4583 4.499,00 

63 1 

Cilindro fotocondutor modelo 
(DR 1060) para impressora 
Brother HL-1112- 
1212, DCP- 512, DCP-1617, 
DCP-1602, HL-1210w, 
compatível DR - 1060"  

UN 33 MAXPRINT 47,5454 1.569,00 

72 1 

TINTA PARA IMPRESSORA 
EPSON ORIGINAL L 6270 - COR 
MAGENTA T504 70ML. TINTA 
ORIGINAL (EQUIPAMENTO NA 
GARANTA)  

UN 6 EPSON 57,9666 347,80 

73 1 

TINTA PARA IMPRESSORA 
EPSON ORIGINAL L 6270 - COR 
CIANO T504 70ML. TINTA 
ORIGINAL (EQUIPAMENTO NA 
GARANTIA)  

UN 6 EPSON 46,1333 276,80 

74 1 

TINTA PARA IMPRESSORA 
EPSON ORIGINAL L 6270 - COR 
BLACK T504 70ML. TINTA 
ORIGINAL (EQUIPAMENTO NA 
GARANTIA)  

UN 8 EPSON 56,25 450,00 

77 1 

KIT REFIL TINTAS T544 COM 4 
CORES PARA IMPRESSORA 
EPSON L3110 L 3150- PRETO, 
CIANO, AMARELO, MAGENTA. 
PRODUTO 100% NOVO E 
ORIGINAL DA MARCA.   

UN 182 MASTERPRINT 178,9835 32.575,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 97.746,73 (noventa e sete mil setecentos e quarenta e seis reais e setenta e 
três centavos). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2024 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4499//22002244 

  
Processo: n.º 80/2024. Pregão Eletrônico nº 49/2024. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de 
Toners e recargas para impressoras a serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 24/10/2024. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.256.314/0001-60, estabelecida na Avenida Paraná, nº 5195, centro, CEP  
87502-000, na cidade de Umuarama/PR, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

31 1 
Toner para impressora 
Brother DCP 8157 DN. 
Produto 100% novo. 

UN 30 BYQUALITY 75,00 2.250,00 

52 1 Toner HP Laser 107a  UN 16 BYQUALITY 45,00 720,00 

64 1 

TONER 100% NOVO para 
impressoras PANTUM 
BM5100FWD - TL5120X.  
Produto certificado ISO 
9001.  

UN 106 BYQUALITY 89,15 9.449,90 

67 1 TONER PARA IMPRESSORA 
PANTUM M6700NW  UN 54 BYQUALITY 83,33 4.499,82 

68 1 TONER PARA IMPRESSORA 
PANTUM BM5102DW  UN 36 BYQUALITY 217,77 7.839,72 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 24.759,44 (vinte e quatro mil setecentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos). 
 
 

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO N.º 145, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
Prorrogação do prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital n.º 001, de 02 de 
agosto de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no inciso III, art. 37, da 
Constituição Federal,
DECRETA:
Art. 1o Fica prorrogado, por 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público de que trata 
o Edital n.º 001, de 02 de agosto de 2022 e resultado final homologado através do Edital n.º 008 
do dia 21 de novembro de 2022.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 24 de outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

saMae – serViÇo autÔnoMo Municipal de ÁGua e esGoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 050/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: OLECRAM CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 32.929.679/0001-94.
OBJETO: Prestação de serviços de capina, limpeza e conservação de terreno da lagoa de 
tratamento de esgoto, elevatória 01,02,03 e 04  e emissários, de forma fracionada conforme 
solicitação da administração do SAMAE de Tapejara-Pr, por um período de 04 meses.
VALOR: R$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais).
Tapejara, 24 de outubro de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                 Marcelo José da Silva
Diretora   Representante
Samae de Tapejara  Olecram Construções LTDA

saMae – serViÇo autÔnoMo Municipal de ÁGua e esGoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 053/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: CARLOS ALEXANDRE DA SILVA AGUSTINI CNPJ 30.514.821/0001-07.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço em conserto no Trator Ford 5630, 
incluindo as peças a serem utilizadas.
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Tapejara, 24 de outubro de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                 Carlos Alexandre da Silva Agustini
Diretora   Representante
Samae de Tapejara  Carlos Alexandre da Silva Agustini

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
LEI Nº 2492/2024, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal de Tapejara-PR
SÚMULA:
Cria Programa DESENROLA TAPEJARA-PR 3 (TRES) e prevê outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E O PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONARÁ A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Fica criado o Programa “DESENROLA TAPEJARA-PR 3”, com finalidades de possibilitar 
regularização e limpeza de nome das pessoas que tenham débitos para com o Poder Público, 
bem como, recuperar valores de ativos tributários pendentes de pagamento aos cofres públicos do 
Município, que estejam em execução fiscal ou ainda não executados.
Parágrafo único. Para ser possível atingir os fins desta Lei, os órgãos do Poder Executivo Municipal 
de Tapejara-PR deverão fazer:
 I – Ampla divulgação deste programa e de seu caráter excepcional e temporário, não prorrogável.
 II – Aplicação de formas ou modos de efetivo incentivo prático à quitação de valores de ativos 
tributários pendentes de pagamento aos cofres públicos do Município, dentro dos próximos 02 
(dois) meses que não podem se estender além de 24 de dezembro de 2024;
 III – Formalizar Notificação maiores devedores de valores aos cofres públicos do Município, 
dando-lhes ciência das condições especiais e excepcionais deste programa, tanto quanto, da 
oportunidade única que terão para poderem regularizar seus débitos para com o erário e assim, 
por conseqüência, limparem nomes. Efetivar-se-á busca ativa de inadimplentes e efetivo ato de 
tentativa de solução extrajudicial da pendência para com o fisco Municipal, concretizando diretriz 
de ação e marcador de resultado, apontados como dever do jurisdicionado, por parte do TCE-PR 
- Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
 IV – Formar força tarefa designada para os fins desta lei e, se necessário, praticar atos em 
sistema de mutirão, com designação de data e horários diferenciados do regular funcionamento do 
setor de tributação do Município, para ser possível atendimento de interessados que não possam 
comparecer na Tributação do Município entre as 7:30 até 11:30 e 13:00 até 17:00 horas;
Art. 2°. Programa DESENROLA TAPEJARA-PR 3 só está disponível para a população pelo 
período certo, determinado e improrrogável de 54 (cinquenta e quatro) dias.
Parágrafo único. A adesão às condições especiais e excepcionais do Programa DESENROLA 
TAPEJARA-PR 3 só poderão ser formalizadas no órgão da Tributação do Município, no período de 
01 de novembro até 24 de dezembro de 2024.
Art. 3°. O Poder Executivo Municipal poderá retirar 100% (Cem) do valor de Multa e de juros 
moratórios que incidam sobre os valores devidos ao fisco Municipal, para os débitos cujo o 
vencimento tenha ocorrido até 31/12/2023.
§ 1° O Município não pode abrir mão do recebimento do valor original da espécie tributária ou não 
tributária devida ao erário, bem como, da integral atualização monetária, sob pena de renúncia de 
receita e violação do previsto em Lei.
§ 2° O órgão da Tributação do Município poderá aplicar as seguintes condições de pagamento 
favoráveis e incentivadores à recuperação de valores de ativos fiscais, observado a vedação 
prevista no § 1° acima:
I – Para o pagamento integral dos débitos, em cota única, desconto de 100% (Cem) no valor da 
multa e dos juros incidentes;
Para quem aderir até 30/11/2024:
II – Entrada mínima de 50% (cinquenta) sobre o valor devido, será concedido o desconto de 90% 
sobre o valor da multa e dos juros incidentes, e o saldo em até 01 parcela;
III - Entrada mínima de 40% sobre o valor devido, será concedido o desconto de 80% sobre o valor 
da multa e dos juros incidentes, e o saldo em até 01 parcela;
IV - Entrada mínima de 30% sobre o valor devido, será concedido o desconto de 70% sobre o valor 
da multa e dos juros incidentes, e o saldo em até 01 parcela;
V - Entrada mínima de 20% sobre o valor devido, será concedido o desconto de 60% sobre o valor 
da multa e dos juros incidentes, e o saldo em até 01 parcelas;
VI - Entrada mínima de 10% sobre o valor devido, será concedido o desconto de 50% sobre o valor 
da multa e dos juros incidentes, e o saldo em até 01 parcela;
§ 3° Para adesão depois de 30/11/2024, deverá ser observado o disposto no artigo 1º, II - não 
podendo se estender o vencimento a 24/12/2024.
Art. 4°. Não será admitido o reparcelamento para quem optar pelo PROGRAMA DESENROLA 
TAPEJARA 3, e para os parcelamentos já celebrados, poderá ser concedido o desconto de 100% 
(Cem) da Multa e 100% (Cem) do juro para todas parcelas vencidas.
Parágrafo 1º – O Poder Público Executivo Municipal, por meio de seu setor de tributação, poderá 
receber e aceitar, embasada em devida fundamentação, proposta diferenciada que não se 
enquadre nas demais hipóteses previstas nesta Lei, quando o parcelamento e ou reparcelamento 
venha se mostrar favorável a Administração Pública e cumprir os fins desta Lei, realizando-se o 
recebimento de recursos financeiros aos cofres públicos.
Parágrafo 2º - A adesão ao  programa desenrola Tapejara 3 exige a contraprestação de desistência 
de ações ou qualquer  medida judicial, administrativa ou extrajudicial do particular devedor 
tenha manejo ou possa ser exercida contra Poder Publico Executivo Municipal de Tapejara-Pr 
e renuncias a direito contra o Município, possibilitando e fazendo-se a imediata consolidação de 
direitos creditórios ao Município e fazendo-se efetivo registro de entrada de recursos financeiros 
aos cofres do Poder Publico Municipal
Art. 5°. O parcelamento dos créditos tributários e não tributários, no momento de sua celebração, 
devem ser consolidados de forma separada, distinguindo-se em ajuizados e não ajuizados, 
mediante emissão de documentos distintos, evitando-se a consolidação em documento único.
Art. 6º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 24 de outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal 2021-2024

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2024 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS 
DA LINHA MÉDIA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao Pregão Presencial supra citado, a favor 
do licitante a seguir descrito:
MORENO E NISIHARA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 03.858.177/0001-84, tendo ofertado 
para o LOTE 01 o percentual de desconto de 16% (dezesseis por cento) sobre o valor total de R$ 
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais);
ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 11.540.702/0001-84, tendo ofertado 
para o LOTE 02 o percentual de desconto de 17% (dezessete por cento) sobre o valor total de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais);
Tapira, 24 de Outubro de 2024.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 71/2024
ID: 2605
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – MORENO E NISIHARA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2024
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULOS DA LINHA MÉDIA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
LOTE 01 – LOTE DE AMPLA PARTICIPAÇÃO
Item Descrição Percentual de desconto  Valor Estimado
1 PEÇAS PARA VEÍCULOS DA LINHA MÉDIA 16% 225.000,00
O preço máximo para o contrato será de R$ 225.000,00 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL 
REAIS).
VIGÊNCIA – 24 de Outubro de 2024 a 24 de Outubro de 2025
Tapira, 24 de Outubro de 2024

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 72/2024
ID: 2606
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2024
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULOS DA LINHA MÉDIA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
LOTE 02 – LOTE DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/EPP
Item Descrição Percentual de desconto Valor Estimado
1 PEÇAS PARA VEÍCULOS DA LINHA MÉDIA 17% 75.000,00
O preço máximo para o contrato será de R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS).
VIGÊNCIA – 24 de Outubro de 2024 a 24 de Outubro de 2024
Tapira, 24 de Agosto de 2024

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2024 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS A 
SEREM DISTRIBUÍDAS AS FAMÍLIAS CADASTRADAS NO CRAS- CENTRO DE REFERÊNCIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao Pregão Presencial supra citado, a favor 
do licitante a seguir descrito:
L. B. GONÇALVES - EPP, inscrita no CNPJ sob o Nº. 00.936.340/0001-18, tendo como lance final 
global a quantia de R$ 112.900,00 (cento e doze mil e novecentos reais);
Tapira, 24 de Outubro de 2024.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 088/2024
SUSPENDE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
   A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 27, I do Regimento Interno - Resolução nº 001/92 e, 
considerando que no dia 28 de outubro comemora-se o dia do Funcionário Público,
 R E S O L V E :
 Art. 1º Suspender o expediente Administrativo e Legislativo deste Poder, no dia 28 do mês de 
outubro do corrente ano, em virtude ao dia do Funcionário Público.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 24 de outubro de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário
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UMUARAMA, sexta-feira, 25 de outubro DE 2024b18

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 140, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.417 de 24 de Novembro de 2023.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 117.200,00 (cento e dezessete mil e duzentos reais), destinados a ocorrer 
com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços Gerais 05.002.04.122.0002.2.00Encargos Gerais do 
Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (41) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaR$:20.200,00
10.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.00Divisão de Ensino Fundamental 10.001.12.361.0036.2.06Manutenção e 
Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (244) Material de ConsumoR$:36.800,00
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos
3.3.90.30.00.00 (245) Material de ConsumoR$:28.000,00
Fonte: 130 - Mde/seed/pnate
3.3.90.30.00.00 (246) Material de ConsumoR$:14.000,00
11.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Saúde 11.001.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.03Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos
Próprios Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.3.90.39.00.00 (345) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
12.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Assistencia Social 12.003.00.000.0000.0.00Fundo 
Municipal de Assistência Social R$:7.000,00
12.003.08.244.0028.2.02Manutenção e Encargos do Peti - Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (442) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaR$:2.000,00
12.003.08.244.0028.2.13Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (464) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 1.200,00
12.004.00.000.0000.0.00Divisão de Ação Social 12.004.08.244.0028.2.04Manutenção e Encargos 
da Divisão de Ação Social Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (495) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaR$:2.000,00
3.3.90.30.00.00 (492) Material de ConsumoR$:6.000,00
TotalR$ :117.200,00
Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1°, será utilizado como cancelamento das 
seguintes dotações orçamentárias:
recurso o
05.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.122.0002.2.00Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.59.00.00 (43) Pensões EspeciaisR$:6.400,00
3.3.90.33.00.00 (39) Passagens e Despesas Com LocomoçãoR$:7.740,00
3.3.90.08.00.00 (36) Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar R$:1.000,00
3.3.91.97.00.00 (45) Aporte Para Cobertura do Déficit Atuarial do RppsR$:5.060,00
10.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.00Divisão de Ensino Fundamental 10.001.12.361.0036.2.06Manutenção e 
Encargos do Transporte Escolar
Fonte:
103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais
3.3.90.36.00.00 (249) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaR$:16.800,00
3.1.90.11.00.00 (239) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CivilR$:20.000,00
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos
3.3.90.93.00.00 (254) Indenizações e RestituiçõesR$:16.800,00
3.3.90.36.00.00 (250) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaR$:11.200,00
Fonte:
130 - Mde/seed/pnate
3.3.90.39.00.00 (253) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaR$:14.000,00
11.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Saúde 11.001.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.03Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos 
Próprios
Fonte:
303 - Saúde - 15%
3.3.90.93.00.00 (351) Indenizações e RestituiçõesR$:7.000,00
12.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Assistencia Social 12.003.00.000.0000.0.00Fundo 
Municipal de Assistência Social
12.003.08.244.0028.2.02Manutenção e Encargos do Peti - Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil
Fonte:
000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.30.00.00 (438) Material de ConsumoR$:2.000,00
12.003.08.244.0028.2.13Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.14.00.00 (458) Diárias - CivilR$: 1.200,00
12.004.00.000.0000.0.00Divisão de Ação Social 12.004.08.244.0028.2.04Manutenção e Encargos 
da Divisão de Ação Social
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.36.00.00 (494) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaR$: 8.000,00
TotalR$ :117.200,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 24 de outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 141, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, e autoriza o remanejamento parcial de recursos entre 
órgãos da Administração Direta.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.488 de 24 de Outubro de 2024.
DECRETA:
Art. 1o. Fica efetuado o remanejamento parcial de recursos entre órgão da Administração Direta 
nos termos do art. 167, inciso VI da Constituição Federal de 1988, no valor de R$: 208.300,00 
(duzentos e oito mil e trezentos reais), destinados a cobertura de despesa classificada na operação 
especial e na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.331.0007.0.001 – Contribuições ao Pasep
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.47.00.00 (32) Obrigações Tributárias e Contributivas R$: 130.000,00
09.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.11.334.0019.2.170 – Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos 
Comunitários
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (599) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$: 65.300,00
3.1.91.13.00.00 (591) Obrigações Patronais R$: 13.000,00
Total R$: 208.300,00
Art. 2o. O Remanejamento aberto no artigo anterior tem como origem anulação parcial de recursos 
provenientes dos seguintes programas/dotação do orçamento vigente.
05.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Administração
05.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Patrimônio
05.003.04.122.0005.2.009 – Manutenção e Encargos da Divisão de Patrimônio
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (67) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$: 61.000,00
3.1.91.13.00.00 (68) Obrigações Patronais R$: 7.000,00
3.1.91.13.00.00 (69) Obrigações Patronais R$: 8.700,00
3.3.90.08.00.00 (70) Outros Benefícios Assis. do Servidor e do Militar R$: 1.600,00
06.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Contabilidade
06.002.99.999.0009.0.002 – Reserva de Contingência
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
9.9.99.99.00.00 (90) Reserva de Contingência R$: 130.000,00
Total R$: 208.300,00
Art. 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valores constantes no anexo de 
metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, 
conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 24 de Outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 142, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, e autoriza a transposição parcial de recursos entre 
programas do orçamento da Administração Direta.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.489 de 24 de Outubro de 2024.
DECRETA:
Art. 1o. Fica efetuado a transposição parcial de recursos entre programas do orçamento 
da Administração Direta, nos termos do art. 167, inc. VI da Constituição Federal de 1988, no 
valor de R$: 350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil reais), destinados à cobertura de despesas 
classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados.
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.035 – Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica – RF
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (355) Material de Consumo R$: 135.187,36
3.3.90.40.00.00 (361) Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação P.J. R$: 29.812,64
3.3.90.36.00.00 (359) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$: 10.000,00
3.3.90.39.00.00 (360) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$: 10.000,00
 Total R$: 185.000,00
Art. 2o. A transposição efetuada no artigo anterior, tem como origem anulação parcial de recursos 
provenientes dos seguintes programas/dotações do orçamento vigente:
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.304.0033.2.034 – Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (393) Material de Consumo R$: 35.000,00
3.3.90.36.00.00 (397) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$: 44.000,00
3.3.90.39.00.00 (399) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$: 25.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.305.0032.2.037 – Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços públicos de Saúde
3.3.90.14.00.00 (403) Diárias - Civil R$: 14.000,00
3.3.90.32.00.00 (405) Material, Bem ou Serviços da Distribuição Gratuita R$: 17.000,00
3.3.90.36.00.00 (407) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$: 20.000,00
3.3.90.39.00.00 (408) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$: 30.000,00
Total R$: 185.000,00
Art. 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar metas constantes no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme 
descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 24 de Outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapejara
DECRETO Nº. 143, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, e autoriza o remanejamento parcial de recursos entre 
órgãos da Administração Direta.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.490 de 24 de Outubro de 2024.
DECRETA:
Art. 1o. Fica efetuado o remanejamento parcial de recursos entre órgão da Administração Direta 
nos termos do art. 167, inciso VI da Constituição Federal de 1988, no valor de R$: 500.000,00 
(quinhentos mil reais), destinados a cobertura de despesa classificada na operação especial e no 
elemento a seguir discriminado:
06.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tesouraria
06.003.28.843.0012.0.004 – Encargos e Amortização da Dívida Interna
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
4.6.90.71.00.00 (98) Principal da Dívida Contratual Regatado R$: 500.000,00
Art. 2o. O Remanejamento aberto no artigo anterior tem como origem anulação parcial de recursos 
provenientes dos seguintes programas/dotação do orçamento vigente.
01.000.00.000.0000.0.000 – Câmara Municipal
01.001.00.000.0000.0.000 – Câmara Municipal
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$: 25.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais R$: 40.000,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais R$: 40.000,00
3.1.91.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$: 50.000,00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção R$: 5.000,00
3.3.90.14.00.00 Diárias - Civil R$: 40.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$: 20.000,00
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria R$: 15.000,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$: 15.000,00
3.3.90.36.00.00 Locação de Mão de Obra R$: 5.000,00
3.3.90.93.00.00 Indenização e Restituições R$: 25.000,00
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$: 100.000,00
4.4.90.52.00.00 Obras e Instalações R$: 120.000,00
Total R$: 500.000,00
Art. 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valores constantes no anexo de 
metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, 
conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 24 de Outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapejara
DECRETO Nº. 144, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e autoriza o remanejamento 
parcial de recursos entre órgãos da Administração Direta.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.491 de 24 de Outubro de 2024.
DECRETA:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
11.001.10.301.0023.2.033 – Manutenção e Encargos de Saúde – Atenção Primária Recursos 
Próprios
Fonte: 510 – Taxas – Exercício de Poder de Polícia
Art. 2o. Fica efetuado o remanejamento parcial de recursos entre órgãos da Administração Direta 
nos termos do art. 167, inciso VI da Constituição Federal de 1988, no valor de R$: 198.000,00 
(cento e noventa e oito mil reais), destinados a cobertura de despesa classificada na atividade e 
no elemento a seguir discriminado:
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.033 – Manutenção e Encargos de Saúde – Atenção Primária Recursos 
Próprios
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.34.00.00 (343) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
R$: 148.000,00
Fonte: 510 – Taxas – Exercício de Poder de Polícia
3.3.90.34.00.00 (679) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
 R$: 50.000,00
Total R$: 198.000,00
Art. 3o. O Remanejamento aberto no artigo anterior tem como origem anulação parcial de recursos 
provenientes dos seguintes programas/dotações do orçamento vigente.
05.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças
05.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tributação
05.002.04.122.0002.2.008 – Manutenção do Serviços Administrativos
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (51) Material de Consumo R$: 50.000,00
05.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças
05.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tributação
05.002.04.331.0027.2.058 – Manutenção do Programa de Cestas Básicas para Funcionários
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.46.00.00 (65) Auxílio Alimentação R$: 25.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tributação
06.001.04.129.0008.2.010 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (79) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$: 7.000,00
3.3.90.34.00.00 (77) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
 R$: 20.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.1.002 – Pavimentação – Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 (104) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$: 96.000,00
Total R$: 198.000,00
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valores constantes no anexo de 
metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, 
conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 24 de Outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapejara
DECRETO 145, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.216/2021, altera o Anexo de Metas 
da LDO 2024 Lei nº 2.374/2023, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento 
corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 2.148.331,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 85.425,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
511 Saneamento Básico Rural
0037 Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$ 4.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água..................................R$ 158.620,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 147.620,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos...........R$ 750.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água.......................................R$ 1.596.495,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto....................................... R$ 295.020,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 194.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99 Reserva de Contingência
999 Reserva de Contingência
9999 Reserva de Contingência
9999 - Reserva de Contingência...........................................................................R$ 90.000,00
Total R$ 5.470.111,00
Art 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da 
LDO 2024:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 2.148.331,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 85.425,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
511 Saneamento Básico Rural
0037 Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$ 4.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água..................................R$ 158.620,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 147.620,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos...........R$ 750.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água.......................................R$ 1.596.495,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto....................................... R$ 295.020,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 194.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99 Reserva de Contingência
999 Reserva de Contingência
9999 Reserva de Contingência
9999 - Reserva de Contingência...........................................................................R$ 90.000,00
Total R$ 5.470.111,00
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício 
o valor de até R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.............................................................R$ 100.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 62.000,00
TOTAL .............................................................................................................. R$ 162.000,00
Art. 4o A cobertura do crédito previsto no Art 3º será por excesso de arrecadação no valor de R$ 
162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais), referente aos meses de Agosto e Setembro de 2024.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de Outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.488, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, e autoriza o remanejamento parcial de recursos entre 
órgãos da Administração Direta.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o remanejamento parcial de recursos entre 
órgão da Administração Direta nos termos do art. 167, inciso VI da Constituição Federal de 1988, 
no valor de R$: 208.300,00 (duzentos e oito mil e trezentos reais), destinados a cobertura de 
despesa classificada na operação especial e na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.331.0007.0.001 – Contribuições ao Pasep
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.47.00.00 (32) Obrigações Tributárias e Contributivas R$: 130.000,00
09.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.11.334.0019.2.170 – Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos 
Comunitários
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (599) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$: 65.300,00
3.1.91.13.00.00 (591) Obrigações Patronais R$: 13.000,00
Total R$: 208.300,00
Art. 2o. O Remanejamento aberto no artigo anterior tem como origem anulação parcial de recursos 
provenientes dos seguintes programas/dotação do orçamento vigente.
05.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Administração
05.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Patrimônio
05.003.04.122.0005.2.009 – Manutenção e Encargos da Divisão de Patrimônio
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (67) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$: 61.000,00
3.1.91.13.00.00 (68) Obrigações Patronais R$: 7.000,00
3.1.91.13.00.00 (69) Obrigações Patronais R$: 8.700,00
3.3.90.08.00.00 (70) Outros Benefícios Assis. do Servidor e do Militar R$: 1.600,00
06.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Contabilidade
06.002.99.999.0009.0.002 – Reserva de Contingência
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
9.9.99.99.00.00 (90) Reserva de Contingência R$: 130.000,00
Total R$: 208.300,00
Art. 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valores constantes no anexo de 
metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, 
conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 24 de Outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.489, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, e autoriza a transposição parcial de recursos entre 
programas do orçamento da Administração Direta.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1o. Fica autorizado o Poder Executivo efetuar a transposição parcial de recursos entre 
programas do orçamento da Administração Direta, nos termos do art. 167, inc. VI da Constituição 
Federal de 1988, no valor de R$: 350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil reais), destinados à 
cobertura de despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados.
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.035 – Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica – RF
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (355) Material de Consumo R$: 135.187,36
3.3.90.40.00.00 (361) Serviços de Tecnologia da Inf. e Comunicação P.J. R$: 29.812,64
3.3.90.36.00.00 (359) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$: 10.000,00
3.3.90.39.00.00 (360) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$: 10.000,00
 Total R$: 185.000,00
Art. 2o. A transposição efetuada no artigo anterior, tem como origem anulação parcial de 
recursos provenientes dos seguintes programas/dotações do orçamento vigente:
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.304.0033.2.034 – Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (393) Material de Consumo R$: 35.000,00
3.3.90.36.00.00 (397) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$: 44.000,00
3.3.90.39.00.00 (399) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$: 25.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.305.0032.2.037 – Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços públicos de Saúde
3.3.90.14.00.00 (403) Diárias - Civil R$: 14.000,00
3.3.90.32.00.00 (405) Material, Bem ou Serviços da Distribuição Gratuita R$: 17.000,00
3.3.90.36.00.00 (407) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$: 20.000,00
3.3.90.39.00.00 (408) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$: 30.000,00
Total R$: 185.000,00
Art. 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar metas constantes no anexo de 
metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, 
conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 24 de Outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.490, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de 
Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, e autoriza o remanejamento parcial de recursos entre órgãos da 
Administração Direta.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o remanejamento parcial de recursos entre órgão da 
Administração Direta nos termos do art. 167, inciso VI da Constituição Federal de 1988, no valor de R$: 
500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados a cobertura de despesa classificada na operação especial e 
no elemento a seguir discriminado:
06.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tesouraria
06.003.28.843.0012.0.004 – Encargos e Amortização da Dívida Interna
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
4.6.90.71.00.00 (98) Principal da Dívida Contratual Regatado R$: 500.000,00
Art. 2o. O Remanejamento aberto no artigo anterior tem como origem anulação parcial de recursos 
provenientes dos seguintes programas/dotação do orçamento vigente.
01.000.00.000.0000.0.000 – Câmara Municipal
01.001.00.000.0000.0.000 – Câmara Municipal
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$: 25.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais R$: 40.000,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais R$: 40.000,00
3.1.91.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$: 50.000,00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção R$: 5.000,00
3.3.90.14.00.00 Diárias - Civil R$: 40.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$: 20.000,00
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria R$: 15.000,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$: 15.000,00
3.3.90.36.00.00 Locação de Mão de Obra R$: 5.000,00
3.3.90.93.00.00 Indenização e Restituições R$: 25.000,00
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$: 100.000,00
4.4.90.52.00.00 Obras e Instalações R$: 120.000,00
Total R$: 500.000,00
Art. 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o exercício de 
2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valores constantes no anexo de metas da 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme descrito 
nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 24 de Outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.491, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de Metas 
da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e autoriza o remanejamento parcial de recursos 
entre órgãos da Administração Direta.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
11.001.10.301.0023.2.033 – Manutenção e Encargos de Saúde – Atenção Primária Recursos Próprios
Fonte: 510 – Taxas – Exercício de Poder de Polícia
Art. 2o. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o remanejamento parcial de recursos entre órgãos da 
Administração Direta nos termos do art. 167, inciso VI da Constituição Federal de 1988, no valor de R$: 
198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), destinados a cobertura de despesa classificada na atividade 
e no elemento a seguir discriminado:
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.033 – Manutenção e Encargos de Saúde – Atenção Primária Recursos Próprios
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.34.00.00 (343) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
R$: 148.000,00
Fonte: 510 – Taxas – Exercício de Poder de Polícia
3.3.90.34.00.00 (679) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
 R$: 50.000,00
Total R$: 198.000,00
Art. 3o. O Remanejamento aberto no artigo anterior tem como origem anulação parcial de recursos 
provenientes dos seguintes programas/dotações do orçamento vigente.
05.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças
05.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tributação
05.002.04.122.0002.2.008 – Manutenção do Serviços Administrativos
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (51) Material de Consumo R$: 50.000,00
05.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças
05.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tributação
05.002.04.331.0027.2.058 – Manutenção do Programa de Cestas Básicas para Funcionários
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.46.00.00 (65) Auxílio Alimentação R$: 25.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tributação
06.001.04.129.0008.2.010 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (79) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$: 7.000,00
3.3.90.34.00.00 (77) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
 R$: 20.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.1.002 – Pavimentação – Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 (104) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$: 96.000,00
Total R$: 198.000,00
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o exercício de 
2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valores constantes no anexo de metas da 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme descrito 
nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 24 de Outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
LEI Nº 2.492, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.216/2021, altera o Anexo de Metas 
da LDO 2024 Lei nº 2.374/2023, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento 
corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 2.148.331,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 85.425,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
511 Saneamento Básico Rural
0037 Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$ 4.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água..................................R$ 158.620,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 147.620,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos...........R$ 750.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água.......................................R$ 1.596.495,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto....................................... R$ 295.020,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 194.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99 Reserva de Contingência
999 Reserva de Contingência
9999 Reserva de Contingência
9999 - Reserva de Contingência...........................................................................R$ 90.000,00
Total R$ 5.470.111,00
Art 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da 
LDO 2024:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 2.148.331,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 85.425,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
511 Saneamento Básico Rural
0037 Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$ 4.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água..................................R$ 158.620,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 147.620,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos...........R$ 750.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água.......................................R$ 1.596.495,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto....................................... R$ 295.020,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 194.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99 Reserva de Contingência
999 Reserva de Contingência
9999 Reserva de Contingência
9999 - Reserva de Contingência...........................................................................R$ 90.000,00
Total								      
 R$ 5.470.111,00
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício 
o valor de até R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.............................................................R$      100.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$       62.000,00
TOTAL .............................................................................................................. R$ 162.000,00
Art. 4o A cobertura do crédito previsto no Art 3º será por excesso de arrecadação no valor de R$ 
162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais), referente aos meses de Agosto e Setembro de 
2024.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de Outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 000035/2024 - 24/10/2024 - Processo Nº 000063/2024

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 71, inciso IV, da
Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o
Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita para AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS
DO OESTE PR.,Em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI -

CNPJ 27.789.446/0001-01

Endereço - COMERCIAL. AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 4455, 4455 - ZONA I - UMUARAMA - PR - CEP: 87501170

Contato 0000000000

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00028483
ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL
a base de agua e alcool, frasco c/ 6g, ate 280 gotas
SOLVENTUM

9.949,0050,00 198,98UN00003 00003 SOLVENTUM

00024329
AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA C/100
SR-PHS 2.914,8070,00 41,64UN00006 00006 SR-PHS

00024331 AGULHA LONGA 27 G C/100
DENCOJET 3.685,5070,00 52,65UN00007 00007 DENCOJET

00000338 ALCOOL 70% 1000 ML CX C/ 12 LITROS
VALE VERDE 6.400,0080,00 80,00CX00013 00013 VALE VERDE

00028484

ANESTESICO CLORIDRATO DE LIDOCAINA (3%) E
HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA
30 mg/ml + 0,04 mg/ml, caixa c/ 50 carpules c/ 1,8 ml
cada LIDOSTESIN AD-DLA

12.900,00100,00 129,00CX00015 00015
LIDOSTESIN
AD-DLA

00028485

ANESTESICO CLORIDRATO DE LIDOCAINA E
EPINEFRINA
36 mg/ml + 18µg/ml, injetavel, caixa c/ 50 carpules c/
1,8 ml cada ALPHACAINE - DFL

16.240,0080,00 203,00CX00016 00016
ALPHACAINE -
DFL

00028037
ANESTESICO MEPIVACAINA 2% S/ VASO CAIXA C/
50 TUBETES
MEPIVALEM

21.280,0080,00 266,00CX00018 00018 MEPIVALEM

00028036
ANESTESICO MEPIVACAINA 3% C/ VASO CAIXA C/
50 TUBETES
MEPIVALEM

22.160,0080,00 277,00CX00019 00019 MEPIVALEM

00024336
ANESTESICO TOPICO BENZOCAINA 20% 12G TUTTI
FRUTTI (CÓDIGO BR 272913)
BENZOTOP

900,0050,00 18,00UN00020 00020 BENZOTOP

00027986 ANTISSÉPTICO CLOREXIDINA 0,12% 1100ML
PERIOPLAK- REYMER 4.240,0080,00 53,00UN00021 00021 PERIOPLAK-

REYMER

00024482
BANDEJA INOX 22X09X1,5
GOLGRAN 15.575,00350,00 44,50UN00025 00025 GOLGRAN

00024344
BICARBONATO DE SODIO 500G
AAF 2.000,0080,00 25,00UN00026 00026 AAF

00024475
BROCA 199 Z
MICRODONTI 3.250,0050,00 65,00UN00027 00027 MICRODONTI

00021368
BROCA CARBIDE Nº 1 19MM, P/ BAIXA ROTAÇÃO,
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL
ar MICRODONTI

420,0030,00 14,00UN00028 00028 MICRODONTI
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Vencedor ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI -

CNPJ 27.789.446/0001-01

Endereço - COMERCIAL. AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 4455, 4455 - ZONA I - UMUARAMA - PR - CEP: 87501170

Contato 0000000000

00021367 BROCA CARBIDE Nº 1/2 19MM, P/ BAIXA ROTAÇÃO,
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL

540,0030,00 18,00UN00029 00029 MICRODONTI

00021369
BROCA CARBIDE Nº 2 19MM, P/ BAIXA ROTAÇÃO,
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL
ar MICRODONTI

540,0030,00 18,00UN00030 00030 MICRODONTI

00021370
BROCA CARBIDE Nº 3 19MM, P/ BAIXA ROTAÇÃO,
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL
ar MICRODONTI

540,0030,00 18,00UN00031 00031 MICRODONTI

00021371
BROCA CARBIDE Nº 4 19MM, P/ BAIXA ROTAÇÃO,
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL
ar MICRODONTI

420,0030,00 14,00UN00032 00032 MICRODONTI

00021372
BROCA CARBIDE Nº 5 19MM, P/ BAIXA ROTAÇÃO,
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL
ar MICRODONTI

630,0030,00 21,00UN00033 00033 MICRODONTI

00021373
BROCA CARBIDE Nº 6 19MM, P/ BAIXA ROTAÇÃO,
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL
ar MICRODONTI

435,0030,00 14,50UN00034 00034 MICRODONTI

00024471 BROCA CIRURGICA 08
ANGELUS 1.221,5050,00 24,43UN00035 00035 ANGELUS

00024472
BROCA CIRURGICA 702
ALL PRIME 1.142,5050,00 22,85UN00036 00036 ALL PRIME

00024473
BROCA CIRURGICA 703
ALL PRIME 1.148,5050,00 22,97UN00037 00037 ALL PRIME

00024474
BROCA CIRURGICA ZEKRYA 25 MM
MICRODONT 1.600,0050,00 32,00UN00038 00038 MICRODONT

00008646 BROCA DIAMANTADA Nº 1011
MICRODONT 185,0050,00 3,70UN00039 00039 MICRODONT

00008646 BROCA DIAMANTADA Nº 1011
hl MICRODONT 185,0050,00 3,70UN00040 00040 MICRODONT

00028488
BROCA DIAMANTADA Nº 1014
MICRODONT 400,0050,00 8,00UN00044 00044 MICRODONT

00028488
BROCA DIAMANTADA Nº 1014
hl MICRODONT 400,0050,00 8,00UN00045 00045 MICRODONT

00008649
BROCA DIAMANTADA Nº 1015
MICRODONT 250,0050,00 5,00UN00046 00046 MICRODONT

00008650 BROCA DIAMANTADA Nº 1016
MICRODONT 185,0050,00 3,70UN00047 00047 MICRODONT

00008650 BROCA DIAMANTADA Nº 1016
hl MICRODONT 400,0050,00 8,00UN00048 00048 MICRODONT

00024486
CABO ESPELHO
GOLGRAN 3.240,00450,00 7,20UN00070 00070 GOLGRAN

00028493
CALCADOR Nº 3
GOLGRAN 400,0020,00 20,00UN00073 00073 GOLGRAN

00024346
CARIOSTATICO 30% 5ML (CÓDIGO BR 330112)
AAF 510,0015,00 34,00UN00075 00075 AAF

00024350
CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO 13G BASE 11G
CATALISADOR
HYDCAL - MAQUIRA

600,0020,00 30,00KIT00076 00076 HYDCAL -
MAQUIRA

00028494
CIMENTO DE ZINCO (PÓ E LIQUIDO)
MAQUIRA 3.406,5050,00 68,13KIT00079 00079 MAQUIRA

00024352
CLOREXIDINA 2% 100ML
MAQUIRA 1.120,0080,00 14,00UN00080 00080 MAQUIRA
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Vencedor ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI -

CNPJ 27.789.446/0001-01

Endereço - COMERCIAL. AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 4455, 4455 - ZONA I - UMUARAMA - PR - CEP: 87501170

Contato 0000000000

00027365
COMPRESSA GAZE 7,5X7,5 13 FIOS PCT. C/ 500
(CÓDIGO BPS 269971)
maismed

5.100,00300,00 17,00UN00081 00081 maismed

00024493
DESCOLADOR DE FREER
GOLGRAN 3.450,0050,00 69,00UN00091 00091 GOLGRAN

00028496
DESSENSIBILIZANTE 2%
2,5g DESENSIBILIZE 1.360,0040,00 34,00UN00094 00094 DESENSIBILIZE

00024433
DISCO DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO
C/25 UND
TDV

3.920,0040,00 98,00UN00096 00096 TDV

00021439
ESCOVA DE ROBSON BRANCA
MICRODONT 600,00200,00 3,00UN00102 00102 MICRODONT

00024431
ESCOVA DENTAL ADULTO
MERDFIO 2.000,002.000,00 1,00UN00104 00104 MERDFIO

00024432
ESCOVA DENTAL INFANTIL
FLOPPY- MED FIO 3.500,003.500,00 1,00UN00105 00105

FLOPPY- MED
FIO

00024502 ESPATULA 72
GOLGRAN 2.880,0080,00 36,00UN00107 00107 GOLGRAN

00002964 ESPELHO CLINICO N° 5
IODONTOSUL 2.250,00450,00 5,00UN00111 00111 IODONTOSUL

00024363
EXTIRPA NERVO 21 MM C/10
K-DENT 852,0015,00 56,80CX00115 00115 K-DENT

00028499
FIO DENTAL 50 METROS
MEDFIO 280,0080,00 3,50UN00118 00118 MEDFIO

00008870
FIO DENTAL 500 METROS
MEDFIO 894,0060,00 14,90UN00119 00119 MEDFIO

00024370 FLUOR GEL NEUTRO 200ML
IODONTOSUL 560,0080,00 7,00UN00122 00122 IODONTOSUL

00024507 FORCEPS N.01
WILCOS 4.600,0050,00 92,00UN00123 00123 WILCOS

00024515
FORCEPS N.101
WILCOS 4.600,0050,00 92,00UN00124 00124 WILCOS

00024513
FORCEPS N.150
WILCOS 4.600,0050,00 92,00UN00125 00125 WILCOS

00024514
FORCEPS N.151
WILCOS 4.600,0050,00 92,00UN00126 00126 WILCOS

00024508 FORCEPS N.16
WILCOS 4.950,0050,00 99,00UN00127 00127 WILCOS

00024509 FORCEPS N.17
WILCOS 4.600,0050,00 92,00UN00128 00128 WILCOS

00024510
FORCEPS N.18 L
WILCOS 4.600,0050,00 92,00UN00129 00129 WILCOS

00024511
FORCEPS N.18 R
WILCOS 4.550,0050,00 91,00UN00130 00130 WILCOS

00024512
FORCEPS N.69
WILCOS 4.710,0050,00 94,20UN00132 00132 WILCOS

00024376 IODOFORMIO 10G
KDENTE 1.190,4030,00 39,68UN00137 00137 KDENTE

00024341
IONOMERO DE VIDRO FOTOATIVADO
RESTAURAÇÃO A2 PÓ 5G E LIQ 2,7 ML
IONOSEAL

13.200,0080,00 165,00UN00138 00138 IONOSEAL
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00013402 LÂMINA DE BISTURI Nº 11 C/ 100 UNID
ADVANTIVE

870,0030,00 29,00CX00139 00139 ADVANTIVE

00013404 LÂMINA DE BISTURI Nº 15 C/ 100 UNID
ADVANTIVE 870,0030,00 29,00CX00140 00140 ADVANTIVE

00017164
LUVA DE LATEX M C/100
DESCARPACK 8.400,00350,00 24,00CX00146 00146 DESCARPACK

00017165
LUVA DE LATEX P C/100
DESCARPACK 8.400,00350,00 24,00CX00147 00147 DESCARPACK

00024385
LUVA LATEX EP C/100
DESCARPACK 8.400,00350,00 24,00CX00148 00148 DESCARPACK

00024388 LUVA LATEX G C/100
DESCARPACK 8.400,00350,00 24,00CX00149 00149 DESCARPACK

00010680 MASCARA C/ ELASTICO C/ 50 UND
SSPLUS 2.000,00400,00 5,00CX00151 00151 SSPLUS

00024766
MASCARA
n95 CAMPER 168,00150,00 1,12UN00152 00152 CAMPER

00028501
MATRIZ SECCIONADA KIT SORTIDO C/ 50 UNIDADES
MAQUIRA 32.775,0050,00 655,50UN00155 00155 MAQUIRA

00028502
MATRIZ UNIMATRIZ KIT SORTIDO C/ 50 UNIDADES
TDV 11.945,0025,00 477,80UN00156 00156 TDV

00024393 OCULOS INCOLOR ANTI EMBAÇANTE
DANNY 199,4020,00 9,97UN00159 00159 DANNY

00021484

ÓLEO LUBRIFICANTE P/ INSTRUMENTOS DE ALTA E
BAIXA ROTAÇÃO, SPRAY - EMBALAGEM C/ 200ML
para lubrificação interna, limpeza e proteção de
peças internas de turbinas, micromotores e
instrumentos antes de cada ciclo de esterilização.
IODONTOSUL

1.656,0050,00 33,12UN00160 00160 IODONTOSUL

00008999 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO 20 ML
MAQUIRA 214,0515,00 14,27UN00164 00164 MAQUIRA

00024396 PASTA DE POLIMENTO RESINA DIAMOND 4G
DIAMOND 1.747,2030,00 58,24UN00165 00165 DIAMOND

00028401
PINÇA HARTMANN
jacaré 20cm GOLGRAN 22.900,0050,00 458,00UN00170 00170 GOLGRAN

00024400
PINÇA HEMOSTATICA MOSQUITO CURVA 12CM
WILCOS 1.450,0050,00 29,00UN00171 00171 WILCOS

00028503
PINÇA PORTA GRAMPO
WILCOS 796,328,00 99,54UN00172 00172 WILCOS

00021502
PLACA DE VIDRO POLIDO DE 10MM, EM FORMATO
RETANGULAR, C/ CANTOS ARREDONDADOS
DAUFENBACH

646,4020,00 32,32UN00173 00173 DAUFENBACH

00024402
PONTA DE SILICONE POLIMENTO DE RESINA C/7
DENTSPLY 9.723,5050,00 194,47CX00174 00174 DENTSPLY

00017184
PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE
GOLGRAN 700,0020,00 35,00UN00177 00177 GOLGRAN

00002925 SELANTE FOSSULA E FISSURAS
fotopolimerizavel, 2g MAQUIRA 4.608,0050,00 92,16UN00190 00190 MAQUIRA

00024417
SUGADOR CIRURGICO COM 2 PONTAS
DESCARTAVEL C/20
2I

5.525,00250,00 22,10UN00193 00193 2I

00002909
SUGADOR DESCARTAVEL C/ 40
SSPLUS 4.036,50450,00 8,97UN00194 00194 SSPLUS
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00024420
TESOURA CIRURGICA RETA 15CM
GOLGRAN 2.949,00100,00 29,49UN00196 00196 GOLGRAN

Total do Fornecedor:  364.639,07
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HOMOLOGAÇÃO

Vencedor LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI

CNPJ 38.170.314/0001-05

Endereço - COMERCIAL. AV. MARILIA 838 CENTRO, 838 -  - MARILUZ - PR - CEP: 87470000

Contato 4499891843

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027326
ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL MADEIRA
NÃO ESTÉRIL PCT. C/ 100 (CÓDIGO BPS 348807)
MEDIX PCT

369,5050,00 7,39UN00001 00001 MEDIX PCT

00021343

AFASTADOR MINESSOTA, EM AÇO INOXIDÁVEL,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA
INDIVIDUAL TIPO BLISTER
GOLGRAN UND

1.118,5050,00 22,37UN00004 00004 GOLGRAN UND

00024330
AGULHA GENGIVAL CURTA C/ 100
DESCARPACK CX 3.749,2070,00 53,56UN00005 00005

DESCARPACK
CX

00024476
ALAVANCA APICAL 301
GOLGRAN UND 2.215,5030,00 73,85UN00008 00008 GOLGRAN UND

00024477 ALAVANCA APICAL 304
MILLENIUM UND 2.215,2030,00 73,84UN00009 00009 MILLENIUM UND

00024479 ALAVANCA SELDIN 1L
QUINELATO UND 2.591,7030,00 86,39UN00010 00010 QUINELATO UND

00024478
ALAVANCA SELDIN 1R
QUINELATO UND 2.629,5030,00 87,65UN00011 00011 QUINELATO UND

00017069
ALGODAO ROLETE  C/100
SSPLUS PCT 3.175,00500,00 6,35UN00014 00014 SSPLUS PCT

00028487
APLICADOR DESCARTAVEL
haste dobravel, plastico, ponta fibra não absorvente,
ponta fina, pacote c/ 100 unidades MICRODONT PCT

1.945,00100,00 19,45UN00022 00022 MICRODONT PCT

00021361
APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, EM AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL
cabo curto, simples, ponta reta GOLGRAN UND

1.948,8080,00 24,36UN00023 00023 GOLGRAN UND

00002937 BABADOR DESCARTAVEL C/ 100
SSPLUS PCT 3.083,00100,00 30,83UN00024 00024 SSPLUS PCT

00008647 BROCA DIAMANTADA Nº 1012
FAVA UND 350,0050,00 7,00UN00041 00041 FAVA UND

00008647
BROCA DIAMANTADA Nº 1012
hl FAVA UND 350,0050,00 7,00UN00042 00042 FAVA UND

00008648
BROCA DIAMANTADA Nº 1013
FAVA UND 350,0050,00 7,00UN00043 00043 FAVA UND

00008664
BROCA DIAMANTADA Nº 1046
FAVA UND 191,0050,00 3,82UN00049 00049 FAVA UND

00028489 BROCA DIAMANTADA Nº 1047
FAVA UND 191,0050,00 3,82UN00050 00050 FAVA UND

00008673 BROCA DIAMANTADA Nº 1111
FAVA UND 191,0050,00 3,82UN00051 00051 FAVA UND

00008677
BROCA DIAMANTADA Nº 1190
FAVA UND 191,0050,00 3,82UN00052 00052 FAVA UND

00008678
BROCA DIAMANTADA Nº 1190 F
FAVA UND 191,0050,00 3,82UN00053 00053 FAVA UND

00008684
BROCA DIAMANTADA Nº 2134
FAVA UND 191,0050,00 3,82UN00054 00054 FAVA UND

00008685 BROCA DIAMANTADA Nº 2135
f FAVA UND 191,0050,00 3,82UN00055 00055 FAVA UND

00008686 BROCA DIAMANTADA Nº 2135 FF
FAVA UND 191,0050,00 3,82UN00056 00056 FAVA UND
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00028490 BROCA DIAMANTADA Nº 2137
FAVA UND

191,0050,00 3,82UN00057 00057 FAVA UND

00008687 BROCA DIAMANTADA Nº 2137 F
FAVA UND 250,0050,00 5,00UN00058 00058 FAVA UND

00008688
BROCA DIAMANTADA Nº 2200
FAVA UND 250,0050,00 5,00UN00059 00059 FAVA UND

00028491
BROCA DIAMANTADA Nº 3083
FAVA UND 191,0050,00 3,82UN00060 00060 FAVA UND

00008694
BROCA DIAMANTADA Nº 3118
FAVA UND 191,0050,00 3,82UN00061 00061 FAVA UND

00008695 BROCA DIAMANTADA Nº 3118 F
FAVA UND 191,0050,00 3,82UN00062 00062 FAVA UND

00008699 BROCA DIAMANTADA Nº 3168 F
FAVA UND 191,0050,00 3,82UN00063 00063 FAVA UND

00008704
BROCA DIAMANTADA Nº 3195 F
FAVA UNIDADE 191,0050,00 3,82UN00064 00064 FAVA UNIDADE

00024470
BROCA ENDO Z 21 MM
PRIMA UND 1.107,0050,00 22,14UN00065 00065 PRIMA UND

00028492
CALCADOR Nº 2
FAVA UND 519,6020,00 25,98UN00072 00072 FAVA UND

00027987 CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO PÓ/LIQ
PFL KIT 10.000,00200,00 50,00KIT00077 00077 PFL KIT

00028032 CIMENTO DE OXIDO DE ZINCO (PO E LIQ)
AAF DO BRASIL KIT 697,6020,00 34,88KIT00078 00078 AAF DO BRASIL

KIT

00024355
CUNHA DE MADEIRA SORTIDAS C/100
IODONTOSUL CX 446,4030,00 14,88UN00083 00083

IODONTOSUL
CX

00024356
CUNHA REFLEXIVA SORTIDAS C/20
DLA CX 1.646,4030,00 54,88UN00084 00084 DLA CX

00024357
CURATIVO ALVEOLAR ALVEOLEX 10G
IODONTOSUL UND 1.500,0030,00 50,00UN00085 00085

IODONTOSUL
UND

00024487 CURETA DE LUCAS N: 85
FAVA UND 600,0030,00 20,00UN00086 00086 FAVA UND

00024488 CURETA DE LUCAS N: 86
FAVA UND 600,0030,00 20,00UN00087 00087 FAVA UND

00024492
DESCOLADOR DE MOLT N.9
ICE UND 3.749,5050,00 74,99UN00092 00092 ICE UND

00024361
ESPONJA HEMOSTATICA HEMOSPOM C/10
MAQUIRA CX 3.450,0050,00 69,00CX00112 00112 MAQUIRA CX

00028498
FIO DE SUTURA NYLON C/ 24
SHALON CAIXA 4.198,00100,00 41,98CX00116 00116 SHALON CAIXA

00024367 FITA MATRIZ POLIESTER C/ 50
MAQUIRA UNIDADE 1.317,6080,00 16,47UN00120 00120 MAQUIRA

UNIDADE

00024369 FITA PARA AUTOCLAVE 19X30
SS PLUS UND 249,5050,00 4,99UN00121 00121 SS PLUS UND

00024375
HIPOCLORITO 1% SOLUÇÃO DE MILTON 1L
rioquimica und 99,8020,00 4,99UN00136 00136 rioquimica und

00024381
LIMA K 1. SERIE MAILLEFER 21 MM (15-40) C/6
DENTSPLY CX 1.844,2020,00 92,21CX00141 00141 DENTSPLY CX

00024379
LIMA PARA OSSO SELDIN N. 11
QUINELATO UND 1.880,0020,00 94,00UN00143 00143 QUINELATO UND

00017335 PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 15CM X 100M 21.000,00300,00 70,00UN00162 00162 PACKGC UND
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Contato 4499891843

PACKGC UND

00017336
PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 20CM X 100M
PACKGC UNIDADE 28.500,00300,00 95,00UN00163 00163

PACKGC
UNIDADE

00024407
RESINA COMPOSTA A1 4G
microhibrida, à base de microglass DENTSPLY
UNIDADE

2.000,0050,00 40,00UN00179 00179 DENTSPLY
UNIDADE

00002918
RESINA COMPOSTA A2
microhibrida, à base de microglass, 4g DENTSPLY
UNIDADE

2.000,0050,00 40,00UN00180 00180 DENTSPLY
UNIDADE

00002917
RESINA COMPOSTA A3
microhibrida, à base de microglass, 4g DENTSPLY
UNIDADE

2.000,0050,00 40,00UN00181 00181 DENTSPLY
UNIDADE

00002919
RESINA COMPOSTA A3,5
microhibrida, à base de microglass, 4g DENTSPLY
UNIDADE

2.050,0050,00 41,00UN00182 00182 DENTSPLY
UNIDADE

00024410
RESINA COMPOSTA B1 4G
microhibrida, à base de microglass DENTSPLY UND 2.000,0050,00 40,00UN00183 00183 DENTSPLY UND

00027990
RESINA COMPOSTA B2 4G
microhibrida, à base de microglass DENTSPLY
UNIDADE

2.500,0050,00 50,00UN00184 00184 DENTSPLY
UNIDADE

00027991
RESINA COMPOSTA B3 4G
microhibrida, à base de microglass DENTSPLY
UNIDADE

2.500,0050,00 50,00UN00185 00185 DENTSPLY
UNIDADE

00028033
RESINA COMPOSTA C1 4G
microhibrida, à base de microglass DENTSPLY
UNIDADE

2.500,0050,00 50,00UN00186 00186 DENTSPLY
UNIDADE

00028034
RESINA COMPOSTA C2 4G
microhibrida, à base de microglass DENTSPLY
UNIDADE

2.500,0050,00 50,00UN00187 00187 DENTSPLY
UNIDADE

00028035
RESINA COMPOSTA C3 4G
microhibrida, à base de microglass DENTSPLY
UNIDADE

2.500,0050,00 50,00UN00188 00188 DENTSPLY
UNIDADE

00024411
RESINA FLUÍDA COR A2 2,5G
BIODINAMICA UNIDADE 2.890,4080,00 36,13UN00189 00189

BIODINAMICA
UNIDADE

00024416
SERINGA CARPULE COM REFLUXO
FAVA UND 10.500,00150,00 70,00UN00191 00191 FAVA UND

00017204 TACA DE BORRACHA P/ PROFILAXIA
MICRODONT UND 312,00100,00 3,12UN00195 00195 MICRODONT

UND

00024427 VERNIZ COM FLUOR 6% 10ML + SOLVENTE 10 ML
SS WHITE KIT 3.200,0080,00 40,00KIT00199 00199 SS WHITE KIT

Total do Fornecedor:  152.122,90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA.
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Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00024327
ACIDO FOSFORICO 37% GEL 3G PACOTE C/ 3
(CÓDIGO BR 391582)
MICRODONT

799,2080,00 9,99UN00002 00002 MICRODONT

00024480
ALAVANCA SELDIN 2 RETA
GOLGRAN 1.249,7525,00 49,99UN00012 00012 GOLGRAN

00017107
BRUNIDOR 29
GOLGRAN 569,7030,00 18,99UN00066 00066 GOLGRAN

00024484 BRUNIDOR 33
GOLGRAN 599,7030,00 19,99UN00067 00067 GOLGRAN

00028038 BRUNIDOR N° 3
GOLGRAN 509,7030,00 16,99UN00068 00068 GOLGRAN

00024485
CABO DE BISTURI 3
GOLGRAN 917,5050,00 18,35UN00069 00069 GOLGRAN

00028031
CAIXA COLETORA 5 LTS
FLEXPELL (7L) 565,6080,00 7,07UN00071 00071 FLEXPELL (7L)

00024423
CANETA ALTA ROTAÇÃO EXTRA TORQUE 650
SACA BROCA
D700 / ARO SL 30 FG TB

13.349,8515,00 889,99UN00074 00074 D700 / ARO SL
30 FG TB

00024424
CONTRA ANGULO 500
D700 / INTRA SL 30 LT 14.999,8515,00 999,99UN00082 00082

D700 / INTRA SL
30 LT

00024491
CURETA GOLDMAN FOX N 01
GOLGRAN 2.099,7030,00 69,99UN00088 00088 GOLGRAN

00008802
CURETA MC CALL 13/14
ABC 1.339,8020,00 66,99UN00089 00089 ABC

00024490 CURETA MC CALL 17-18
ABC 1.403,2020,00 70,16UN00090 00090 ABC

00028495

DESINFETANTE DE SUPERFÍCIES
composição à base de quaternário de amônio,
princípio ativo cloreto alquil dimetil benzil amônio e
tensoativos, solução concentrada, teor ativo em
torno de 50%, solução aquosa, com aroma, galão c/
5 litros RIOQUIMICA (PRONTO USO)

5.309,1090,00 58,99UN00093 00093 RIOQUIMICA
(PRONTO USO)

00027988 DETERGENTE ENZIMÁTICO 1000ML
KELLDRIN 1.519,2080,00 18,99UN00095 00095 KELLDRIN

00024495 ESCAVADOR N.11 1/2
GOLGRAN 539,7030,00 17,99UN00097 00097 GOLGRAN

00024496
ESCAVADOR N. 14
GOLGRAN 539,7030,00 17,99UN00098 00098 GOLGRAN

00024497
ESCAVADOR N.17
GOLGRAN 539,7030,00 17,99UN00099 00099 GOLGRAN

00024498
ESCAVADOR N. 18
GOLGRAN 539,7030,00 17,99UN00100 00100 GOLGRAN

00024494 ESCAVADOR N.5
GOLGRAN 509,7030,00 16,99UN00101 00101 GOLGRAN

00024499 ESCULPIDOR HOLEMBACK 3S
GOLGRAN 509,7030,00 16,99UN00106 00106 GOLGRAN

00024503
ESPATULA DE RESINA DE TITANIO 01 DUPLA
GOLGRAN 3.559,6040,00 88,99UN00108 00108 GOLGRAN

00024504
ESPATULA DE RESINA DE TITANIO 02 BOLINHA
GOLGRAN 3.559,6040,00 88,99UN00109 00109 GOLGRAN
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00024505 ESPATULA DE RESINA DE TITANIO 04 SILICATO
GOLGRAN

3.599,6040,00 89,99UN00110 00110 GOLGRAN

00008855 EUGENOL 20ML
AAF 355,5015,00 23,70UN00113 00113 AAF

00010665
EVIDENCIADOR DE PLACA BACT. 10 ML
VIPLAK - AAF 468,3030,00 15,61UN00114 00114 VIPLAK - AAF

00024366
FIO DE SUTURA SEDA PRETA TRANÇADA 4,0 C/24
SHALON 10.798,50150,00 71,99CX00117 00117 SHALON

00028041
FORCEPS N° 23
GOLGRAN 4.449,5050,00 88,99UN00131 00131 GOLGRAN

00008893 FORMOCRESOL 10ML
BIODINAMICA 285,0015,00 19,00UN00133 00133 BIODINAMICA

00024373 HEMOSTATICO SOLUÇÃO 10ML
HEMOSTANK - BIODINAMICA 915,0030,00 30,50UN00134 00134 HEMOSTANK -

BIODINAMICA

00008910
HIDROXIDO DE CALCIO P.A. 10GR
BIODINAMICA 193,6020,00 9,68UN00135 00135 BIODINAMICA

00024380
LIMA PARA OSSO N 12
GOLGRAN 1.319,8020,00 65,99UN00142 00142 GOLGRAN

00024383
LIXA ACABAMENTO PROXIMAL RESINA
4MMX170MM C/150
AAF

1.099,5050,00 21,99CX00144 00144 AAF

00024382
LIXA AÇO 4MM C/12
AAF 549,5050,00 10,99CX00145 00145 AAF

00024391
MATRIZ DE AÇO 0,5 MM
AAF 137,6040,00 3,44UN00153 00153 AAF

00024392
MATRIZ DE AÇO 0,7 MM
AAF 123,2040,00 3,08UN00154 00154 AAF

00024426 MICRO MOTOR 500
D700 / MM INTRA SL 30 - C SPRAY TB

15.224,8515,00 1.014,99UN00157 00157
D700 / MM
INTRA SL 30 - C
SPRAY TB

00024351
CIMENTO OBTURADOR PROVISORIO 25G
OBTUR- MAQUIRA 581,7525,00 23,27UN00158 00158

OBTUR-
MAQUIRA

00024394
PAPEL CARBONO C/ 12 UNIDADE DUPLA FACE
CARBON PAPER - IODONTOSUL 508,50150,00 3,39CX00161 00161

CARBON PAPER
- IODONTOSUL

00027989 PASTA PROFILATICA COM FLUOR SEM OLEO 90G
PAST PRO - IODONTOSUL 538,0050,00 10,76UN00166 00166 PAST PRO -

IODONTOSUL

00024398 PEDRA POMES EXTRA-FINA 100G
QUIMIDROL 154,8020,00 7,74UN00167 00167 QUIMIDROL

00024425
VASELINA SOLIDA 90G
petrolato RIOQUIMICA 827,5050,00 16,55UN00168 00168 RIOQUIMICA

00024399
PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO
GOLGRAN 7.371,00450,00 16,38UN00169 00169 GOLGRAN

00024404
PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 COM
GOLGRAN 4.269,3070,00 60,99UN00175 00175 GOLGRAN

00017183 PORTA ALGODAO INOX
08x10 cm, algodão servido GOLGRAN 1.919,7030,00 63,99UN00176 00176 GOLGRAN

00017186 POTE DAPEN SILICONE
MAQUIRA 433,3070,00 6,19UN00178 00178 MAQUIRA

00024415
SONDA EXPLORADORA N5
GOLGRAN 8.401,50450,00 18,67UN00192 00192 GOLGRAN

00024421 TESOURA IRIS CURVA 11,5 CM 2.309,00100,00 23,09UN00197 00197 GOLGRAN
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GOLGRAN
Total do Fornecedor:  122.363,05
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00022504 TOUCA DESCARTAVEL C/100
PROPRIA TOUCA 2.037,00300,00 6,79UN00198 00198 PROPRIA

TOUCA

Total do Fornecedor:  2.037,00
Total Geral:  641.162,02

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 24/10/2024

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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UMUARAMA, sexta-feira, 25 de outubro DE 2024b20

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/10/1462.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2024.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, para contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa 
jurídica/empresa: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 
08.245.733/0001-06, para prestação de serviços de realização de cortejo com carros alegóricos, 
artistas performáticos, alas coreografadas com números circenses, para as festividades 
programadas do “Natal Encantado de Umuarama”, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2024/10/1462, de 07 
de outubro de 2024, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA
Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150 - CEP 87501-225  - fone:(44) 3639-1900
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br
ESTADO DO PARANÁ
Secretário Municipal de Saúde
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 125/2024 de 04/09/2024
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA 
RESERVADA PARA MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste 
edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter 
a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a 
contratação de pessoa jurídica, para o fornecimento de camisetas de campanhas, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 
13/11/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do 
dia 13/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13/11/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 93.780,00 (noventa e três mil e 
setecentos e oitenta reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.
umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de 
Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de 
Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU 
por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 21 de outubro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde

RESULTADO PRELIMINAR – FASE HABILITAÇÃO - REFERENTE EDITAL PARA
FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS EDITAL DE CHAMAMENTO

PÚBLICO Nº 001/2024

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO
NAS CATEGORIAS DESCRITAS ABAIXO, COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS
DIVERSAS FORMAS DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE
UMUARAMA/PR, em atendimento à FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA (FCU).

1. CLASSIFICAÇÃO:

a) CATEGORIA DE FOMENTO ÀS AÇÕES CULTURAIS – SEGMENTO TEATRO

Classificação CPF/CNPJ Projeto Pontuação Valor Análise de
Merito

Análise de
Habilitação

1° Vinicius Guerra
de Souza
08968618992
CNPJ:
30.590.215/0001-
70

Um
Clássico
De Natal

67,5 R$15.000,00 SELECIONADO
E

CLASSIFICADO

HABILITADO

2º Djalma Soares de
Azevedo Junior
22.206.798/0001-
65

"Natal
para
Todos"

66,5 R$15.000,00 SELECIONADO
E NÃO

CLASSIFICADO

HABILITADO

b) CATEGORIA DE FOMENTO ÀS AÇÕES CULTURAIS – SEGMENTO ENSINO
CARNAVALESCO

Classificação CNPJ Projeto Pontuação Valor R$ Análise de
Merito

Análise de
Habilitação

1° GREMIO REC
E CULT
ESCOLA DE
SAMBA
UNIDOS DA V
TIRADENTE
80.891.757/000
1-51

NÃO
DEIXE O
SAMBA
MORRER"
-
APRESEN
TAÇÃO DO
DIA DA
CONSCIÊ
NCIA
NEGRA.
UMUAFRO
2024

72 R$25.000,00 SELECIONADO
E

CLASSIFICADO

HABILITADO

c) CATEGORIA DE FOMENTO ÀS AÇÕES CULTURAIS – SEGMENTO ARTES
VISUAIS

Classificação CPF/CNPJ Projeto Pontuação Valor Análise de
Merito

Análise de
Habilitação

1° Lucas Silva
Freitas
10421046970

Graffiti &
Old School

75 R$5.000,00 SELECIONADO
E

CLASSIFICADO

HABILITADO

2º Gabriel Cervejeira
Morando
113.733.029.50

Esporte
Cartoon

71,5 R$5.000,00 SELECIONADO
E

CLASSIFICADO

HABILITADO

3º Emerson
Rodrigues de
Souza
071.016.899-30

Cidade em
Cores

69,5 R$5.000,00 SELECIONADO
E

CLASSIFICADO

HABILITADO

4º Emerson
Rodrigues de
Souza
071.016.899-30

Arte na
Rua

69,00 R$5.000,00 SELECIONADO
E

CLASSIFICADO

HABILITADO

5º Guilherme
Antunes Alves
124.705.999-54

"Memórias
do Estádio
–
Celebrando
o Futebol
Umuarame
nse

60,5 R$5.000,00 SELECIONADO
E

CLASSIFICADO

HABILITADO

6º Emerson
Rodrigues de
Souza
071.016.899-30

Arte em
Campo

60 R$5.000,00 SELECIONADO
E NÃO

CLASSIFICADO

NÃO
CONVOCADO

7º Emerson
Rodrigues de
Souza
071.016.899-30

Arte
Urbana em
Ação

56,00 R$5.000,00 SELECIONADO
E NÃO

CLASSIFICADO

NÃO
CONVOCADO

8º 40.009.019/0001-
13 Carlos
Eduardo Rocha
da Silva

‘’Os
jogadores
de um
Time:
Tigrão pra
sempre!

54,6 R$5.000,00 SELECIONADO
E NÃO

CLASSIFICADO

NÃO
CONVOCADO

9º Valdenir de
Souza Hipolito
132.174.469-25

Corações
de boleiros:
Ídolos do
Tigrão

42 R$5.000,00 SELECIONADO
E NÃO

CLASSIFICADO

NÃO
CONVOCADO

d) CATEGORIA DE FOMENTO ÀS AÇÕES CULTURAIS – SEGMENTO
MUSICAL – Fomento a grupos de pagode local

Classificação CPF/CNPJ Projeto Pontua
ção

Valor Análise de
Merito

Análise de
Habilitação

1° André Luis Costa da
Silva
08871679938

Projeto
Resenha3

74,5 R$10.000,00 SELECIONAD
O E

CLASSIFICAD
O

HABILITADO

2º 22.206.798/0001-65
DJALMA SOARES
DE AZEVEDO
JUNIOR

Samba de
uma nota
só: SOL-
RRIA!

73,0 R$10.000,00 SELECIONAD
O E NÃO

CLASSIFICAD
O

NÃO
CONVOCADO

e) CATEGORIA DE FOMENTO ÀS AÇÕES CULTURAIS – SEGMENTO
MUSICAL – Fomento a grupos de RAP local.

Classificação CPF/CNPJ Projeto Pontuação Valor Análise de
Merito

Análise de
Habilitação

1° Gabriel Vieira
do Nascimento
078.878.729-28

CPDC No
Quintal

71,00 R$10.000,00 SELECIONAD
O E

CLASSIFICAD
O COM

RESSALVA
PARA

ADEQUAÇÕE
S

HABILITADO

2º DJALMA
SOARES DE
AZEVEDO
JUNIOR

A Rima
Perfeita: ‘’O
sonho do
artista
risonho!’’

46,00 R$10.000,00 SELECIONAD
O E NÃO

CLASSIFICAD
O

NÃO
CONVOCADO

f) CATEGORIA DE FOMENTO ÀS AÇÕES CULTURAIS – SEGMENTO DANÇA
HIP HOP

Classificação CPF/CNPJ Projeto Pontuação Valor Análise de
Merito

Análise de
Habilitação

1° Djalma Soares
de Azevedo
Junior -Escola
de Música
Soares de
Azevedo
22.206.798/000
1-65

A Arte da
Dança em
nossos
corações!

69,00 R$10.000,00 SELECIONADO
E

CLASSIFICADO

HABILITADO

2º Monica
Aparecida da
Cunha Furlan
021.121.689-59

Ousadia e
resistência.

67,5 R$10.000,00 SELECIONADO
E NÃO

CLASSIFICADO

NÃO
CONVOCADO

g) CATEGORIA DE FOMENTO ÀS AÇÕES CULTURAIS – SEGMENTO
VALORIZAÇÃO DA CULTURA AFRO

Classificação CPF/CNPJ Projeto Pontuação Valor Análise de
Merito

Análise de
Habilitaçã

o
1° 14017496/000

1-10 Katia
Cordeiro da
Silva

AfroEssência:
Oficina de
Beleza e
Autocuidado

48,5 R$15.000,00 NÃO
CLASSIFICADO

DESCLAS
SIFICADO

NÃO
APRESEN
TOU A
DOCUMEN
TAÇÃO
EXIGIDA

h) CATEGORIA DE FOMENTO ÀS AÇÕES CULTURAIS – SEGMENTO
PRODUÇÃO ARTÍSTICA (ARTESANATO):

Classificação CPF/CNPJ Projeto Pontuação Valor Análise de
Merito

Análise de
Habilitaçã

o
1° Instituto Dos

Artesãos De
Umuarama –
CNPJ:
46.031.799/0001-
84

Artesanato
Afro-
Brasileiro:
Feito à
Mão

60,5 R$25.000,00 SELECIONADO
E

CLASSIFICADO

DESCLAS
SIFICADO

NÃO
APRESEN
TOU A
DOCUMEN
TAÇÃO
EXIGIDA

2. Os proponentes apontados como “HABILITADO COM RESTRIÇÕES” deverão
apresentar a documentação complementar, diante da análise realizada acima, no prazo
de 03 (três) dias úteis, após a publicação do presente resultado, no e-mail:
fundacaocultural@umuarama.pr.gov.br, no qual será atestado o recebimento, sob pena
de desclassificação do presente chamamento público.
3. Conforme previsto no cronograma no item 2.1 do edital, contados a partir da publicação
do presente resultado, os eventuais recursos poderão ser enviados no prazo de 18 à
23/10/2024, no e-mail da Secretaria/Departamento de Cultura, e-
mail: fundacaocultural@umuarama.pr.gov.br, com o recebimento pela Secretaria ou
servidor designado.
4. Os recursos enviados serão analisados pela Comissão, e diante da análise, será
publicado o Resultado Final após a decisão conforme data estimada no cronograma.

COMISSÃO NOMEADA (PORTARIA Nº 1.412/2024) Fomento à Cultura no município de
Umuarama, com os seguintes membros:
A) RODRIGO FERNANDES PEREIRA, CPF sob o n.°: 053.080.199-08, Secretário de
Cultura;
B) FERNANDA ALVINA SILVESTRE, CPF sob o n.°: 057.746.639-90, Assessora Especial;
C) MARIA HELOISA GONÇALVES SILVA, CPF sob o n.°: 119.169.449-65, Assessora
Especial;

D) NÍKOLAS VEDOVATTO, CPF sob o n.°: 042.943.709-98, Assistente Administrativo;
E) ALESSANDRO APARECIDO SALGADO, CPF sob o n.°: 045.561.529-25, Chefe de
Divisão
de Ação Cultural.

PARECERISTAS (EMPRESA CONTRATADA - OPERACIONALIZAÇÃO - CNPJ:
43.661.399/0001-64):
A) TAINÁ REIS SERAFIM;
B) TAINARA BASÁGLIA;

Umuarama/PR, 18 de outubro de 2024.

RODRIGO FERNANDES PEREIRA

SECRETÁRIO DE CULTURA

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA  INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – 
Termo de Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e art. 4º, § 4º da 
Lei Municipal nº 6.059/2017 e art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 099/2017, Lei 
Municipal nº 6.744/2022.
Organização da Sociedade Civil: MTB CLUB UMUARAMA denominada simplesmente 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídica CNPJ sob 44.425.578/0001-65, com sede a Rua Guaira, nº 1249, Jardim 
Canada.  na cidade de Umuarama – Paraná.
TIPO DE PARCERIA
A parceria será através de Termo de Colaboração.
OBJETIVO GERAL
Promover o desenvolvimento e a formação de atletas de alto rendimento no ciclismo 
em Umuarama, proporcionando treinamento especializado, recursos técnicos e 
apoio competitivo, visando a participação e destaque em competições estaduais 
e nacionais.
OBJETO DA PARCERIA
Contribuir significativamente para o crescimento do esporte em nosso município e na 
região. Desenvolver o ciclismo em Umuarama, incluindo treinamentos, competições 
e atividades que incentivem a prática esportiva para diferentes faixas etárias e 
públicos.
OBJETIVO ESPECIFICO
Desenvolver projetos de formação esportiva na modalidade CICLISMO, tais como:
a) Garantir a participação da equipe nas principais competições da categoria, como 
os Jogos Oficiais do Estado e os Campeonatos da Federação Paranaense de 
Ciclismo e da Confederação Brasileira de Ciclismo.
b) Contribuir significativamente para o crescimento do ciclismo em nosso município 
e na região, servindo como um elemento motivador para crianças, adolescentes, 
jovens e adultos, alinhando-se com a Política Municipal para o setor.
c) Expandir a modalidade em nosso município para que mais adeptos possam 
sonhar em fazer parte da equipe e representar a cidade.
d) Descobrir e estimular novos talentos no ciclismo.
e) Promover o esporte como um fator de inclusão social, incentivando o 
desenvolvimento humano e pessoal, aprimorando habilidades sócio emocionais, 
contribuindo para a formação cidadã e disseminando a cultura esportiva nas 
comunidades. Além disso, absorver e disseminar os valores educacionais, sociais 
e morais previstos pelo projeto.
META
Atender diretamente a 40 (quarenta) atletas de Umuarama, a partir dos 16 anos de 
ambos os sexos, com ênfase especial na categoria de alto rendimento. Esses atletas 
competem em Jogos Oficiais do Estado, além dos Campeonatos organizados pela 
Federação Paranaense de Ciclismo e pela Confederação Brasileira de Ciclismo.
Valor total da parceria: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração através de inexigibilidade de chamamento 
público.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Considerando que, a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, 
que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
suas organizações da sociedade civil, em regime de mútua  cooperação para  a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 
de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalhos 
inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando que, em atendimento ao art. 31, II, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 
a parceria e/ou a transferência de recursos encontra-se devidamente autorizada 
através da LOA, aprovado através da Lei nº 4.719 de 20/12/2023, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a realizar repasse financeiro a MTB CLUB UMUARAMA, 
denominada Organização da Sociedade Civil - OSC, garantida também pelo inciso 
III art. 36 do Decreto Municipal nº. 108/2017.
Considerando que, o valor que será repassado para a MTB CLUB UMUARAMA, 
através de emenda impostiva, são alterações no orçamento do Município para o 
ano seguinte, feitas pelos Vereadores. O orçamento Impositivo é o instrumento pelo 
qual os vereadores tem espaço para apresentar emendas à Lei Orçamentária Anual, 
indicando recursos do Município para determinadas obras, projetos ou instituições 
de seu interesse.
Considerando que, os  Vereadores podem fazer emendas, no valor total de 1.2% do 
orçamento líquido do ano anterior, destinando essas verbas para pontos de interesse 
público, como para a saúde, educação, entidades que atuem em áreas de interesse 
público, etc. 50% do valor das Emendas deve ser encaminhado para a Saúde; 50% 
podem ser encaminhados para qualquer área, inclusive também para a saúde. 
Essas verbas são incorporadas ao orçamento do Município para o ano seguinte, e 
devem ser executadas conforme a modificação realizada pelos Vereadores.
Em outras palavras, é por meio das emendas que os parlamentares conseguem 
aperfeiçoar a proposta orçamentária apresentada pelo Governo, no intuito de 
melhorar a destinação das verbas públicas. Neste sentido, a participação direta dos 
parlamentares nessas decisões é feita por meio das emendas.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação,  designada através da Portaria n.º 
089/2024. Já o Gestor da parceria foi designado através da Portaria n.º 088/2024.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer possui interesse 
em formalizar a Parceria com a MTB CLUB UMUARAMA, , através de Termo de 
Colaboração, por inexigibilidade de chamamento público.
Tendo esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, providenciado a documentação 
necessária, para firmar o Termo de Colaboração dentro das normas estabelecidas 
pela Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal 108/2017, a situação que caracterize e 
motive a dispensa ou inexigibilidade de Chamamento Público, que se deve pela 
Emenda parlamentar impositiva.
Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal n.º 13.019/2014, admite-se a 
impugnação a presente justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de 
sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável 
em até cinco dias da data do respectivo protocolo.
Determino que este Extrato da Justificativa seja publicado no site e no diário oficial 
do Município, para que havendo algum interessado em impugnar a presente 
justificativa, manifeste suas razões por escrito no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
de sua publicação, cujo teor será analisado pelo Secretário Municipal responsável 
em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo.
Umuarama - Paraná, 21 de junho de 2024.
ANDERSON GASPARETTO
Secretário Municipal de Esportes e Lazer
Portaria : 1271/2023 - CREF - 017027-G/PR

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná

DECRETO N° 327/2024
Declara de utilidade pública os imóveis que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea "e" da
Lei Orgânica do Município de Umuarama;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5°, alínea “m” do Decreto-Lei n°
3.365, de 21 de junho de 1941;

CONSIDERANDO que o ato expropriatório é remédio legal para aquisição
originária da propriedade por ato administrativo discricionário de exclusiva conveniência do
Poder Público, visando condicionar o seu uso ao bem-estar social e promover o bem
comum da população;

CONSIDERANDO a necessidade do Município em adquirir a área ora
declarada de utilidade pública para fins de ampliação do CMEI Raquel de Queiroz, e assim
contribuir para a expansão da rede de ensino do Município de Umuarama;

CONSIDERANDO que após a análise de diversos critérios técnicos
indicou a delimitação da área como satisfatória propícia à ampliação da aludida obra;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, a parte ideal do lote a seguir
transcrito:

I - Lote n° 24-W-Rem-1-B, da subdivisão do Lote n° 24-W-Rem-1, da
subdivisão do Lote n° 24-W-Rem, da subdivisão do Lote n° 24-W, da subdivisão do Lote n°
24, da Gleba n° 12-Jaborandy, Colônia Núcleo Cruzeiro, situado no Município e Comarca
de Umuarama, Estado do Paraná; consistente na porção de terras com área de 468,44
(quatrocentos e sessenta e oito metros quadrados e quarenta e quatro centímetros
quadrados) contendo os limites e confrontações constantes no mapa em anexo.

Art. 2° O imóvel desapropriado destinam-se a ampliação do CMEI Raquel
de Queiroz, localizados no Município de Umuarama/PR.

Art. 3º Havendo concordância quanto ao preço e forma de pagamento se
fará desapropriação amigável, desde que o expropriado apresente certidão de ônus do
imóvel, bem como a prova de sua propriedade.

Art. 4º Não havendo concordância com o valor da avaliação, a
desapropriação far-se-á judicialmente, atendidas as determinações estabelecidas pela
legislação específica.

Art. 5º Fica o Poder Executivo, por meio da Procuradoria-Geral do
Município, autorizado a ajuizar a competente Ação de Desapropriação, inclusive com
pedido de imissão provisória na posse, arguindo, se necessário, a urgência a que se
refere o artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.

Art. 6º O Município de Umuarama/PR efetuará o depósito judicial de
acordo com o valor da avaliação do imóvel para o corrente exercício financeiro.

Art. 7° As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2024.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS
Município de Umuarama (CNPJ: 76.247.378/0001-56) torna público que irá solicitar ao Instituto 
Água e Terra - IAT, a Licença Ambiental Simplificada - LAS para pavimentação da rua Josias 
Antunes de Souza.

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.297/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora SIMONE MARIANO 
FERREIRA FRANCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 17 de outubro de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional da 
servidora SIMONE MARIANO FERREIRA FRANCO, matrícula 997541, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 29.856.533-X-SSP-SP, inscrita no CPF n.º 191.084.758-57, nomeada em 03 de 
fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% 
(quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo 
n.º 15.396/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.298/2024
Concede Adicional Insalubridade ao servidor LEOPOLDO DOUGLAS QUEIROZ 
MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 991/2024 da Secretaria Municipal de 
Educação.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor LEOPOLDO DOUGLAS QUEIROZ MONTEIRO, 
matrícula nº 1082016, portador da Cédula de Identidade RG nº 1354833-SSP-PR 
e inscrito no CPF n° 047.490.409-16, admitido em 14 de outubro de 2024, para 
exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime 
Administrativo Especial - RAE, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 7º da 
lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, a contar de 15 de outubro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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UMUARAMA, sexta-feira, 25 de outubro DE 2024 b21

TERMO DE COLABORAÇÃO 011/2024 - SMEL
Termo de Colaboração nº 011/2024 - SMEL que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA e de outro, a  MTB CLUB UMUARAMA, em razão da Inexigibilidade de 
Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com 
sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, neste ato representado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER doravante denominada simplesmente SECRETARIA, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. ANDERSON 
GASPARETTO, portador da Cédula de Identidade com RG sob o n.º 4.647.093-1 SESP/
PR,  inscrito no CPF sob o n.º 844.003.749-04 e de outro a MTB CLUB UMUARAMA, 
doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 44.425.578/0001-65 com sede 
a Rua Guaira, n.º1249, Jardim Canada, no município de Umuarama, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo seu dirigente JOSÉ RENATO MALDONADO GARCIA,  
portador da cédula de identidade com RG sob o n.º 5.329.628-9-SESP/PR, inscrito no 
CPF sob o n.º 930.009.289-87.  residente e domiciliado na Rua Guaira, n.º 1249, Jardim 
Canada, no município de Umuarama, Estado do Paraná, celebrado com fundamento na 
Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, do Decreto Municipal n.º 
108, de 08 de Junho de 2017, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, 
inexigindo a realização de Chamamento Público, consoante previsão contida o art. 31, 
da Lei 13019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, 
Decreto Municipal nº 108/2017, nos termos das cláusulas a seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECIFICO, DAS 
METAS, RESULTADO ESPERADO, PUBLICO ALVO, DA CONTRAPARTIDA DA OSCD 
E DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS.
1.1 - Objeto Geral da Parceria
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade 
Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse 
financeiro para estruturação e manutenção da equipe de ciclismo visando a aquisição de 
materiais esportivos, inscrições em campeonatos e contratação de serviços contábeis, 
promovendo o desenvolvimento e a formação de atletas de alto rendimento no ciclismo 
em Umuarama, proporcionando treinamento especializado, recursos técnicos e apoio 
competitivo, visando a participação e destaque em competições estaduais e nacionais.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente 
Termo de Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico:
Desenvolver projetos de formação esportiva na modalidade CICLISMO, tais como:
a) Garantir a participação da equipe nas principais competições da categoria, como os 
Jogos Oficiais do Estado e os Campeonatos da Federação Paranaense de Ciclismo e da 
Confederação Brasileira de Ciclismo.
b) Contribuir significativamente para o crescimento do ciclismo em nosso município e 
na região, servindo como um elemento motivador para crianças, adolescentes, jovens e 
adultos, alinhando-se com a Política Municipal para o setor.
c) Expandir a modalidade em nosso município para que mais adeptos possam sonhar em 
fazer parte da equipe e representar a cidade.
d) Descobrir e estimular novos talentos no ciclismo.
e) Promover o esporte como um fator de inclusão social, incentivando o desenvolvimento 
humano e pessoal, aprimorando habilidades sócio emocionais, contribuindo para a 
formação cidadã e disseminando a cultura esportiva nas comunidades. Além disso, 
absorver e disseminar os valores educacionais, sociais e morais previstos pelo projeto.
1.3 - Das Metas:
a)	 Meta 01 - Contratação de mão de obra para a prestação de serviços contábeis;
b)	 Meta 02 - Aquisição de materiais esportivos conforme  descrito no plano de 
trabalho;
c)	 Meta 03 - Despesa com inscrição de atletas em campeonatos e competições.
1.4- Resultados Esperados
1.4.1 - Os resultados esperados da parceria incluem o crescimento significativo do ciclismo 
em Umuarama e região, em alinhamento com as políticas municipais voltadas ao setor 
esportivo. O objetivo é motivar crianças, adolescentes, jovens e adultos a se engajarem na 
prática do ciclismo, contribuindo para o desenvolvimento e fortalecimento da modalidade. 
Espera-se também promover a participação da equipe de alto rendimento nas principais 
competições estaduais e nacionais, elevando o nível técnico dos atletas e destacando o 
nome de Umuarama nos eventos de maior relevância. Além do foco competitivo, a parceria 
visa utilizar o esporte como uma ferramenta de inclusão social e desenvolvimento humano, 
aprimorando habilidades socioemocionais e promovendo a formação cidadã.
1.5 - Publico Alvo:
1.5.1 - O projeto é destinado diretamente a 40 (quarenta) atletas de Umuarama, a partir dos 
16 anos de ambos os sexos, com ênfase especial na categoria de alto rendimento. Esses 
atletas competem em Jogos Oficiais do Estado, além dos Campeonatos organizados pela 
Federação Paranaense de Ciclismo e pela Confederação Brasileira de Ciclismo.
 1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas.
1.6.1 - A avaliação do cumprimento das metas será realizada através da apresentação 
das notas fiscais comprovando a aquisição dos materiais, acompanhados com 03 (três) 
cotações de pesquisa de preços, prestação de contas, relatórios, fotos de todos os bens 
adquiridos etc.
§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados panfletos de promoções, 
pesquisa pela Internet, desde que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
1.6.2 -  Serão apresentadas as listas de presença dos treinamentos de ciclismo.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará 
à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) que será liberada em 01 parcela no valor total do repasse.
a)	 Emenda Impositiva, aprovado pela LOA, através da Lei Municipal 4719 de 
20/12/2023.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será 
utilizada a seguinte dotação orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.451 – ED:3.3.50.41.00.00 – D:1357 – F:1000
21.001.27.812.0019.1.451 – ED:4.4.50.42.00.00 – D:1358 – F:1000
2.2 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade 
de depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados 
mediante crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de 
serviços. Os dados financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer 
o nexo de despesas realizadas e débitos bancários.
2.2.1 - A OSC deverá manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não 
utilizados, na forma do disposto no § 1° do art. 61 do Decreto Municipal 108/2017.
2.3 - Fica designado como responsável pela fiscalização da transferência GUILHERME 
CORRADINI, RG nº 13.078.585-9 SESP-PR, inscrito no CPF nº. 094.478.779-74, 
nomeado como Gestor da Parceria através da Portaria nº 088/2024, ocupante do Cargo 
de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, residente 
neste município, o qual será devidamente cadastrado perante o Tribunal de Contas do 
Paraná.
2.4 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer 
obrigação pactuada nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas 
pelo MUNICIPIO ou pela Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a suspensão do 
repasse dos recursos financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, sendo vedado:
a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento;
c)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários 
vinculados ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação 
vigente.
2.5- No recebimento da parcela, conforme cronograma de desembolso, constante no Plano 
de Trabalho:
2.5.1-Será verificado a regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de 
que trata o inciso II do § 1° do art. 33 do Decreto Municipal nº108/2017;
§ 1° Quando as certidões, de que trata o item 2.5.1, não estiverem disponíveis 
eletronicamente, a OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. O presente termo terá sua vigência por 12 (doze) meses, a contar da data da 
publicação deste Termo de Colaboração, podendo ser denunciado pelos partícipes, a 
qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, 
desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 
(cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso 
de atraso na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao 
atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos 
realizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de 
visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano 
de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 
atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente 
Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que 
trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos 
ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste 
Termo de Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, 
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos 
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no 
prazo de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, o MUNICÍPIO analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou 
não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só 
poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento 
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, 
serão tomadas as providências previstas na cláusula OITAVA deste Termo de Colaboração.
4.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas 
e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da 
população atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou 
da ocorrência de fato relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
 4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância 
com as diretrizes, de ações contidas na legislação social, nos planos e programas federais, 
estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como 
com a diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas do específicas para 
cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho devidamente aprovado e no Termo de 
Colaboração ;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO 
submetendo-se à gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento 

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná

às metas referenciadas no Termo de Colaboração;
c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o 
processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão 
operacional e capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, 
fóruns e grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
 h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios 
mensais e anual dos serviços executados;
 i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem como 
eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria;
 j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, 
eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de 
denúncia da parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que 
estarão sob sua responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional divulgada 
nos meios de comunicação, mediante prévia aprovação pelo MUNICÍPIO Municipal de 
Comunicação Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos 
dispositivos legais e estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não 
remuneração dos membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei 13018/2014 e alterações e no 
Decreto Municipal 108/2017, e em conformidade com as instruções específicas emanadas 
do Tribunal de Contas do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos pela 
Administração Pública, deverão observar todos os princípios aplicáveis à atuação estatal, 
notadamente, os princípios da legalidade, da moralidade, da boa fé, da probidade, 
da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da 
razoabilidade, do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, 
em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade e eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações as parcerias celebradas com o Município de Umuarama, 
contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto 
constante da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, 
previsão de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados;
 b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o 
uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a 
ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, 
informando ao MUNICÍPIO, o número, procedendo toda movimentação financeira dos 
recursos na mesma, sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste 
Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – 
inclusive a nota fiscal eletrônica - o número do presente Termo e o órgão público celebrante 
a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme a Lei 13019/2014 e alterações 
e o Decreto Municipal 108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 
das mesmas.
4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente 
parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade 
civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão 
observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparencia na aplicação dos recursos e da busca permanente 
de qualidade.
4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução.
4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e 
do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas ao termo de colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto;
4.5.2 Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o 
MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
 I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade 
civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao 
MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.1 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração 
ou, ainda, do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, desde que não haja alteração 
de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação ou redução do valor global;
b)  prorrogação da vigência;
c)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
b)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará 
condicionado à existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas 
decorrentes e de autorização do titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem 
firmados o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os 
motivos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2021.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da 
Lei Federal n.º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:
 I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não superior 
a dois anos;
III - declaração de idoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização 
da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência 
exclusiva do MUNICÍPIO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 
anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 
da infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos em decorrência dessa parceria, necessários à consecução do 
objeto, mas que a ele não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em 
decorrência deste Termo de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção.
9.4 – Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, a 
critério do MUNICIPIO, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha 
a fim igual ou semelhante ao da Organização donatário, quando, após a consecução do 
objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor do 
MUNICIPIO.
9.6 – Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens 
remanescentes deverão ser retirados pelo MUNICIPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias 
contados da data de notificação da dissolução.
9.7 – No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a 
solicitação de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens 
permanecerá sob a responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues 
nos endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer 
outro meio de comunicação, devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria 
serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos 
a serem transferidos.
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia 
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão 
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 
E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama/PR, 24 de outubro de 2024.
ANDERSON GASPARETTO
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
JOSÉ RENATO MALDONADO GARCIA
Presidente do MTB Club
CPF n.º 930.009.289-87
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prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.299/2024
Concede Auxílio para Dependente com Deficiência à servidora EDIANE CRISTINA COSTA 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora EDIANE CRISTINA COSTA SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade n° 10.839.035-2-SSP-PR, inscrita no CPF n° 082.467.319-04, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, nomeada em 05 de março de 
2024, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio para Dependente com Deficiência, 
no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, nos termos do 
Processo nº 15.175/2024, com base no artigo 2º da Lei Complementar nº 067 de 20 de dezembro 
de 1999, a contar de 14 de outubro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.300/2024
Concede promoção por conhecimento à servidora DANIELE FERREIRA DA MAIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora DANIELE FERREIRA DA MAIA, matrícula 987101, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 3.743.031-SSP-PR, inscrita no CPF n° 038.399.939-11, 
nomeada em 22 de março de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, passando do item 
“b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do 
artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19 de novembro de 2007, nos termos do Processo n.º 
15.602/2024, a partir de 21 de outubro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.301/2024
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LUCIANE MOREIRA BORGES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora LUCIANE MOREIRA BORGES, matrícula 959401, portadora da 
cédula de identidade RG nº 6.292.724-0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 884.018.129-68, nomeada 
em 01 de março de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Cuidadora de idosos, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2017/2022, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 513 de 04 de agosto de 2022, nos termos do Processo n.º 3.041/2022, com 
fruição no período de 01 de agosto de 2024 a 29 de outubro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.316/2024
Concede licença maternidade a servidora LAYZA DAYANE CARLOS PESSOA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora LAYZA DAYANE CARLOS PESSOA, matricula 994971, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 10.359.353-0 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 061.788.009-32, 
nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de 
Saúde, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença maternidade no 
período de 19 de outubro de 2024 à 16 de abril de 2025, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.317/2024
Prorroga prazo de validade da Portaria nº 1.049, de 3 de agosto de 2021, que Constituiu Comissão 
Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO,  o ofício 003/2024  do Presidente da Comissão,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica prorrogado o prazo da Portaria nº 1.049, de 3 de agosto de 2021, que Constituiu 
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta do servidor 
Claudinei Paintner, nomeado em 07.01.2016, para ocupar o cargo de carreira de Agente Funerário 
- Tanatopraxista, pelo regime Estatutário e lotado na Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários, com relação aos fatos ocorridos conforme Memorando nº 181/2021 e 136/2021, e 
aplicar eventual penalidade com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei 
Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por 
mais 120 (cento e vinte) dias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.318/2024
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 472/2024 DRH, datado de 23.10.2024.
R E S O L V E :
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar  para apurar a aptidão do servidor não-estável 
MARIO SEBASTIÃO DE ARAUJO, nomeado em 03.08.2022, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário e lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, com fundamento nos artigos 20, e seus incisos e parágrafos, 157 e seguintes da Lei 
Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, artigo 
29 da Lei Complementar nº 188/2007 e artigo 41 da Constituição Federal de 1988.
Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
A) Presidente: LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
14.062.156-0-SSP/PR, CPF nº 005.198.451-29, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
B) Membro: JESSICA DOMINGAS MIRANDA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº  
10.829.197-4-SSP/PR, CPF nº 081.416.939-21, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
C) Membro: VANESSA BAZZO CAMARGO, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.414.555-8-
SSP/PR, CPF nº 030.603.439-50, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
D) Suplente: VALDINEI GODOIS ELEOTÉRIO, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.200.584-4-SSP/
PR, CPF nº 042.226.259-57, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – 
SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Diretor de Controle Judicial, lotado 
na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora 
constituída, considerando a Lei Complementar nº 552/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de setembro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°.  

/ 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO, inscrito(a) no CPF Nº. 490.698.299-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0060 Lote 0G26, ZONA 05, RUA ALFREDO WERNER NYFFELLER, nº. 0000, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3888352.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 24 de outubro de 2024.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 790 / 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   790 / 2024   CADASTRO: 1-3888352  ZONA: 0005    QUADRA: 0060 LOTE: 0G26  

CONTRIBUINTE: ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO - CPF/CNPJ:  490.698.299-91

ENDEREÇO: AVENIDA ROTARY, Nº 2830  - ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87505--030
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